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PREÇOS

a s s i g n a t u r a s

szu BSTAMl-ILUA

................. lOíOOO
Por um onno • • • • .................
PorseUmMW--;;..................
Por tres mezes. ______

. .,„iao por folha.........................  í040
A.maocfo3, por U n h a ..............  #% 0

A  correspondência official da capital de­
ve ser dirigida ao escriptorió do D iário db 
L iflHOA, na imprensa nacional, aonde igual­
mente se deve remetter, franca de porte, a 
correspondência das províncias, assim co­
mo 08 periódicos que trocarem com o D iário 
pe  L isboa.

Anuunciam-se todas as publicações lit- 
terarias, de que se receberem dois exem­
plares.

Anno 1860—Numero 127 Segunda-feira 4 de junho
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FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

PREÇOS

ASSIGNATURAS
COM BStAMPlLUA

Por um anno.............................

Por tres  ...........................  o^oUU

Communtcadosecorrespondenclas,
por lin h a ...............................  ^060

A  correspondência das províncias, assim 
a official como a particular, ou seja para 
rcalisar assignaturas da folha, ou para a 
publicação de editaes, annuncioa ou com- 
municados, deve vir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que nâo se lhe 
dará destino. Os annuncios serão dirigidos 
á loja da venda do Di.vaio db L isboa, rua 
Augusta n."* 224 c 226.

Suas Magestades e Suas Altezas passam 
sem novidade em sua importante saude.

ruiTii: o rn c ii\L
M IM STE IIIO  DOS XFAiOCIOS 1)0 REIXO

lílRECÇÃO GERAL I>E 1K8TUUCÇÃO PUBLICA 

H o p o rt içã o  — 1.* S ecção

Sendo prc3cnte a Sua Magestade El-Rei o offieio 
do conselheiro reitor da universidade de Coiinbra 
de 25 do corrente, em que pondera a impossibili­
dade de dar no actual anno lectivo plena execução 
ao decreto de 19 de setembro dc 1854, na parto em 
que dispõe que as mezas dos exames preparatórios

para a admissão á primeira matricula nos censos 
académicos sejam compostas de lentes da universi­
dade c professores do lyceu de Coimbra, por isso 
que aebando-se impedidos por comraiss5es do ser­
viço e exercício era cortes, c por moléstia, muitos 
lentes, o estando também vagos alguns logarcs, to­
dos os mais lentes toem de ser empregados effecti- 
vainente lio  expediente dos actos: na o mesmo au­
gusto senhor por bem, conformando-sc com o pa­
recer do conselheiro reitor, ordenar que, por esta 
vez somente, possam ser empregados n’aquelle ser­
viço os doutores das diversas faculdades académi­
cas, quando absolutamente não seja possível encar­
regar da presidência dos exames preparatórios os 
lentes das faculdades académicas, e porque este ser­
viço é tão importante c tão urgente como o dos pró­
prios actos. Sua Magestade confia que o prelado da

universidade empregará toda a sua solicitude para 
que n’esses exames se mantenha aqucllc salutar ri­
gor de que particularmcnte depende o aproveita­
mento dos estudos e o progresso dos alumnos nos 
cursos superiores, para que estes exames são indis­
pensável habilitação.^0 que assim se participa ao 
conselheiro reitor da uuive!’sidade, para suaintelli- 
gcncia c devidos

Paço das Nec/ssinade®, Cm 30 dc maio de 1860. 
=Anto7iio  Maria-de Fontes Pe ie ira  de Mello.

MIXISTEIUO DAS OBRAS PERLICAS, 
COMMERCIO E IXD13STRIA

Repartição central

Devendo a força militar, que se destina para a 
província dc Angola, ir acompanhada por um oíR-

cial habilitado com o curso da arma de engenharia, 
assim SC annuncia, para que no caso dc algum dos 
officiacs militares com o referido curso, quo estão 
empregados n’este ministério, querer aceitar aquclla 
commissão, o declare immcdiata e dii”cctamentc ao 
ministério dos negocios da guerra; na intelligencia 
de que o official que for nomeada-q>ara a mencio­
nada província será logo considerado no quadro da 
arma de engenharia, sujeitando-se ás disposiçQes do 
decreto de 10 de setembro de 1846, recebendo ven­
cimento dobrado de soldo e gratificação aámente du- 
i”ante o tempo que durar o objccto da expedição cm 
Angola, que nunca será inferior a quatorze me- 
zes.

Ministério das obras publicas, commcrcio e indus­
tria, 2 do junho de 1860.=£niC5<o de Faria.

DIRECÇXO GERAL DO COMMERCIO E IXDUSTRIA 
Repartição do commercio o industria 

1 .* Sscç&o

Boletim dos preços correntes de fundos públicos, titulos de divida publica sem juro, acções de bancos e de companhias, e do curso dos câmbios, na semana finda em 2 de junho de 4860

PAPE IS  DE CREDITO PUBLICO

Fundos públicos

Inscripçòes de assentamento de 3 por cento (juro
pago até fim do 1.* semestre de 1860)............

Inscripçòes com coupons îdem idem)...............
Certificados de divida diflerida........................

Titulos de divida publica sem juro

'Fitulos de divida publica (antigos)..................
Ditos azues...............................................
Ditos das trcá operaçòcs.................................
Papel-moeda................................................

ACÇÕES DE BANCOS E DE COMPANHIAS

DESIGNAÇXO DAS ACÇÕES

CURSO DOS CÂMBIOS

PRAÇAS PRASO EQUIVALÊNCIAS CÃUBIOS

I 30 d. V. Por láOOO réis...... 531/2
Londres........1 60 d. V. )» 0 )) 53Vs

1 90 d. V. J» n u 533/4
Paris........... 100 d. d. u tres francos.... 533
i-lainburgo.... 3 m. d. u UOOO réis...... 471/2
Amstcrdnm... 3 m. d. » IGálOOO B 42‘A
Genova....... 3 m. d. Jl tres liras novas. 5 3 0 '
V ienna......... 3 m. d. )) um florim
Trieste......... 8 m. d. 2» um florim.
Nápoles........ 3 m, d. » um ducado...... _
Madrid....... 8 d. V. n um peso forte .. 945
Cadiz.......... 8 d . V. 0 um pe.so forte .. 945
Porto.......... 8  d. V. ..................... Ao par

Bahcos. . . .

C o m panh ias

de l ’ortugal (titulos dc cinco acções).........
commercial do Porto...................................
mercantil portuense....................................
das lezírias do Tejo e Sado........................
de seguros bouaiiça....................................
de seguros fidelidade...................................
de seguros segurança do Porto ..................
de seguros garantia....................................
de seguros equidade....... ..........................
de fiação e tecidos liabonense....................
de fiação e tecidos de T oitcs Novas...........
de lanificios do Campo Grande..................
dc algtfiòcs dc Xabregas...........................
lisboncnse de illuminação a ga z ................
portuense do illuminação a gaz..................
idem idem beneficiarias.............................
conimbricense de illuminação a gaz...........
dos cauacs de Azambuja.............................
união mercantil.........................................
lusitania de navegação a va jio r.............. .
dos vapores do T e jo ...................................
dc eaiTuagcus omnibus...............................
de carruagens lisbonenses.........................
de papel dc Alemquer.................................
de manutenção c iv il...................................
jjcrseverança..............................................
de messagerias e malas-postas portuguezas.

NUMmo
DA8

QUE PREFAZEH 
A

TOTALIDADE
DO

CAPITAL

VALOR
XOMINAL

DB
CADA UMA 

ACÇÀO

QUANTAS
ACÇÕES
ESTÃO

Jií
EMITTIDAS

DESEMBOLSO PREÇOS COTADOS ULTIMO DIVIDENDO PAGO

16:000 õOOáOOO todas 50 0 50 0 0 5485000 5 5 0 5 0 0 0 2.® semestre de 1859
10:000 2001000 6:887 20 0 50 0 0 2Õ6 50 0 0 2 5 7 5 0 0 0 Idem
7:500 2 0 0â000 todas 20 0 50 0 0 2.505000 2515000 Idem
4:000 500̂ 000 50 0 50 0 0 46Õ5U00 4 70 50 0 0 Aimo de 1859
7:840 200^000 Jà 12 5 0 0 0 4 0 50 0 0 4 15 0 0 0 Idem
1:344 l:00 0á000 ÕO5 OOO 3 1 O5 OOO 3165000 Idem
1:0 0 0 1 :000^000 50 50 0 0 1505000 1.52 5 0 0 0 Até 30 de junho de 1859
1:0 0 0 l:000;â000 6 0 50 0 0 12 0 5 0 0 0 13 0 5 0 0 0 Até 30 de junho de 1858
2:000 500'̂ 000 » 2 5 5 0 0 0 - í - Até 30 de junho de 1857

10 :0 0 0 10 0 ^ 0 0 0 5:000 10 0 5 0 0 0 8Õ5 OOO 9 0 5 0 0 0 Anno de 1859
4:000 10 0 ^ 0 0 0 1:998 50 50 0 0 6 8 50 0 0 70 50 0 0 Idem
2:400 50̂ 000 1:389 50 50 0 0 26 50 0 0 2 8 50 0 0 Anno de 1806

750 200(5000 todas 20 0 50 0 0 20 0 50 0 0 2 0 35 0 0 0 Anno de 1859
16:000 50̂ 5000 16:000 50 50 0 0 50 50 0 0 5 15 0 0 0 2.* semestre de 1859

8:000 50,5000 todas 50 50 0 0 385000 4 0 50 0 0 2.* semestre de 1857
4:000 50 50 0 0 9 - 5 - 3 5 0 0 0
4:000 2 5 5 0 0 0 9 2 5 5 0 0 0 2 5 5 0 0 0 - 1 - 2.* semestre de 1859
1:600 15 0 5 0 0 0 9 1505000 485000 ÕO5 OOO 2.® semestre dc 1853
5:000 905000 3:000 905000 905(X)0 - 5 -

IGO 55 0 50 0 0 todas 50O5 OOO 6OO5 OOO 6055000 2.* semestre de 1859
3:000 5 0 5 0 0 0 2 :0 20 50 50 0 0 10 5 0 0 0 115 0 0 0 Anno de 1854

600 10 0 5 0 0 0 400 10 0 5 0 0 0 10 0 5 0 0 0 10 2 5 0 0 0 Anno de 1859
5:000 lÔ tílíO todas 10 5 0 0 0 7 5 5 0 0 8 50 0 0 2.* semestre de 1859

00 1:0 0 0 5 0 0 0 40 1:0 0 0 5 0 0 0 1:0 0 0 5 0 0 0 -5-
1:600 10 0 5 0 0 0  ■ todas 10 0 5 0 0 0 10 0 5 0 0 0 -5-

800 20 0 50 0 0 709 20 0 50 0 0 - 5 - - 5 - 2.® semestre de 1859
1:600 50 50 0 0 1:044 10 5 0 0 0 - 5 - - 5 -

Casa (las sessOes da camara dos corretores da praça commercial de Lisboa, em 2 dc junho de 1 8 6 0 .= O  syndico, M igm l Mac Bride. 
Está conforme.=Repartição do commercio e industria, em 2 do junho de 1860.=«7b5o Palha de Faria  Lacerda.

Boletim dos prémios de seguros marítimos effectiiados, na semana finda em 2 de junho de 1860

rOBTOS D ONDK E PABA ONDE BE CONVENCIONARAM 08 SEGUROS

TROCEDENCIAB

Lisboa.

S. Thoinc .. 
Loanda . . . .  
Hartloi»ool . 
Ponieron. . .  
New Castle.

UESTIB08

Genova.................................
Liver]X)ol.............................
Moçambique e Goa...............
P a rá ....................................
Pernambuco.........................
Porto....................................
Rio de Janeiro......................
Maranhão.............................
Moçambique.........................
Londres.................................
Viauna do Castello..............
Figueira...............................
Villa da Praia......................
S. Thiago.............................
Soutliamptou......... .............
Diinkerque...........................
Ostende.................................
Pomeron...............................
Marselha...............................

I Lisboa..................................

Um porto da Gran-Bretanha. 
Figueira...............................

PRÉMIOS

EU NATIOS DG Yl^LA EU BARCOa A VAPOR

1 por cento
1/2 por <5cnto

21/2 *» • -

l>AalV2 » -

1 »  . —

>y » V2 por cento
Vg a 1 ’» » 3/4 jK)r cento
1 .  .

2  «  »
1 »  » 1/2 por cento
3/4 B » —

1/2 por cento
3/4 »  - -

74 "  *
V i  p03' cento

1 »  u —

1 »  » -

3/4 »  « —

V2 por cento
1 H » 3/4 por cento
1 »  » _

1 »  U _

1 »  .
1 »  . —

Casa das seasSes da camara dos corretores da praça commercial de Lisboa, em 2 de junho de 1860. 
= 0  syndico, Miguel Mac Bride.

Está conforme. =  Repartição do commercio e industria, cm 2 de junho de 1860. =  Joõo Palha de 
Faria  Lacerda.

Sala das sessões do conselho de administração dc 
marinha, 30 de maio de 1860. =  O secretario, An- 
tonio Joaquim de Castro Gonçalves,

COlUH) DE A I im iU : iU A

0  conselho administrativo das baterias appare- 
Ihadas do corpo de artilhería, de quartel na Boa 
Hora, em Belem, pretende dar de arrematação a 
obra do encanamento de agua para a cosinha do 
dito quartel, e outras obras que no mesmo sao ne­
cessárias.

Os indivíduos a quem interessar o presente an- 
nuncio queiram apresentar-se na sala das sessões 
do conselho administrativo no dia 16 do corrente 
mez, ás onze horas do dia.

Quartel na Boa Hora, em Bolem, 1.* de junho 
de 1860.=Jbfié Antonio da Costa BraHamy, 2.° te­
nente do 1.® regimento, secretario.

r.OVERXO C IV IL  DE LISBOA
Ein cumprimento de ordens emanadas do minis­

tério das obras publicas, commercio e industria, se 
faz publico por este governo civil, que tendo reque­
rido Joseph Griffits patente de introducção pelo es­
paço de cinco annos para uma inachina em ponto 
pequeno, do mesmo teor do da camara obscura, 
para servir cm tirar retratos e vistas photographi- 
cas em ponto muito grande, se põe a concurso esta 
patente nos termos do artigo 23.® do decreto de 31 
de dezembro de 1852; convidando-se assim todas 
as pessoas a (piem a mesma possa convir por me­
nor praso do tempoj para apresentarem as suas pro­
postas n esta repartição dentro de trinta dias, con­
tados da data do D ia rio  de Lisboa em que esto an- 
nuncio for pela primeira vez inserto.

LYCEU X VCIOXAL DE LISBOA

O conselho do lyceu racional de Lisboa manda 
annunciar que os requerimentos dos alumnos estra­
nhos ao lyceu, que pretendam n’elle ser examina­
dos no proximo mez de julho, se recebem desde já 
na caixa da secretaria do mesmo lyceu, provisoria­
mente estabelecida no edificio do largo do Poço No­
vo, com entrada pela rua dos Poyaes de S. Bento 
n.® 7; e que para regularidade d’este serviço tem 
resolvido que, passado o dia 16 do corrente mez, 
não seja attendido requerimento algum para o indi­
cado íim, reservando-se o conselho apreciar a jus­
tificação de alguma causa, com que posteriormente 
se pretenda mostrar a impossibilidade de ter reque­
rido por si ou por outrem no mencionado praso.

Us examinandos, ou quem os represente, deve­
rão n um só requôrimento declarar todos os exames 
que pretendem lazer na indicada epoeha, -ainda mes­
mo 08 que hajam de depender do exito de outros, 
a que tenham de ser previamente admittidos: e no 
diajmmediato á entrada do requerimento compare­
cerão na dita secretaria, não só para se informarem

do despacho que tiverem obtido, mas também para 
procederem aos mais actos preparatórios que a lei 
determina, entendendo-sc terem desistido da preten- 
ção os que assim não tiverem praticado até o dia 
18 do corrente mez, passado o qual dia sc tratará 
de organisar as pautas dos examinandos, nas quaes 
serão somente incluídos os que tiverem satisfeito a 
todas estas prescripções legaes.

Todos os requerimentos serão escriptos cm papel 
cora 0 sôllo da lei, e devem conter o nome, filiação, 
patria, idade, e actual residência do examinando.

Secretaria do lyceu nacional de Lisboa, 1 de ju ­
nho de 1860.=t/o«é M aria da Silveira Almendi'0, 
secretario. —

COXSELIIO DE S.VUDE X A V A L  
E DO ULTUAM AU

Sendo necessário mandar para Timor um cirur­
gião approvado por alguma das escolas do reino, 
abre-se concurso perante o conselho de saude naval 
e do ultramar para o provitnento do referido logar. 
Os facultativos que se acharem nas circumstancias 
de desem]ienhar aquella commissão poderão entre­
gar os seus requerimentos, devidaincntc documen­
tados, no hospital da marinha, declarando as van­
tagens que pretenderem.

Hospital da marinha, 7 do abril de 1860. = D r .  
Manuel M aria Rodrigues de Bastos, presidente do 
conselho de saude naval c do ultramar.

COXSELIIO DE ADM IXISTRAÇAO 
DE M A B IX IIA

Não SC tendo cfifectuado a venda, annunciada pa­
ra 0 dia 25 do corrente, de diversos generos ava­
riados existentes no respectivo deposito do arsenal 
da marinha, de novo se abrirá praça para a dita 
venda no dia 4 do proximo mez de junho, pelo meio 
dia, na sala das sessões do conselho dc administra­
ção dc marinha.

P4RTE M o  O m CIAL
CORTES

CAMARA DOS DIGNOS PARES
EXTUACTO DA SESSÃO DE 21 DE MAIO

PRESIDENTE O EX.'“* SR. VISCONDE DE LABORIM 
VICE-PRESIDENTE

SecreUrios: o. digno, pares

(Assistem os srs. presidente do conselho, e minis­
tros da guerra e fazenda).

Depois das duas horas da tarde, tendo-sc verifi­
cado a presença de 26 dignos pares, declarou o 
ex.“ ® sr. presidente aberta a sessão.

Lcu-se a acta da antecedente, contra a qual não 
houve reclamação.

O sr. secretario Conde de Mello deu conta do se­

guinte. cokrespondencia

Um offiçio da presidência da camara dos srs. de­
putados, enviaudo uma proposição sobre as dispo­
sições por que deve regular-se a contribuição pre­
dial.—  A  commissão de fazenda.

Do ministério da marinha, reniettendo um autho-
grapho do decreto das cortes geracs sob n.® 6.__
Para o archivo.

ORDEM DO DIA
CONTINUA A DISCUSSÃO DO PROJECTO DE LEI PARA A ADMISSÃo 

DAS AGUARDENTES ESTRANGEIRAS

O sr. Presidente: lembro á camara que conti­
nuam a estar cm discussão o artigo 1.® com os com­
petentes §§, c a indicação do digno par o sr. mar- 
quez de Niza; esta também sobre a incsa a indica­
ção do digno par o sr. visconde de Balsemão, que 
80 vac ler.

O sr. secretario Conde de Mello:— a indicação 
do digno par o sr. visconde de Balsemão refere-se 
á primeira parte do artigo 1.®; o artigo 1.® diz as­
sim (leu),

E  0 sr. visconde de Balsemão propõe que seja 
assim (leu).

Admittida e entrou em discussão com o artigo 1.®
O sr. Visconde de Gouveia:— sr. presidente, de­

pois de poucas palavras que proferi na sessão pas­
sada, alguns dignos pares insistiram nas suas opi­
niões contra este artigo do projecto; c outros a fa­
vor de uma emenda que foi apresentada a esse ar­
tigo. lusistiu-se cspecialmentc conti*a o artigo, por

se considerar prejudicial á agricultura; e entro os 
dignos pares que apoiaram esta idéa, houve ura, se 
bem me lemliro, o sr. barão de Porto de Moz, quo 
com aquella proficiência que lhe conhecemos, e com 
o amor que tem manifestado tantas vezes pela in­
dustria agricola, levou a sua argumentação até aceu- 
sar esta camara e o governo, de oppostos aos inte­
resses do lavrador, e do parciaes a favor das indus­
trias fabris. S. ex.* viu em cada lei, em cada de­
creto, ura golpe na agricultura; e uma protecção e 
preferencia formal cm favor das outras industrias.

Porém, sr. presidente, eu não vejo n’este artigo 
do projecto essa desconsideração, esse desfavor. O 
fabrico da aguardente é uma industria como qual­
quer outra. O proprietário, o lavrador, nem sempre 
é o fabricante. É  um producto em que entra duas 
vezes o elemento industrial. A  agricultura interessa 
tarabem n’elle duplicadameote, porque facilita a 
venda c extraeção dos vinhos, como matéria prima, 
e porque entrando mais tarde na sua composição e 
preparo, lhes augmenta o valor. Ora no segundo 
caso é innegavel que, quanto mais facilitarmos a in­
troducção das aguai’dentes, mais facilitaremos aos 
lavradores o aperfeiçoamento dos seus vinhos.

Sr. presidente, a maior parte dos dignos pares, 
que se acham presentes, são proprietários, eu tam­
bém 0 sou, todos somos interessados no progresso 
da agricultura. São vãos os receios do digno par, 
quando nos suppõe hostis a ella. Mas isto não quer 
dizer que sejamos parciaes por esta industria. Nós 
não representamos aqui os nossos interesses indivi- 
duaes; representamos o paiz inteiro, os interesses 
de todos, 0 bem e a causa publica, diante dc nós 
não ha classes, ha a nação.

Não é com direitos de excessiva protecção, que 
a agricultura progredirá; o exemplo é bem claro 
em toda a parte; ainda ha pouco se ventilou esta 
questão na Inglaterra, onde havia bastantes parti­
dários da protecção. E  essa protecção descendo gra- 
dualmciite traduziu-se na luminosa idéa da liber­
dade do commercio, para a qual sc caminha com 
passos agigantados.

Tenhamos estradas e caminhos de ferro, tenha­
mos quintas e instrumentos modelos; criemos ban­
cos ruraes; facilitemos os capitaes e a instrucção ao 
agricultor. E  com estas medidas, c não com o ob- 
soléto e retrogrado principio da protecção que ani­
maremos a agricultura.

Que resultado temos nós tirado da prohibição da 
entrada dos cereaes? tJma oscillação constante de 
preços no mercado. O lavrador nunca está seguro, 
porque não póde contar com o preço por que ha de 
vender os seus productos; e é principalmente das 
medidas prohibitivas que tem resultado essa osci­
lação. Km annos dc escacez um preço exorbitante, 
que vem acompanhado da fome, da ruína dc mui­
tas famílias, c dc pouca vantagem do lavrador, que 
vê encarecer também os salarios, c subir o preço 
dos outros generos de consiimmo. Em annos de abun- 
dancia uma diminuição tal de preços, que o pro­
prietário fica arruinado. Eis o que succedia ha pou­
cos annos.

Quando se estabelecer uma protecção moderada 
(porque não se póde marchar coni passos de gigan­
te), 0 preço dos generos ha de equilibrar-se, e d’este 
equilíbrio é que resulta o beneficio para o lavra­
dor, porque elle conta com as suas rendas certas.

Sr. presidente, eu tenho-me um pouco affastado 
da questão, do que peço desculpa á camara, mas a 
questão dos cereaes tem connexão com esta matéria.

Disse 0 mesmo digno par que ás nossas indus­
trias se dava uma protecção demasiada e havia um 
desequilíbrio para com a industria agricola. Porém

as circumstancias são muito diversas. O agricultor 
tem as suas terras, quo tem valor real, tem um 
trabalho uniforme, c tem maior certeza de venda, 
porque os productos alimentícios tCem sempre mais 
certeza de extraeção. O industrial tem um capital 
movei, cuja boa applicação falha a cada passo; ás 
vezes tem só o seu trabalho exercido sobro um ca­
pital allieio, c tom sempre diante dos olhos as in­
certezas c oscilações da venda.

' Sr. presidente, eu sou o primeiro a reconhecer 
que ha alguns casos em que certas industrias não 
devera ter protecção. Ha industrias que são por ora 
imiKissivcis no nosso paiz. Ha mesmo certos produ­
ctos, que sendo de primeira necessidade para o la- 
vraiior, para o industrial, para toda a nação, de­
vem ser desprotegidas, porque da sua abundancia 
e barateza provém a commodidadceariquezageral.

Alguns dos dignos pai'es que me precederam fi­
zeram grave injuria ás nossas industrias fabris. Mui­
tas d’ellas não estão estacionarias, e á sombra d’es- 
ses direitos, que se reprovam, têem melhorado mais 
do que se presume.

Nós estamos muito mais adiantados em fabricas 
do que pensamos. Eu não fallo das de Lisboa, por­
que pouco conhecimento d’ellas tenho; mas desejava 
que os dignos pares fizessem uma viagem ás pro­
víncias do norte, onde as fabricas têem tomado 
grande incremento, com especialidade na cidade do 
Porto, onde apresentam um aspecto muito lison- 
geiro.

O nosso maior defeito, sr. presidente, e o que lhes 
causa mais prejuízo, é não suppormos bom senão o 
que é estrangeiro (apioados), e acontece que os nos­
sos productos se acobertam coni a capa de estran­
geiros para assim terem melhor venda. Quantas pc- 
soas não fazem uso dc objectos nacionaes que ju l­
gam estrangeiros! Talvez muitos dos dignos pares 
presentes supponham que trazem sobre si estofos 
inglezes ou francozes, e que sejam fabricados nas 
nossas excellentes fabricas de tecidos do Porto ou 
de l^ortalegre. Mas o tão apregoado amor da nossa 
nacionalidade traduz-se n’esta vergonha: o rotulo 
estrangeiro para vendermos o que é nacional.

Nós temos uma fabrica de sola tão excelente na 
cidade do Porto, que talvez seja das melhores da 
Europa, e são tão perfeitos os seus productos que o 
paiz é demasiadamente pobre para os poder con­
sumir, e são quasi todos vendidos para a Ingla­
terra por alto preço.

Nós temos, sr. presidente, óptimas fabricas de fia- 
çã#, é de tecidos de lã, não só em Portalegre, Co­
vilhã, e Gouveia; mas no Porto e Amarante. Ta l­
vez a terça parte da população d’aquella importante 
cidade do Porto viva exclusivamcnte dos trabalhos 
fabris. Muitos não têem outro capital alem do seu 
braço, com que trabalham noite e dia, para susten­
tar-se a si, e a seus filhos, e famílias.

A  esta gente quizera eu que os dignos pares des­
sem mais consideração. Estes homens fizeram sem­
pre grandes serviços ao seu paiz em todas as epo- 
chas. Foram ellcs quo principalmente sustentaram 
a causa da liberdade no memorável cerco do Porto, 
formando esses batalhões valentes e aguerridos, que 
voltavam no fim da luta para o seu trabalho, sem 
pedirem recompensa. Elles ainda hoje estão proin- 
ptos para combater pela independencia nacional, 
se ella alguma vez se vir ameaçada, pois não lhes 
falta nem o patriotismo, nem a coragem. E  portanto 
não posso ouvir que se desconsiderem os nossos fa­
bricantes, nem a nossa industria que ó importan­
tíssima, não só pelo numero de braços que empre­
ga; mas pelos seus excellentes productos, e pelas 
virtudes cívicas dos seus operários.

Sr, presidente, as aguardentes entram na confec- 
ção dos nossos vinhos finos, e sejamos francos, sup- 
pondo mesmo que ainda temos muito vinho apesar 
da moléstia, a cifra que se apresentou aqui é fa­
bulosa, porque uma grande parte do vinho, que sc 
apresenta como sendo producção do paiz, é contra­
bando feito pelos portos seceos, vem da Hespanha: 
nas províncias do norte, não só não ha vinho suffi- 
ciente para fazer o chamado vinho do Porto, mas 
também não chega para o consummo, e por isso 
se faz muito vinho artificial.

É  necessário pois, que se introduza aguardente, 
de subidos graus alcoolicos para poder entrar no 
fabrico do vinho, porque a fraca não serve.

Disse alguém que seria muito conveniente que 
essa introducção se limitasse á aguardente só de-vi­
nho, porém não posso adoptar similhante idéa, por­
que a operação descriminadora nao é tão ligeira 
como parece. Proviriam d ’ahi sérios embaraços. 
Dá-se ainda uma outra rasao para que se não ad- 
pte esta emenda, e vem a ser que a aguardente de 
cereaes convém muito que se introduza no paiz, por­
que, se para os vinhos finos se precisa de aguardente 
de vinho, ha lambem os vinhos artificiaes que pre­
cisam de outras aguardentes, como a de cereaes, para 
não terem um preço tão elevado.

Disse-se aqui que a introducção da aguardente era 
desnecessária, porque temos muito vinho fraco para 
fazer aguardente; mas o digno par, queapresentou este 
argumento, só p<5de tratar d5 uma área rcstricta, re­
feriu-se talvez a algum canto das províncias do sul, 
porque no norte o vinho escasseou quasi inteiramente, 
e querem os dignos pares ter uma prova quo mata 
toiíos 08 cálculos, é esse contrabando excessivo que 
se faz pela raia. Como era possível que se fizesse 
ura contrabando d’esta natureza, se houvesse abun­
dancia de vinhos e aguardentes no mercado?! A  falta 
é quo faz com quo o contrabando seja tão excessi­
vo, porque os contrabandistas são os proprios la­
vradores, que vem metter nas suas adegas o vinho 
que não é do paiz, e a aguardente estrangeira. E  
por isto sc vê, quo a approvação d’esta lei não jíre- 
judica os lavradores, porque são clles os proprios 
quo introduzem o vinho e aguardente, e quando el­
les são os proprios comrabandistas nao podem quei- 
xar-sc da introducção.

Não quero cançar mais a camara, mesmo porque 
rae parece que esta minha opinião é a opinião ge­
ral d’clla. Entendo que assim se beneficia a agri­
cultura, cujos interesses andavam ligados n’este ponto 
com os da industria e do commercio. Ha grandes 
interesses que ficariam perdidos se se não appro- 
vasse esta medida, porque ha muitas fortunas em­
pregadas na introducção legal d’este genero, e que 
na demora da approvação eVesta lei estão soffrendo 
grandes transtornos, e todos os jornaes do norte nos 
pedem incessantemente que terminemos com esta 
medida, quer approvando, quer não, para acabarAyuntamiento de Madrid



com a incerteza, que paralysa todas as operaçSes 
commerciaes.

Quando todos os interesses assim se conciliam é 
do meu dever votar e pugnar pela approvaç?Lo am­
pla d’esta medida.

O sr. Visc&nde de Castro:— sr. presidente, devo 
principiar por pedir á camara que se sirva dispcn- 
sar-me de membro da commissâo de agricultura. 
V . ex.* e a camara observaram a maneira por que 
foi recebido aqui o parecer da commiss^o de fazen­
da, sobre o objecto de que nos occupamos, e obser­
varam também que, quando depois se leu o parecer 
da commissão de agricultura, foi este ainda maia 
mal recebido, porque n’elle entravam dois nomes 
que também pertenciam á commissão de fazendaj 
um d’estes nomes ei a o do digno par o sr. viscon­
de de CastellSes, e o outro era o meu; e como con­
cordássemos com a commissão de agricultura, cuja 
maioria é, como a camara sabe, composta das pes­
soas mais competentes; desgostou isto a alguns di­
gnos pares, e houve quem duvidasse da legalidade 
da commissão, â!e8sa chamada commissão de agri­
cultura! Eu não querocensurarninguem, masquan- 
do acabar estas curtas observações que vou fazer, 
hei de mandar para a mesa o meu pedido }>ara que 
a camara me dispense de servir na commissão de 
agricultura, porque não desejo continuar a incom- 
modar os meus nobres amigos.

Sr. presidente, devo declarar que não li o reque­
rimento que 0 digno par o sr. inarquez de Vallada 
mandou para a mesa para que se não approvasse 
este projecto de lei, porque o digno marquez disse 
desde logo', que elle se achava impresso; li porém 
todos os impressos que se distribuiram pelos mem­
bros da camara, e li-os com toda a attenção, e com 
todo 0 desejo de achar nelles a verdade, ou aliás 
idéas que me podessem guiar no conhecimento d el- 
la, porque, sr. presidente, não ha ninguém que res­
peite mais que eu o direito de petição; entendo que 
é uma das garantias mais importantes da carta cons­
titucional, e como membro d’esta camara não devo 
deixar de prestar a maior attenção a todas as peti 
ç3es que aqui se apresentam, não para seguir a sua 
doutrina, se rae não agradar, mas para a confron­
tar com as idéas recebidas, ou informar-me com as 
pessoas competentes ácerca dos pontos controver­
sos; pois só assim se póde achar aquillo que se cha­
ma rasâo d’estado, que não são os interesses indi- 
viduaes ou de uma profissão, mas o bem do maior 
numero; os proprios requerentes, certos de que se 
deu a devida attenção ás suas petições, ficam satis­
feitos, porque têein os conhecimentos necessários par 
saberem que representar, não é mandar, não é le­
gislar, e que devem estar por aquillo que os pode­
res do estado resolvem no interesse geral do paiz

Em quanto a reflexões geraes, eu desejaria pou­
par-me a responder-lhes, não porque deixem de me­
recer toda a consideração os dignos pares que as 
fizeram, mas porque entendo que não é esta a oc- 
casião; temos diante de nós um projecto de lei, e 
tudo pede que nos restrinjamos á matéria especial 
de que se trata, porque se, a proposito de qualquer 
medida especial, nos entregarmos a reflexões ge­
raes sobre economia política, sobre administração 
publica, sobre finanças, etc., não sei o que prati- 
camente poderemos conseguir.

As questões geraes tratam-se em certas c apro­
priadas oceasiões, como por exemplo, quando o mi­
nistério apresenta o seu programma, ou quando tem 
logar a discussão da resposta ao discurso da coroa, 
do orçamento, etc.; fóra d’isto entendo que nos é 
mais util restringirmo-nos á matéria especial de que 
tratamos, e em todo o caso é este o systema que 
tenho sempre seguido, e que agora seguiria á risca 
se não se tivessem proferido uma ou duas exagera­
ções que me parece conveniente rectificar.

Affirmou-ae, se eu bem entendi os meus collegas, 
que ha vinte ou trinta annos a agricultura estava 
sendo espesinhada, e que quasi todas as medidas 
desde então tomadas até hoje teem sido em prejuízo 
da agricultura: affirmou-se que todas as matérias 
primas da agricultura, as machinas e o proprio fer­
ro, estavam sobrecarregados de direitos pesadíssi­
mos, e isto disse-se quando todos sabem que nem 
as machinas nem o ferro, nem muitas outras maté­
rias primas, pagam direitos que não sejam insigni­
ficantes, d’estes a que se costuma chamar direitos 
estatísticos ou de registro.

Ora, pergunto eu, a taes exagerações será per- 
mittido responder? Ninguém dirá que sim; e entre­
tanto eu julgo do meu dever menciona-las, para 
que pelo silencio da camara não pense alguém me­
nos versado nas cousas publicas, que entre nós ain­
da existe uma legislação tão absurda.

Sr. presidente, que é o que fizeram os nossos pri­
meiros legisladores? Aquelles que coadjuvaram o 
iramortal D. Pedro? Quaes foram as medidas, filhas 
predilectas da intelligcncia d esses legisladores? Não 
aboliram elles os dizimos? Não aliviaram elles a 
agricultura de um sem numero de alcavalas que a 
opprimiam? Pois se assim é, se a industria agricola 
tem sempre merecido os maiores desvelos, para que 
declamar, para que exaggcrar? e isto a proposito 
de uma medida que tem por principal objecto favo­
recer a agricultura? Mas eu, sr. jmesidente, o que 
digo é, que com quanto me considere com uma in- 
telligencia muito inferior á d’csses nossos legislado­
res, o que me parece, e o que entendo é, que esses 
cavalheiros quando propunham ao Imperador, e fa­
ziam publicas essas medidas, não era de certo com 
vistas de estabelecer uma agricultura de monopo- 
lio, mas sim uma agricultura de concorrência; e di­
go ainda, por mais que conhecessem o coração hu­
mano, que ordinariamente mede as suas exigências 
pelas concessões que se lhe fazem, não podiam es­
perar o que logo depois teve logar! Não tardou mui­
to, que depois de tantas medidas protectoras e be­
néficas se não exigisse, logo em 1835, que nem se 
quer um deposito de cereaes se consentisse, quando 
desde tempos immemoi*iaes os cereaes estrangeiros 
eram admittidos a deposito n’este porto do Lisboa, 
neste porto que, pela sua capacidade e posição to- 
pographica, póde dizer-se que é o primeiro da Eu­
ropa; foi pois excluido de ser deposito de cereaes 
estrangeiros este porto, tão distante do mar Negro 
como do mar Báltico, tão commodo para o commer- 
cio do norte como para o do Mediterrâneo; perdeu 
a maior parte da sua importância em satisfação á 
mais irreflectida das exigências.

Eu fui contrario a similhante medida, eu com- 
bati-a com os meus amigos, mas ficámos vencidos, 
porque então ninguém podia arrostar com os que 
a si mesmos se chamavam os defensores da agri­
cultura.

Qual foi porém o resultado? O resultado foi, que 
se eliminou uma grande industria, que vivia d’a- 
quelle immenso deposito, a que, segundo as suas 
precisões, recorriam as nações visinhas; diminuiu- 
se a navegação, sacrificou-se um valioso rendimen­
to, que era o património de muitas famílias, por­
que todas essas tercenas que marginam o Tejo eram 
oceupadas pelo deposito; prejudiearain-se diversas 
receitas publicas, especialmente a da decima, e em 
uma palavra, milhares de pessoas, faltas d’essa in­
dustria, ficaram reduzidas á miséria, sem que já- 
mais se provasse que d’ahi resultára bem algum 
real á nossa agricultura.

Mas eu receio que, alargando-me sobre este inci­
dente, fosse incorrer justamente n’aquillo que rae 
pareceu menos regular, e vou portanto dizer já  o 
que penso ácerca do projecto em discussão. A  sua 
idéa principal é o barateamento do custo dos nos­
sos vinhos, produzido pela diminuição dos direitos 
de importação da aguardente estrangeira, e n’este

pensamento estamos todos conformes; pelo menos 
foi isto 0 que demonstrou a unanime votação sobre 
a generalidade do projecto de lei; nao ha dissenti­
mento sobre a diminuição do direito, que é o ))on- 
to principal; algumas moções ha porém sobre a qua­
lidade do genero em que deve rccahir o beneficio 
da lei, e sobre outros pontos que eu irei desenvol- 

endo.
Mas, sr. presidente, antes de proseguir, seja-ine 

licito alludir a uma opinião que se tem repetido 
jui, e nos impressos, de que o direito se cobra 

com desigualdade, segundo a localidade das alfan- 
degas: ba equivoco quando sc julga que, em vista 
da diíferença das medidas, aguardente haverá que 
pague menos 50 por cento, nem 10, nem 1 por 
cento, em uma localidade do que em outra, porque 

almude de Lisboa é o typo que serve para a al­
fândega do Porto, da Figueira, de Setúbal, etc. 
(O sr. Ministro da fazenda: —  apoiado). O apoiado 
que o sr. ministro acaba de dar-me confirma a ver­
dade do que eu digo, e é elle mais uma garantia 
para que os dignos pares os srs. marquez de Niza 
e barão de Porto de Moz, auctores das propostas 
apresentadas, possam n’esta parte retirar as suas 
indicações...

O sr. Barão de Porto de Moz:— eu não fiz addi- 
tamento, sustentei a idéa apresentada pelo sr. mar­
quez de Niza.

O Orador:— mas, sr. presidente, também se quer 
que a esse direito, a que a aguardente fica sujeita 
por entrada, ainda se ajunte o octroi, ficando por 
conseguinte sujeita a dois direitos; e o digno par o 
sr. marquez de Niza, invertendo a escala que se 
acha no projecto, quer também que a aguardente 
mais graduada pague mais, e que a menos gradua­
da pague menos, e isto com o fim de evitar uma 
concorrência nociva á que é fabricada no paiz, com 
destino ao consummo, e que é geralmente de pou­
cos graus; porém creio que a isto já  respondeu sa­
tisfatoriamente 0 digno par o sr. barão de Porto de 
Moz, e effectivamente nada se conseguiria com a 
emenda do digno par, pois que, quando a aguar­
dente menos graduada pagasse maior direito, nada 
mais facil do que importa-la mais alta para pagar 
menos, e depois faze-la descer aquelles graus que 
se julgassem convenientes.

Agora pagar a aguardente, ou outro qualquer 
genero, dois direitos, isso nao póde ser, porque
contra os princípios, e tanto basta para se não ad- 
mittir. Todo o direito de entrada foi reputado sem­
pre direito de consummo, e tudo o que nao é isto, 
chama-se direito de transito, e direito estatístico ou 
de registro. Como é pois possível que o mesmo ge­
nero pague dois direitos? Isso uão póde ser. E  ver­
dade que em circumstancias, em presença das quaes 
se tem decretado que certos e determinados gene- 
ros não jiaguem direitos, por exemplo, quando se 
permitte a admissão de cereaes, se sujeitara então 
esses generos ao pagamento do direito do octroi: 
mas isto em quanto a Lisboa sómente, porque esse 
direito em nenhuma outra parte do reino existia. 
É  no caso que acabo de adduzir, da admissão de 
cereaes, e n’essa oceasilo, que isso se declara para 
que não fiquem em peior condição os generos na- 
cionaes.

Mas no caso de que agora se trata hão de aceu- 
mular-se dois direitos ? Nao póde ser, repito. No pro­
jecto cm discussão marcou-se o direito de IjjlÕOO 
réis era almude. E  para que fim se insta agora pela 
diiplicação do direito? Será para que, quando tiver­
mos grande novidade de vinho, não venham os ál­
coois estrangeiros fazer mal aos nossos? D ’isso não 
tenho eu medo, sr. iiicsidente, e v. ex.* e a ca­
mara conhecerão que ainda rabino que os importa­
dores 08 recebessem nas praias de França, ou da 
Inglaterra, como .se recebe a aguardente para os 
navios, ainda assim não podiam concorrer com- 
nosco em annos de colheita regular.

O direito é de 1<5500 réis por almude, e por pipa 
45ÓÍ000 réis: todos sabem que para o casco cm que 
ba de vir a aguardente, frete, e seguro, etc., se não 
póde contar com menos de 15^000 réis: logo tem 
que carregar o liquido estrangeiro com uma addi- 
ção de 60ÓÍ000 réis só para direitos e despezas, e 
já  se vê que, ainda sem fallar no custo do genero, 
esta cifra o colloca fóra da possibilidade de con­
correr com 0 nosso em annos normas.

Em vista d isto j-odeni os dignos pares ter ao er- 
teza de que esta uicJlda nunca poderá prejudicar 
a nossa agricultura, antes no momento actual, lhe 
facilitará o preparo dos seus vinhos como é indis­
pensável.

Pelo que respeita ao systema métrico, já  o digno 
par 0 sr. barão de Porto de Moz respondeu ao sr. 
inarquez de Niza. Em verdade, sr. presidente, a 
transição n’esta parte do systema vejo que ainda 
está demorada; seria necessário que todos os ins- 
pcctores de pesos e medidas se applicasscm desde 
já  a regular isto, com prejuízo do desenvolvimento 
geral do systema, e ainda assim a consequência 
certa seria o demorar-se a execução d’este projecto, 
porque aquella operação levaria tempo, por maior 
que fosse a cíficacia com que se trabalhasse nas dif- 
ferentes localidades: concordo pois com o digno 
par, a que me referi, e voto por que a lei passe 
com a condição que no projecto está estabelecida.

O argumento que aqui íéz maior peso foi o ad- 
duzido pelo digno par o sr. visconde de Balsemão, 
a respeito da introducção da aguardente só produ­
zida de vinho: mas a isto respondeu tão cabal­
mente 0 digno par que rae antecedeu, que nada mais 
tenho a accrescentar: e só direi, que todos pode­
riam apoiar o digno par que fez a moção para a 
distineção da qualidade, menos o digno par o sr. 
barão de Porto de Moz. S. ex.“ tinha estabelecido 
em primeiro logar, que não havia necessidade al­
guma de aguardente estrangeira, fazendo uma de­
monstração pela qual provava com todas as forças 
da lógica, como s. ex.* mesmo nos disse, que tí­
nhamos compai'ativamente mais aguardente hoje do 
que tínhamos no anno de 1852. Ora, á vista d’e8ta 
demonstração, a consequência lógica era oppor-se 
0 digno par á introducção (ta aguardente de vinho: 
depois de se dizer que tínhamos aguardente bas­
tante nossa, e que por essa circumstancia não pre­
cisamos da estrangeira, devia oppor-se á introduc­
ção da aguardente de qualquer qualidade que fosse.

Mas ainda ha outra rasão. S. ex.* disse, que aqui 
n’estes últimos annos só se tinha importado aguar­
dente de cereaes, porque a moléstia na uva tinha 
sido geral era toda a Europa. Creio que foi isto o 
que 0 digno par affirmou; e se eu não sou exacto, 
8. ex.* me advertirá. Se pois toda a aguardente que 
tem vindo aqui é de cereaes; se não é possível ob­
ter íVoutra nos mercados estrangeiros; como quer 
então 0 digno par que por esta lei só se admitta a de 
vinho? Farece-rae que é querer, e não querer, ao 
mesmo tempo. O pensamento da lei é, que os nos­
sos vinhos se preparem com a menor despeza que 
seja pos.sivel...

Ouço agora, sr. presidente, ura áparte quo me 
fórça a dizer ainda duas palavras com relação á 
aguardente de cereaes. Começarei por declarar, quo 
não estou pela proposição absoluta, aqui lançada^ 
de que só se tem importado aguardente de cereaes, 
antes estou tirmeraente porsuadido (e o posso estar, 
porque ha documentos quo o provam) que tem ha­
vido de uma o outra: e muitas vezes, feito o exa­
me por esses corretores, homens peritos, mais prá­
ticos, é verdade, do que scientificos, mas com um 
tino admiravel filho da experiencia, têem elles pre­
ferido a aguardente de cerea^ pura e bem fabri­
cada á de uva, em que não concorrem as mesmas 
circumstancias.

A  Hespanha em 1857 importou 4:700 pipas de 
aguardente: foi toda esta aguardente de vinho? Foi 
toda ella de cereaes? Não se sabe. AU não ha le­
gislação que mande extremar uma de outra: o cora- 
mereio é que a extrema; n’esta parte a Hespanha 
estíl-nos dando lições; 4:700 pipas de aguardente 
importou a Hespanha, e muita d ’ella havia de ser 
dc cereaes; pelo menos 1:000 pipas que entraram 
n’essa totalidade, c que foram importadas de Ingla­
terra.

Sr. presidente, digo que a Hespanha nos está 
dando lições em matérias de pautas, e que nos dá 
lições a França, os dois paizes mais ferrenhos no 
reprovado systema das resti-icções commerciaes. 
Quando estorvávamos a entrada do vinho pelo Dou­
ro ou pela raia secea, apesar da necessidade que o 
coniraercio tinha delle nos annos em que a molés­
tia das vinhas no paiz do Douro chegou ao seu au­
ge, a França recebia de Hespanha 100:000 pipas 
e mais por anno, porque nunca poz estorvos á sua 
admissão; e este genero entrava lá legalmente em 
quanto que para entrar no nosso paiz cra necessá­
rio recorrer ao contrabando, e prescindir muitas ve­
zes de 0 comprar nos melhores sitios, com o risco de 
adulterar os nossos vinhos, cujos depositos elle era 
destinado a abastecer.

Portanto o commercio é preciso que seja livre, 
libérrimo (hpoiadosj.

Os bespanhoes, que hoje exportara annualmente 
de 100 a 200:000 pipas de vinho só para França, 
eram os mesmos que até 1854 não exportavam mais 
que alguns centos de pipas, tendo augmentado ra­
pidamente, e de anno para anno, a exportação deste 
genero; e sabe v. ex.* o que faziam os francezes? 
Kecebiam de Aragão e da Ribeira de Ebro os v i­
nhos furtes e negros, e recebiam de Cahors um vinho 
fraco e palhete, e com estas duas qualidades mis­
turavam uma parte de agua, um pouco de lirio flo- 
rentino j)ara lhe dar o aroma, e suppriam assim, ao 
paladar dos consumidores, a falta de vinho de Bor­
déus. E saiba mais v. ex.^, este vinho entrava em 
França ao custo de 5 sous a garrafa, e era depois 
vendido em Hespanha por 50 sous como vinho de 
Bordéus 1 Ora agora vão lá pôr limites á especula­
ção do commerciante; vão lá regulamentar, a não 
ser para proteger a saude publica; vão lá ensinar- 
lhe como elle deve fazer uso dos seus capitaes!

Quantos mais regulamentos, menos commercio: 
08 negociantes são os que entendem melhor dos seus 
interesses; e é da fortuda individual dos negocian­
tes, e de todos os industriaes fabris ou agrícolas, que 
resulta a riqueza geral do paiz (apoiados). Quem 
nos diz quo algum dia os francezes não deixem de 
receber os vinhos de Hespanha, e os recebam d’onde 
até agora não recebiam nada?

Ora, ainda em resposta ás estatísticas do meu no­
bre amigo e collega, tenho a apresentar outra esta­
tística, quero dizer aquillo a que se póde chamar a 
prova real das estatísticas.

O meu nobre amigo disse que tínhamos hoje, em 
relação á quantidade de vinhos a beneficiar, mais 
aguaiflente do que tínhamos em 1852, e aqui se 
senta muito perto de mim um digno par, que acaba 
de dizer-me que, precisando de alguma para tempe­
rar os vinhos de uma das suas quintas, a pagara 
estes dias a 12ÓÍ000 réis o almude.

Sr. presidente, esta estatística vale mais do que 
as outras; as outras são ás vezes prejudiciaes pelo 
abuso que se faz das cifras, esta não póde induzir 
em erro; quando uma pipa de aguardente ao preço 
de 12ÓI000 réis por almude custa SGOá-OOO réis, isto 
é, cinco ou seis vezes mais do que o seu preço nor­
mal, é fóra de toda a duvida que ha escassez d’este 
liquido, e que o vinho que com elle se lotar ha de 
ficar por um preço tão elevado, que o inhabilitará 
de concorrer com outros da mesma natureza.

Resumindo pois as minhas idéas, persuado-me, sr. 
presidente, que é indispensável que a camara ap- 
prove os pareceres das commissões de fazenda e 
agricultura, porque tudo que não for isto ha de 
trazer um grande prejuizo a este ramo da nossa in­
dustria.

Não pensem os dignos pares, e eu creio que ne­
nhum 0 pensa, que ainda estamos no tempo de pro­
duzir caro á sombra do monopolio, quem assim 
pensar ha de achar-se uma e mil vezes enganado, 
havemos de produzir barato, ou aliás estabelecer um 
muro de bronze entre nós, e os outros mercados. 
Desde a navegação a vapor, e desde o fio electrico, 
quem póde pensar em inonopolios? Quando dentro 
em poucos dias, ao chegar dos vapores, podemos 
aqui receber os productos das partes mais afastadas 
da Europa, quando podemos saber qual é o preço 
do artigo da nossa especulação era todos os merca­
dos da Europa, no proprio dia, na própria hora, 
pelo fio electrico: como é que com estas duas inven­
ções modernas ainda se preferem certas idéas, cu­
ja  exactidão já  em outíos tempos era duvidosa? O 
vinho, os cereaes, os artefactos das fabricas e de 
toda a sorte de industrias, é necessário que se pro­
duzam a preços de concorrência, e todo aquelle que 
0 não poder conseguir, deve deixar de produzir. 
Estes são os princípios.

Sr. presidente, eu não me lisongeio de ter con­
vencido a camara, mas de uma cousa, está ella por 
certo capacitada, e é de que a demora d’esta lei 
lhe está causando muito descrédito; e permitta-me 
0 sr. ministro da fazenda, que eu diga que também 
está causando muito descrédito a s. ex.*, e aos seus 
collegas, porque a primeira necessidade é extremar 
05 negocios importantes ( apoiados). Em Inglaterra 
no momento cm que o ministro propõe uma altera­
ção nas pautas, immediatamente nas alfandegas se 
cobram os direitos por esse modo. Eu não qpero 
trazer isto para aqui, porque em Inglaterra estão 
as cousas montadas de outra fórma: não quero tra­
zer para aqui este costume, aliás excéllente, e que 
corta pela raiz as fataes incertezas do commercio; 
mas quando o governo apresenta ao parlamento 
uma medida desta ordem, deve fazer todos os es­
forços para que ella siga os seus tramittea o mais 
breve possível; e o nobre ministro que vae fallar, 
estou certo de que ha de concordar que tem havi­
do alguma demora, que se podia evitar, se se tives­
se tomado este negocio a peito (apoiados).

Sr. presidente, não quero cançar mais a camara, 
eu voto pelo parecer das commissões, e vou man­
dar para a mesa, por escripto, o meu pedido para 
ser dispensado d’essa chamada commissão de agrU 
cultvra. ,

O sr. Presidente: —  sobre a ordem têem dois di­
gnos pares a palavra, primeiro o sr. marejuez de 
Vallada, e depois o sr. visconde de Fonte Arcada. 
Tem agora a palavra o sr. marquez de Vallada.

O sr. Marquez de FaZZada; —  pediu a palavra so­
bre a ordem para mandar para a mesa nma repre­
sentação. Se lhe fosso permittido le-la fa-lo-ia de 
muito boa vontade; mas como lhe parece ejue não 
é do estylo d’esta casa faze-lo, por isso limita-se a 
manda-la para a mesa, dizendo que é de diversos 
cidadãos contribuintes do districto da Guarda, re­
presentando contra as medidas de fazenda. Tem rail 
e duzentas assignaturas.

Pede que se lhe dê o destino conveniente; e tam­
bém, pois lhe parece isso conveniente para se ju l­
gar bem da (|uestão, que ella seja publicada no D ia- 
rio  de Lishoa.

Assim se resolveu.
O sr. Visconde de Fonte Arcada: — disse que pou­

co podia fallar agora, por ter estado a semana passa­
da tnuito incoinmodado, e por isso não podia entrar 
na discussão de qualquer projecto, ou outro qual­
quer assumpto importante. Que entretanto uão po­
dia deixar de dizer algumas palavras a respeito da

primeira parte do que dissera o sr. visconde de Cas­
tro.

Que primeiro que tudo pedia que o sr. secretario 
quizesse ter a bondade de lhe dizer quem são os 
membros da commissão de fazenda?

O sr. secretario Conde de Mello: —  são os se­
guintes (leu).

O sr. Visconde de Fonte Arcada:—  o sr. conde da 
Arrochella é membro da commissão de fazenda?

O sr. secretario Conde de Mello:— eu disse todos.
O sr. Visconde deFotúe Arcada:— mas o sr. conde 

(la Arrochella não está n’essa relação, e está assi- 
gnado no projecto como membro da commissão de 
fazenda...

O sr. Visconde de Castro: —  o sr. conde da Arro­
chella também 6 membro da commissão de fazenda.

O sr. Visconde de Fonte Arcada: —  pediu á mesa 
que lesse a relação dos membros da commissão de 
fazenda, e não está lá o nome do sr. conde da Arro­
chella! Que nâoaddicionava mais nada, é uma ques­
tão do sr. visconde de Castro, membro da cominis- 
são de fazenda, com a mesa, que diz que não, e s. 
cx.‘  que diz que sim; lá se avenham...

O sr. Visconde de Castro: —  se o digno par rae dá 
licença, direi que o sr. conde da Arrochella está 
assignado em uma grande porção de pareceres da 
commissão de fazenda, que existem na secretaria 
d’esía camara, e que foi sempre considerado como 
membro da mesma commissão. N ’esta sessão foram 
r^pnduzidas as commissões do outro anno por pro­
posta de um digno, par, que foi approvada pela ca­
mara (apoiados). E  facil de averiguar pelos pare­
ceres íjue estão na secretaria se o sr. conde da Arro­
chella é membro da commissão de fazenda; se ago­
ra essa copia não tem o seu nome é por estar erra­
da, é um lapso.

O sr. secretario Conde de M ello: —  parecc-me 
que V. cx.®̂  está illudido quanto á maneira como o 
sr. conde da Arrochella faz parte da coramissão de 
fazenda. S. ex.* foi pedido pela commissão de fa­
zenda para formar parte d’ella, em consequência da 
falta de membros que havia na mesma commissão, 
e isto foi concedido pela camara, como consta de 
uma das actas. Na tabella não se menciona o nome 
do digno par por um esquecimento (apoiados).

O sr. Visccnlde de Fonte Arcada: —  que continua­
ria dizendo, que as commissões d’esta camara estão 
tão bem organisadas que se entra em duvida se um 
membro que está assignado em um parecer da com­
missão de fazenda é ou não membro d’ella, e ha uma 
questão entre a mesa e alguns dignos pares sobre 
este objecto. Ora, isto mostra que as commissões 
não são taes commissões, e que elle, orador, tivera 
rasão quando outro dia, fallando da commissão de 
agricultura, disse, a chamada commissão de agri- 
cultui’a.

Que porem no extrato da sessão elle, orador, ti­
nha riscado aquella frase do seu pequeno discurso; 
mas agora, como se alludiu a ella, e depois de ter 
passado tanto tempo, tornava a adopta-la, e a rati­
ficar 0 que então dissera. Que pela discussão,, que 
agora tem havido, se mostrava que a respeito da 
commissão*de fazenda se podia dizer o mesmo, appli- 
cando-lhe a mesma denominação.

Que não queria cançar a attenção da camara, 
aliás empregada em um n*gocio importante, nem 
mesmo que quizesse prolongar a discussão o pode­
ria fazer, á vista do estado da sua saude, comtudo 
que era urgente para evitar os inconvenientes que 
se têem visto, e elle, orador, notára, que a camara 
elegesse as suas commissões.

(^ue a camara, quando as elege, tem em vista 
não só as especialidades dos dignos pares, mas tam­
bém outras considerações, porque embora nem to­
dos os membros das commissões sejam da especia­
lidade de cada uma d ellas, isto não faz duvida, 
porque todos se ligam, e são élos da mesma cadeia; 
que notára a maneira por que estava organisa- 
da a commissão de agricultura, para mostrar que 
tendo alguns dos seus membros já  prevenido o seu 
voto na commissão de fazenda, não podiam mudar 
delle, quando ouvidos na commissão de agricultu­
ra; que as commissões, pela maneira por que estão 
organisadas, não são dignas d’este nome; e que é 
preciso elege-las quanto antes para manter a digni­
dade d’esta camara.

Leu-se na mesa o seguinte requerimento:
cPeço ser dispensado da commissão de agi icul- 

Visconde de Castro.*
Consultada a camara, resolveu negativamente.
O sr. Visconde de Balsemão:— sr. presidente, não 

posso deixar de continuar na sustentação do addi- 
tamento ou emenda que fiz ao artigo 1.® Já fiz um 
grande serviço, na minha opinião, em acquiescer 
cos direitos que vinham marcados no projecto, en­
tretanto como eu préso tanto a agricultura como o 
commercio, porque estou convoncido que tanto um 
como 0 outro se sustentam promiscuamente, e ven­
do 0 commercio instar por uma medida destas, que­
ro, entenda-se bem, ver approvar o projecto com a 
modificação que apresentei, para que a aguardente 
admittida seja só a de vinho; e nao acho inconve­
niente algum n’esta designação, porque se se tra­
tasse de álcool, seria o exame mais difficil, visto 
que se faz tão perfeita a sua distiliação, que não é 
possível conhecer sem um grande processo o obje­
cto de que é proveniente; mas o mesmo não succc- 
de já com a aguardente: ha um principio inheren- 
te a todas as vegetações, que não desapparece na 
aguardente; isto são princípios geraes que todos co­
nhecem, e por consequência nas alfandegas havia 
um meio facílimo de conhecer a proveniência das 
aguardentes.

Sr. presidente, se a admissão for restricta, não 
prejudica a nossa industria vinhateira; mas, não 
sendo assim, todos sabemos que os vinhos de uma 
grande parte do Ribatejo e da Extremadura não 
podem muitas vezes ter outra applicação senão a 
distiliação, mesmo alguns são tão inferiores, que 
sendo necessário, termo medio, sete pipas de vinho 
para fazer uma de aguardente, ás vezes são preci­
sas oito ou nove pipas.

Disse 0 digno par o sr. visconde de Castro, cuja 
opinião respeito muito, que a nos.«a industria fabril 
devia ser protegida, assim como o disse também o 
sr. visconde de Gouveia, porque estavam oceupa- 
dos n’ella muitos capitaes, especialmente na cidade 
do Porto; mas eu, sr. presidente, não quero de mo­
do algum prejudicar essas industrias, antes pelo 
contrario desejo que ellas progridam tanto como 
têem pregredido em Inglaterra com a liberdade de 
commercio; mas o quo não quero é que esta liber­
dade seja só para a agricultura, e não para as ou­
tras industrias.

Se é preciso protecção, seja regular para aquel- 
las que têem meios e fundamentos para sc desen­
volver, porque as (;ue não têem matérias primas no 
paiz, nem base alguma, não podem nunca fazer 
nada.

Disse também o sr. visconde de Castro, que em 
toda a parte, e até em Hespanha, sc estava admit- 
tindo a aguardente estrangeira; mas se a Hespanha 
importa, também exporta, e a prova está no im­
menso contrabando que se faz para este paiz, e que 
é sabido por todos; e os prejudicados somos nós, 
porque em um paiz com uma raia da extensão da 
nossa, não póde haver uma fiscalisação tão rigorosa 
(jue em))eça esse contrabando; e estou mesmo per­
suadido que este direito diminuído que aqui se apre­
senta, mesmo quando houver abundancia de vinho, 
não nos permitte a concorrência, porque é sabido 
que toda a Estremadura hespanhola é tão cultivada 
íle vinhas, que ha lá uma grande producção, e 
tanto que em algumas das nossas províncias se não

queimava aguardente, porque saia muito mais ba­
rata a de Hespanha.

Entendo, portanto, que se não queremos matar a 
agricultura, que estil com muito pouca vida, haven­
do em Traz os Montes muitos proprietários quasi 
reduzidos á necessidade, pois que o seu unico ren­
dimento era o vinho; e para exemplo citarei que, 
sendo eu ura proprietário (pie tinha 150 pipas de 
vinho, 0 anno passado só tive 7; deve, pois, ser 
approvada a emenda ou additaraento que apresentei.

Disso 0 digno par o sr. visconde de Castro, que 
quando ha uma industria da qual nenhum proveito 
sc tira, que essa industria deve abandonar-se; mas 
pergunto eu, aquellas pessoas que não têem outra 
cousa senão vinhos, de cujo producto fazem aguar­
dente, que é que hão de fazer? E  qual é a vanta­
gem que resulta para o paiz de uma grande parte 
de seus terrenos, onde estavam essas vinhas, fica­
rem incultos? Qual é a vantagem, digam-me? Onde 
estão os princípios de economia política que acon­
selhem a deixar terrenos incultos, quando podem 
produzir alguma cousa em b(aieficio do dono e do 
paiz? Demais, os princípios de economia política 
não são certos e invariáveis, ao contrario, depen­
dem elles de muitas'e variadas circumstancias; os 
princípios de economia política só são applicados 
com muita prudência e experiencia.

Mas eu já  aceedi que se fizesse a diminuição nos 
direitos da aguardente estrangeira; como, porém, o 
motivo d’essa diminuição é para que tenhamos com 
que adubar os nossos vinhos, diminuam-se os direi­
tos á aguardente estrangeira, mas á que for prove­
niente de vinho, que é a própria e necessária para 
o adubo do raessmo vinho. De outra maneira não 
rae é possível approvar a medida proposta, porque 
iria de encontro á minha consciência, e ao que en­
tendo ser a bem do meu paiz. N  estas questões não 
sou, nem nunca fui opposição ou ministerial; não 
sei fazer questão de política, quando se trata de me­
didas de taj ordem: o que eu sei é que devo ado- 
ptar sómente o que entender ser do interesse do 
meu paiz. Se do que se necessita é de aguardente 
para adubar os nossos vinhos, entre a que é pró­
pria para isso, mas nunca aquella que, longe de os 
beneficiar, só serviria para os desacreditar nos mer­
cados estrangeiros, e por conseguinte de obstar á 
sua exportação, quando é a exportação que se pre­
tende facilitar por meio da medida que se propõe. 
E  se 08 vinhos estrangeiros, como os de Xerez e 
outros, já  lá fóra nos fazem grande concorrência, 
muito mais nos farão com a adulteração dos nossos 
vinhos, que muito bem se póde dar com o preparo 
de aguardente não própria para o seu adubo.

Mas eu sempre direi que senti se não satisfizesse 
ao requerimento que a este respeito eu aqui fiz, ou 
para melhor dizer, que d’elle se não fizesse caso, 
porque eu abundo nas idéas de que, quando se 
trata de qualquer medida que póde affectar inte­
resses, que todos esses interesses têem direito a se­
rem attendidos; pergunto: foi ouvida a propriedade 
agricola sobre a necessidade d’esta medida? Foram 
consultados todos os lavradores? Pois eu entendo 
que 0 deviam ser, porque para isso tinham todo o 
direito. No entanto eu creio que nada se fez, e que 
ninguém se consultou, porque nada a este respeito 
se nos diz.

Voto pelo artigo, com a rcstricção porém de que 
a diminuição de direitos só se estenderá a aguar­
dente de vinho.

O sr. Barão de Porto dc Moz:— começou dizen­
do, que sempre tinha de fallar quando a camara 
se achava fatigada; o que se explicava pela repu­
gnância que sentia era pedir a palavra, não o fa­
zendo nunca senão tarde.

Referindo-sc ao chamado parecer da commissão 
de agricultura, affirmou que o não houvera n’este 
projecto em discussão, porque tendo elle sido assi­
gnado por vários membros d’aquclla commissão, 
dois não se podiam contar; porque anteriorraente ti­
nham dado 0 seu voto na commissão de fazenda, 
0 que lhe tirava todo o valor, por ser voto repe­
tido; dois assignaram vencidos; e os dois restantes 
approv.aram o projecto, mas não houve para isso 
maioria, e só empate com os que assignaram ven­
cidos: assim dizia elle, orador, ao sr. visconde do 
Balsemão, que n’este desgraçado projecto não só se 
não ouviu corporação alguma das que costumam e 
duvem ser ouvidas, mas nem a commissão de agri­
cultara d’esta casa deu parecer.

Respondendo ao sr. visconde de Gouveia disse, 
qne é verdade ter-se queixado elle, orador, do des­
favor com que a industria agricola, a primeira do 
paiz, era tratada: que a resposta dada pelo digno 
par a este respeito confirmava a justiça da queixa; 
porque asseverára que com effeito a agricultura 
não era digna de tanto favor como as outras indus­
trias: que não commentava esta opinião; que s. 
ex.*  ̂ quizera demonstrar com as reflexões de que o 
lavrador tinha um campo, sobre que exercia a sua 
industria, porém que as outras industrias só á força 
de capitaes podiam exercer-se: que as fadigas da 
lavoura eram nada em comparação das das indus­
trias, que nada obtinham senão com o suor do seu 
rosto.

Que o sr. visconde havia dito que era proprietá­
rio; que elle, orador, também o era ainda que pe­
queno, e assim tivera a esperança de se entender 
com 0 digno par; mas á vista de tudo o que lhe 
ouvia já  lhe parecia impossível.

Que 0 campo, para o lavrador que o possuia, 
era indubitavelmente o seu capital, do qual elle 
tem direito de auferir um rendimento como as ou­
tras industrias do seu capital; que a maior parte 
dos agricultores nem esse campo possuem, que o 
digno par suppõe ser uma condição gratuita. E 
continuando a fazer muitas reflexões sobre o tra­
balho Ímprobo do lavrador, c a mesquinhez e con­
tingência dos seus lucros, concluiu que as idéas do 
digno par a este respeito eram tão singulares, que 
elle, orador, estava seguro, que sendo como disse 
proprietário, nunca tinha por sua conta agricultado 
um campo (apoiados).

Que 0 digno par asseverando que a agricultura 
não deve exclusivamento ser protegida, dissera uma 
verdade trivial, mas parecia que alguém naijuella 
camara dissera, ou pertendera o contrario; que 
ninguém o queria.

Que todas as industrias, guardadas as circura- 
stancias da posição e de proporções de um paiz, 
merecera a geral protecção: que eram as idéas d’elle, 
orador, e só sc queixava do desfavor com que cra 
tratada a primeira industria do paiz (apoiados).

Que o digno par também quizera mostrar solici­
tude pela lavoura, e lastimára a incerteza do preço 
dos cereaes pela falta de uma lei de entrada per­
manente, e acrescentára, com um modico direito 
de entrada: que elle, orador, se maravilhava da 
condição d’onde o digno par fazia decorrer a ven­
tura da lavoura, mas que nao viu motivo para o 
seu reparo, porque a agricultura do paiz viu todos 
08 annos admittir sem conta, e sem imposto os ce­
reaes do mundo inteiro; que se admirava agora de 
ouvir fallar era um certo imqmto de entrada, por­
que ninguém até hoje o tem podido conseguir, e 
que a esse respeito lá se haveria com a escola.

Que B. ex.* falMra muito dos {)iÍncipios de eco­
nomia política, e elle, orador, suppunha quo esta 
sciencia tinha poucas regras invariáveis, e que de 
resto só com muita discrição, prudência e bom 
senso podem ser applicadas; que o paiz que se di­
rigir cegamente pelas suas theorias está perdido; e 
que muitas das medidas que aqui se adoptam, d’ahi 
trazem a sua origem.

Tratando de responder ao digno par visconde deAyuntamiento de Madrid



Castro disse, que elle asscverára que a industria 
aéricola era a unica protegida neste paiz, c para 
0 nrovar tinlia recordado as leis politicas da dicta- 
dura do immortal duque de Ilraganya lembrando 
o beneficio da extineção dos dizimos.

Que ello, orador, concordava que a extineçao 
dos dizimos fôra um grande bem para a lavoura; 
mas perguntava em que escala tinham desde essa 
cpocha pesado os impostos sobre a propriedade? 
Que parecia que tantas leis e medidas, que a cada 
hora vem pesar sobre a agricultura, e sobre a pro­
priedade eram cm represalia daqiiclle beneficio.

E  já que 0 digno par se comprazera em dizer que 
nuasi neste paiz se não tGcm feito senEo leia de 
pi-otecao á agi-icultura, elle, orador, la mencionar 
alguns dos muitos bcneficios por ella recebidos.

O orador referiu-se ontào ao estado desgraçado 
da agricultura em 1<J20, e ponderou c o m o ^  cor­
tes d’csse tempo, liberaos e esclarecidas prohibirara 
a livre entrada de cereaes, o como a favor d esta 
medida o paiz que náo tinha p2o para tres mezes, 
e o pagava ao estrangeiro por alto preço com o di­
nheiro do Brazil, chegou a te-lo para todo o anno.

Ponderou que hoje apenas o trigo chega a 500 réis 
lia logo clamores para a livre entrada, que é sem­
pre concedida, aniquilando d’estc modo a lavoura 
pela facilidade de permissSo a que faltara sempre 
03 dados estatísticos da necessidade; c por isso a 
admissáo é feita sem medida, e sem imposto de 
jirotecção. E  exclamou o orador, 6 do estado ante­
rior a 1821 que o digno par tem saudades?!

Referiu-sc depois á contribuição do rcpartiçào 
applicada exclusivamentc á propriedade por expe­
riência, como os anatómicos as costumam fazer 
= m  anma tn7i=scin cadastro, sem calculo sobre 
as forças do contribuinte, e com tSo pouco respeito 
a tudo, que alem do calculo da cifra para a repar­
tição vir já  exagerado, tendo sempre a experiên­
cia demonstrado grandes falhas no recebimento, 
assim mesmo se impoz á propriedade o onus, ver- 
dadeiramente tyrannico, de pagar as próprias fa­
lhas dos collectados insolúveis.

Que o íiagello do mal das vinhas tendo destruí­
do a parte mais lucrativa do agricultor, o thesom-o 
perdera igualmente a esperança de arrecadar o im­
posto do subsidio litterario. Que todavia sclançára 
0 imposto que se não podia arrecadar pela perda 
do objecto collectado ao proprietário, e ao agricul­
tor que o haviam perdido, c sempre com o mesmo 
calculo exagerado. Que elle, orador, confessava a 
solicitude que os governos tinham tido pela agri­
cultura, estabelecendo um instituto agrícola de que 
ninguém ainda viu o mais pequeno proveito, e que 
custa muito dinheiro ao )>aiz, cm cujo onus tem a 
primeira jiartc a propriedade.

Que eram estes c muitos outros os favores á agri­
cultura, não sendo o menor o projccto que se dis­
cute, que vao arruinar as vinhas que produzem o 
vinho fraco, vegetando em toda a parte, c cm ter­
renos, que não produzem mais nada, constituem a 
verdadeira riqueza vinícola, e não os vinhos finos 
a que tudo é sacrificado, e a mais alguns exporta­
dores (apoiados). Que elle, orador, estabelecera cm 
relação ao projecto que se discute, a questão com 
toda a simplicidade.

Não estando convencido da necessidade da en­
trada das aguardentes para adubar os vinhos de ex­
portação, votára ainda assim pela generalidade; mas 
})retendia que se não désse entrada senão á aguar­
dente de vinho, porque só essa serve para o adubo. 
Que 0 sr. visconde de Castro pretendera que elle, 
orador, se achava cm contradicçao; porque dizendo 
que não estava convencido da necessidade da aguar­
dente estrangeira para o adubo do vinho, queria, 
que se désse entrada unicamente á aguardente de 
vinho. Respondia, que se o digno par tivesse atten- 
dido ás suas reflexões não teria o incominodo do o 
arguir de contradictorio, porque elle, orador, sus­
tentou a emenda, que só admitte a aguardente de 
vinho^ ])cla rasão, apresentada com a maior fran­
queza, de que passando assim o projecto não have­
ria importação de um unico almude de aguardente, 
porque o» estrangeiros não podem, nem a têem pa­
ra a introduzir. Perguntava agora, aonde estava a 
contradicçao ? Que estabelecera o insistia, que o  
projecto passando assim, arruina a cultura das v i­
nhas; se a aguardente do vinlio não so introduzia, 
havia comtudo entrar a de todas as outras proce­
dências, e essa muito barata, e o resultado seria, 
ou arruinar e desacreditar os nossos vinhos no mer­
cado, se forein com ella adubados, ou mesmo que 
o não sejam, baratearem a aguardente de vinho, e 
arruinarem o cultivador.

Fallando dos Ij^õOO réis, imposto de entrada em 
cada almude, disse que sustentára, que este impos­
to se pagasse alem dos direitos de consummo; d’ou- 
tra sorte que esta protecção era uma triste illusão, 
que de 2Õ a 30 graus a aguardente nacional pagava 
900 réis por almude, e d’ahi para cima mais 100 
réis por cada grau; no primeiro caso a protecção era 
de 600 réis, e não de l^õOO réis como se dizia; no 
segundo seria do que fosse, c sempre menor, rté 
poder vir o caso de pagar mais que a estrangeira. 
Porém exclama, o orador, que se me respondeu?

O sr. visconde de Castro limitou-se a dizer, que 
0 pagamento do direito do consummo depois do di­
reito dc entrada = :  era contra os principios=. Que 
esta resposta o surpreheudcra, eque não podia deixar 
de dizer que era um verdadeiro abuso dc jialavras. 
Que muito se tem abusado das palavras principios, 
liberdade, hem 2)uhlÍco. Perguntava quaes eram os 
principios aqui violados? Mas para salvar os tacs 
principios, que elle, orador, offerecia um meio fá­
cil; não pagar o direito de consmnino a aguardente 
estrangeira, que paga a nacional, c addicionar-Ihc 
a differença ao direito de entrada. I\Ias que sc dis­
sesse a verdade, o que sc não queria cra isto.

O orador fez ainda muitas reflexões sobre este 
objccto, demonstrando a decepçno do artigo cm dis­
cussão. Fazendo ainda allusão ao digno par viscon­
de dc Gouveia disse, que s. ex.* afíirmára que este 
projecto fora bem recebido nas })rovincias do norte.

Que respondia que não duvidava que elle fosse 
bem aceito pelos productores de vinlios finos, c pe­
los especuladores; ma.s que não podia acreditar que 
0 recebessem bem os jiroductures dc vinhos pró­
prios para a distillação, ]>orquo esses licam arrui­
nados, e muito princij)alincntc a provinda do Jli- 
nho, cuja priucijiul riijueza é a cultura do vinho 
verde, ([uc este ))rojccto vae arruinar; que n’e?ta 
])arte deseja cngauar-tie, mas que jucvê resulta­
dos bem lataes do tal medida; e por isso firmo nas 
suas idéas votava pela emenda, e contra o artigo.

O sr. Presidente:— U'A\\ a palavra o digno par o 
sr. conde da Taipa (Vozes:— deu a hora).

O sr. Conde da Taipa:— pois, sc deu a hora, cedo 
da palavra.

O sr. Presidente:— tem ainda a palavra alem do 
digno par o sr. conde da Taipa, os dignos pares o 
sr. marquez de Niza, visconde dc Castro, visconde 
de Gouveia e o sr. ministro da fazenda.

O sr. de Gouveia:— o objecto do que
se trata é imjioitantissimo e urgente; grandes inte­
resses estão envolvidos n'csta questão, cuja solução 
é necessário dar; e a falta d elia fará pesar grande 
responsabilidade sobre esta camara (ap>oiados). Pe­
diria portanto a v, ex.'^ que tivesse a bondade de 
consultar a camara sobre sc se devo prorogar esta 
sessão até que termino este objecto.

A  camara assim o decidiu.
O sr. Presidente:— a camara votou que sc proro- 

gasse a sessão até que terminasse a discussão que 
1103 oceupa. Tem portanto a palavra o digno par 
0 sr. conde da Taipa.

O sr. Conde da Taipa:— concorda inteiraraente 
com a doutrina que acaba dc enunciar o sr. visconde 
dc Castro, que é preciso produzir barato; mas obser­
va por esta oceasião que ao mesmo tempo que, em 
nome d’esta doutrina, s. cx.“ se pronuncia pela ap- 
provação do projecto, á mesma conclusão vem o sr. 
visconde dc Gouveia quo se pronuncia pela doutrina 
contraria, a necessidade do produzir caro, pedindo 
a protecção para a industria fabril cm nome dos 
serviços que á causa da liberdade prestaram os fa­
bricantes do Porto; c n’isto vô a repetição da fa­
bula do homem quo deita da boca o frio e o calor, 
que por isso o Satyro repelliu dc si.

Os dois enunciados quo se rcpcllcra também não 
podem conter ambos a verdade.

Portugal vivia sob o regímen do monopolio, e por 
isso produzia caro; o agora que se vao passando 
para outro rcgiincn, é com tão pouca intelligencia, 
que sc lançam todas as novas theorias a cargo da 
agricultura deixando para a industria todas as pro- 
tecções, 0 que produz um desiquilibrio todo cm 
prejuízo da mais valiosa das industrias, a agrícola. 
Sc se quizesse proceder racionalmentc estabelccer- 
se-ía a protecção de 30 por cento, que é muito suf- 
ficiente protecção para que as fabricas nacionaes 
possam lutar com as estrangeiras: aquella que não 
podesse sustentar a luta, é porque vive unicamente 
do monopolio, e fechando-se nada se perderia.

Esta situação assim não póde prolongar-se muito: 
querer obrigar a agricultura a produzir barato por 
meio dc medidas isoladas, sem nexo, nem pensa­
mento, e que parecem por isso leis dc expcriencia 
ad odiuvif visto que deixam ás outras industrias de 
que a lavoura precisa o privilegio de produzirem 
caro; é uma cousa impossível dc manter-se por 
muito tempo. A  força das cousas ha de levar-nos 
mais dia menos dia para a liberdade do commercio, 
mas racional.

E  necessário começar por uma reforma intclli- 
gente da pauta das alfandegas, que está sendo um 
grande fomento ao contrabando; o que mostrou com 
0 consummo do assucar quo nuo guarda nenhuma 
proporção com a entrada legal, porque a maior 
parte do que se consome nas provindas c assucar 
de Havana, que entra pela raia de Hespanha.É por­
tanto necessário que se estudo quanto paga aquellc 
assucar nas alfandegas hespanholas, para que os di­
reitos que a nossa pauta estabelecer a este genero te­
nham em vistas esta base; e assim a respeito dc tudo 
0 mais, de sorte que não convenha recorrer ao con­
trabando.

Depois de diversas outras considerações, para as 
quaes adduziu o exemplo da França, que acaba de 
adoptar uma serio de providencias, que têem sido 
geralmente bem recebidas, e que ainda aqui ha trinta 
annos pareciam impossíveis, e não obteriam dc certo 
0 concurso publico; censurou o projecto era questão 
que continua o desgraçado systcraa, ou antes falta 
de systema dc que se queixou no principio d’estc 
discurso; e mostrando que as suas disposições umas 
são illusorias, c todas prejudiciacs á agricultura e 
industria vinicolas, continuou a votar contra elle.

O sr. Marquez de N iza :— respondendo ao sr. vis­
conde do Gouveia, não concebe que relação haja 
entre os serviços á causa da liberdade prestados pe­
los fabricantes do Porto e o objecto quo oceupa as 
attenções da camara, para que lhes sejam sacrifi 
cados 03 interesses da agricultura vinícola do resto 
do reino, cm nome de um figurado antagonismo que 
não existe, nem póde existir ao menos radicalmen­
te. Sem negar, o pelo contrario prestando homena­
gem a esses serviços, quer que se reconheça quo 
no Porto fizeram-nos homens dc todas as partes do 
reino, já  comraandando esses mesmos industriaes, 
já  combatendo ao seu lado com o mesmo ardor c 
valentia; mas quando mesmo assim não fosse, não 
devia ser com sacrifícios da ordem destes, impostos 
á classe que constitue a nossa verdadeira lúqueza, 
que taes serviços deviam ser remunerados.

O nobre orador observa que não ó só o fabri­
cante que tem expostos os seus capitaes a azares, 
como quiz o sr. visconde fazer crer; também o la­
vrador tem os seus capitaes expostos a esses ou a 
equivalentes azares, e alem d’isso ás variações da 
atmospbcra, e ás intempéries das estações.

Fez muitas considerações em ordem a mostrar a 
pouca procedência dos argumentos com quo se de­
fendia 0 projecto e se impugnava a sua emenda; e 
sentiu que para a apresentação d’esta medida o go­
verno deixasse não só de ouvir os diversos interes­
ses que com ella íain sor mais ou menos affecta- 
dos, mas nem ao menos o conselho de agricultura, 
ao qual se mandou este ])i*ojecto no ultimo día para 
que n’es8C mesmo consultasse sobre elle, o que o 
consellio se recusou a fazer pelo sentimento da sua 
própria dignidade.

Reconhecendo que algumas pessoas com algum 
fundamento achavam prematura a parte da sua 
emenda, que se refere á adopção da medida métri­
ca, e desejando aífastar quaesquer obstáculos á ad­
opção da sua proposta, disse que ía mandar para a 
mesa a doutrina da referida proposta, formulada em 
quesitos sobro os quaes podia assentar a votação, a 
qual se fosse favoravel importava a approvação da 
emenda, ou a sua rejeição no caso contrario.

O sr. Ministro da fazenda (Casal R ibeiro ):— no 
adiantamento cm que está a hora, de certo a camara 
não espera, nem deseja, ouvir longo discurso; o por 
isso o orador vac limitar-se o mais que possa, dei­
xando dc satisfazer o desejo que tinha dc responder 
algumas cousas ás observações que ouviu fazer na 
discussão deste projecto: as quaes está persuadido 
que 03 mesmos dignos pares, que as produziram, se­
rão os primeiros a reconhecer que não teriam muito 
cabimento na discus.são de um assumpto aliás im­
portante, mas tão simples c modesto como este.

O sr. ministro ouviu com surpresa cstabclcccr-se 
a questão dc antinijmia entre interesses agrícolas c 
industriaes, porque o governo entende quo deve di­
rigir a sua protecção a todos os interesses (apoiados). 
Quanto á sua opinião iiarticular, que não liesita cm 
dizer, é que sendo o nosso paiz, como 6, essencial- 
mente agrícola, os interesses da agricultura são a 
mais natural de todas as industrias, c a quo maior 
cuidado 0 attenção devo mercccr ao governo; a- 
crcsccndo que, mesmo entre os diíTercntcs ramos da 
industria agrícola, 6 a vinícola a principal dc to­
das: e foi mesmo guiado jiclo espirito de animar o 
interesse d’esta industria que o governo tronxc ao 
parlamento esta medida.

A  questão da protecção a certas industrias fabris 
para que possam existir mais desaíTrontadas; e a da 
liberdade do commercio para que se possam obter 
mais baratos os seus productos, coraprando-os ao es­
trangeiro, é uma questão gravo e complexa, que não 
sc póde resolver de chofre, quer n’iim quer n’outro 
sentido, nãmi paiz como o nosso.

Entrando no objccto de que propriamente sc trata 
n’e?ta discussão, observa que se quer, c quer bera, 
não já neste momento c de salto, mas lenta c suc- 
cessivamente que nos aproximemos da liberdade de 
commercio, c possamos ter a vida mais barata f  upoia- 
dos): comtudo ó necessário ter tanibcm com que pa­
gar os productos que houvermos de importar dos 
estrangeiros, e para conseguir isso convém que se 
façam todos os esforços (apoiados).

A  industria vinícola não ó destinada só a prover 
0 necessário para o consummo do paiz, mas tam­
bém a supprir a quasi exclusiva exportação; e n’um 
paiz exportador, como o nosso devem ou não ado- 
ptar-sc medidas tendentes a levar este producto o 
mais barato possível ao mercado estrangeiro? E  por­
tanto uin principio de boa economia tudo quanto 
tender a embaratecer o preço dos vinhos, não só

para o consummo do paiz, como para os levar aos 
mercados estrangeiros, principio que nenhuma es­
cola póde rejeitar.

I la  rasões fortes, fortíssimas que levaram o go­
verno a apresentar esta medida ao parlamento, ra­
sões que todos hão dc reconhecer c apreciar, tacs 
foram, entro outras, a reforma feita na Gran-Breta- 
nha na legislação que tendendo a abrir um mercado 
muito mais extenso para os vinhos, ofícrecc por con­
sequência maiores vantagens aos agricultores. Não 
deveriamos nós aproveitar-nos d’cssas vantagens? 
Não deveríamos procurar põr-nos em situação dc 
poder concorrer e lutar com os productores frau- 
cczcs e hespanhoes? Poderiamos continuar a sus­
tentar os actuacs direitos sobro os productos da 
nossa industria vinícola, ou extinguir esses direi­
tos? Não, 0 que convinha cra iguala-los com os dos 
vinhos dos outros paizes, e aproveitar a oceasião dc 
levar o mais breve possível ao mercado os nossos 
vinhos, de maneira a poderem concorrer com os v i­
nhos estrangeiros.

Foram estes os motivos que levaram o governo 
a trazer este projecto á camara, motivos todos de 
interesse da própria industria vinícola; e muito longe 
dc serem originados por odios a certas classes, odios 
que não póde ter nenhum governo.

Respondendo ao digno par o sr. barão de Porto 
de Moz, observou que s. cx.’̂  tinha dito que o paiz 
cra rico por causa dos muitos vinhos serem ordiná­
rios; ao que diria, elle orador, que o paiz seria po­
bre se não podesse exportar vinhos mais ou menos 
generosos, mais ou menos caros; e que por isso é 
necessário que estejamos habilitados para concor­
rer aos mei'cados estranhos com vinhos ordinários, 
e também de primeira qualidade que mal se con- 
summiriain no paiz.

Resta agora saber se foi exagerada ou impruden­
te a medida que o governo propoz, sc era acanha­
da cm demasia c a reducção pequena; que não fo­
ram mais justas as observações que se fizeram n’este 
sentido, do que tinham sido as que se apresentaram 
em sentido diametralmente opposto. O direito que 
se propõe não 6 só de mais dc 20 por cento, em 
relação ao preço da aguardente estrangeira; póde 
ser de 80 a 100 por cento, c chamou a attenção 
dos dignos pares em relação á aguardente produ­
zida no paiz em annos ordinários.

Reconhece quo ha industrias exageradamente pro­
tegidas, mas ha dc levar tempo a diminuir essa 
excessiva protecção: entretanto o direito que se pro­
põe neste projecto ó um direito de protecção não 
menos forte do que os direitos altamente protecto- 
res que se encontram em a nossa pauta, em rela­
ção a muitos outros ramos do industria.

Referindo-se ao que acaba de dizer o sr. marquez 
de Niza, obervou que o governo ouviu a commis- 
são das pautas, c considerando a urgência o impor­
tância do projecto, desejou também ouvir a opinião 
do conselho de commercio: deram ambos o seu pa­
recer, mas não tão breve como so desejava. Não 
houve n’isto infraeção dc lei: e a camara todavia 
póde apreciar o projecto conforme entender, na cer­
teza de que o governo estava tão compenetrado da 
conveniência da medida que só por dcferencia ou­
viu 0 conselho de commercio.

A  historia d’estc projecto não é nova; data já  da 
administração passada. A  actual não fez mais do 
que apreciar a urgente necessidade de tomar uma 
medida a este respeito, e associar-so a tal idóa, 
apresentando este projecto.

Pelo quo toca ao contrabando disse quo o gover­
no tem empregado todos os esforços possíveis para 
impedir similhante fraude. Em quanto a lei existe, 
embora possa ter erros c inconvenientes, é dever 
do governo mantc-la e faze-la cumprir fielmente, 
e é isso 0 quo o governo tem feito. O digno par o 
sr. visconde do Gouveia sabe quaes são as medidas 
que 0 governo adoptou n’este sentido, assim como 
que estas medidas produziram quanto era possível 
produzir nas proximidades do Douro. No entretanto 
é de tal maneira instante a necessidade d’esto ge­
nero para os lavradores do vinho, que fora impos­
sível, apesar de todos os meios de que o governo 
dispõe, reprimir complctamente esse trafico.

Reflectindo sobre as emendas que teem sido man 
dadas para a mesa, disse que não lhe parece haver 
motivo sufíiciente para a sua approvação. Longo do 
orador a idóa de pretender influir na camara para 
que vote o projecto; mas é claro que as especula­
ções que se façam, ou hajam feito, á sombra da pro­
posta, não são motivo bastante forte para se opporao 
projecto, nem é em nome d’ellas que o governo pede 
que elle seja approvado, pois é um acto livre de 
qualquer depositar antecipadamente aguardentes, es­
perando que 0 projecto fosse approvado. Quem faz 
ou fez taes depositos arriscou-se, ou a pagar o di­
reito mais alto que está estabelecido, ou a sair, no 
caso do projecto ser rejeitado. Aqui não se trata 
senão de considerar em ampla liberdade os motivos 
que ha, ou póde haver, pax'a a sua approvação ou 
rejeição, e de nenhuma sorte lhe parece que se deva 
ter em conta que este ou aquelle especulador veja 
mais longe e com antecipação se apresente a depo­
sitar um genero cujos direitos ve que se trata dc 
reduzir, arriscando-se todavia aos inconvenientes 
que deixou apontados.

Lastima que uma questão d’csta natureza tenha 
sido tão demorada, apesar do governo ter feito 
quanto lhe cra possível para apressar a discussão 
d’ella; demora que já  aqui foi notada em outra oc­
easião pelo digno par o sr. visconde de Castro. Em 
Inglaterra discutera-se em dez dias as reformas do 
uma ordem mais importante do que esta que julga 
secundaria pelo lado da sua capacidade, posto que 
a considere importantissima, e de bastante interesse, 
tomada cra si mesma. No que acaba dc dizer não 
quer censurar a camara, Deus o livro d’isso, por 
ter querido que este projecto fosse ainda a outra 
commissão, por ter havido larga discussão sobre cllc 
desde que foi dado para ordem do dia; ou por sc 
haverem suscitado idéas c principios, que não trata 
dc discutir, c que seriam melhor cabidos n’uma dis­
cussão mais lata do que a que o assumpto compor­
tava.

O quo faz é não concorrer para que mais sc de­
more esta discussão, e conformo com isto limitar- 
8c-lia ás observações que acaba de expender á ca­
mara, muito mais cm vista das considerações apre­
sentadas pelo sr. visconde dc Castro e o sr. visconde 
dc Gouveia, concluindo ambos que deve o projecto 
merecer a approvação das camaras.

Resta-lhc dizer duas palavras sobre a emenda 
que o sr. visconde do Balseinão mandou para a 
mesa. Fôra diflicil c longo o processo de estar a fa­
zer a distineção nas alfandegas das aguardentes; 
teria grandes inconvenientes; parece-lhe melhor 
deixar isso aos interesses individuaes, pois está certo 
dc que cada um mandará buscar a dc vinho que é 
a que lhe convém, e deixará as outras.

Quanto á emenda do sr. marquez dc Niza, disse 
que, sendo o direito até 33 graus, quanto mais baixa 
for a aguardente mais paga rclativaraentc. Se o di­
gno par quer evitar a entrada da aguardente mais 
ordinaria, pelo projecto é mais facil consegui-lo, o 
quo passou a ino.^trar.

O sr. Visconde de Gouveia:—  desejava unicamente 
dar algumas explicações, porque me parece que o 
digno par o sr. barão dc Porto de Moz alterou algu­
mas das cousas que cu dis.se, talvez por não me ter 
explicado bem; e como essa alteração póde produ­
zir um effeito dcsagradavel para mim, foi por esse 
motivo que pedi a palavra. Mas, como a hora está 
adiantada, e já  se tem apresentado rasões muito 
pondeí‘osas, c não pretendo cançar a camara, reser­

vo-mc para dar essas explicações cm outra oceasião, 
c desisto por agora da palavra.

O sr. Visconde de Castro: —  cedo também da pa­
lavra.

Leram-so na mesa os seguintes quesitos apresen­
tados pelo digno par o sr. marquez dc Niza, c fo­
ram admittidos á discussão.

«D eve ser só admittida a aguardente própria 
para preparar os vinhos?

« Deve ser só admittida a aguardente própria 
adubar os vinhos?

«D eve a aguardente estrangeira ficar sujeita aos 
direitos de consummo, e igual á nacional?=A/ar- 
quez de N iza .»

O sr. Barão de Porto de Moz: —  esses quesitos 
não são novos, contêem a matéria da emenda do 
digno par, por consequência não ha nada novo que 
se ponha á discussão da camara; mesmo por que o 
digno par prescinde das outras circumstancias da 
sua emenda, e só quer que esses quesitos sejam pos­
tos á votação.

O sr. Marquez de Loulê: —  pede que se leia a 
emenda do sr. marquez de Niza, porque nao está 
bem certo n’ella. (Leu-se na mesa.)

Declara que vota pelo projecto do governo, c pa­
rece-lhe que os dignos pares quo lho fazem opposi- 
ção attingiriam melhor ao fim a que desejam che­
gar, se propozessera que a aguardente de industria 
nacional fosse isenta de direitos de consummo, e 
seria com tanta mais rasão, quanto é certo quo era 
consequência d’esses direitos as fabricas de aguar­
dente que estão fóra das portas não podem susten­
tar a concorrência que lhe faz no mercado o mes­
mo genero produzido nas fabricas de dentro da ci­
dade, que não ó sujeito a esses direitos.

Pela Bua parte, são estas as idéas que não du­
vidará reduzir a proposta, ouvindo porém antes 
as explicações do governo, pois não quer de modo 
algum suscitar-lhe embaraços.

O sr. Ministro da fazenda (Casal Ribeiro): —  
disse quo da outra vez quo fallou, esqueceu-lhe to­
car este ponto que se suscitou na discussão. O prin­
cipio geral que estabelece a nossa legislação a este 
respeito, é que nao deve haver accumulação de di­
reitos. Toda a vez que um genero, importado do 
estrangeiro, está sujeito a direitos dc consummo 
ou de entrada, paga unicamente o mais avultado, 
mas nunca os dois.

Este é 0 principio estabelecido, e que não parece 
ao governo haver motivo bastante para ser altera­
do, pois na proposta que se apresentou aqui, o di­
reito de importação é ainda maior do que o de con­
summo.

O fim do genero de que se trata não é o con­
summo no paiz, mas sim, porque servo para o adu­
bo do vinho; o foi por esto motivo que o governo 
entendeu que nao era necessário derrogar o princi­
pio estabelecido, como já  tem succedido cm outras 
oceasiões, como por exemplo a respeito dos cereaes, 
porque havia motivos especiaes para isso.

E  pelo que respeita á questão apresentada polo 
digno par o sr. marquez de Loulé, disse que bem 
via s. ex.* que era essa uma questão muito grave, 
e que não póde o governo comprometter-se por me­
ro incidente a aceitar, porque os direitos de con­
summo das aguardentes e do vinho era Lisboa, for­
mam uma grande parto do rendimento da alfande- 
ga municipal, e por isso este negocio só póde e de­
ve ser tratado com madureza. Que entretanto, po­
dia desde já  dizer ao digno par, que o ponto que 
s. ex.’̂  tocou merece muito cspecialmento a atten­
ção do governo. O meio de fazer cora que os pro- 
ductores de aguardente do paiz dc fóra da cidade, 
possam lutar com os que a fabricara dentro d’clla, 
foi attendido pelo governo n’uma proposta que se 
acha pendente na outra camara, c que ha dc aqui 
vir se for approvada ali. E lla attenda de tal modo 
a este objecto, que de certo fará dcsapparecer a 
falta de equilíbrio que existe actualincnte. Pódecoii- 
sentir-sc a distillação dentro da cidade, mas impor-se 
dc modo que sc equilibre com os direitos de con­
summo. Foi a este ponto que o governo attondeu 
na proposta dc lei para a contribuição industrial.

Espera, por tanto, que o digno par não quererá 
que uma questão d esta importância seja tratada por 
incidente.

O sr. Marquez de N iza : —  dirá unicamente duas 
palavras, porque llie parece que o sr. ministro disse 
agora uma cousa que não é inteiraraente exacta, e 
n’isto não pretende offender a s. ex.® O sr. minis­
tro disse que a aguardente estrangeira, com este di­
reito que se lho marca, vem a ficar pagando mais 
do que a nacional; mas a isto observa o orador que 
a aguardente nacional paga 900 réis sendo até 30 
graus, e d’ahi para cima paga mais um tostão por 
cada grau, do modo que a de 33 graus paga 1^200 
réis; portanto a unica pi*otecção quo tem a aguar­
dente nacional é de 300 réis, o que não é uma pro­
tecção sufíiciente.

Não diz mais nada, porque só teve em vista re- 
ctificar este facto, que, como sc vê, não é comple- 
taníente cxacto.

O sr. Presidente: —  como ninguém mais tom a pa­
lavra vou pôr á votação a emenda do digno par o 
sr. marquez de Niza.

O sr. Marquez deNiza: —  peço a v . cx.® que man­
de pôr primeiro á votação os quesitos que apresen­
tei, porque, vencidos ou rejeitados, está vencida ou 
rejeitada a emenda.

O sr. Visco7ide de Gouveia: — parece-me tão estra­
nha esta maneira dc votar, que não posso conformar- 
me com ella; nós temos uma proposta vinda da ou­
tra camara que é clara; temos, alem d’isso, uma 
emenda c um additaraento, e por consequência pa- 
rccc-mo quo os quesitos que se apresentaram são 
uma formula complctamente nova e estranha ás for­
mulas parlamentares, porque comprchendem maté­
ria que não esteve em discussão, e por isso não sei 
para que havemos de alterar as formulas votando 
esses quesitos. So os comprehcndo bem, não fazem 
mais do que apresentar dc uma maneira diversa a 
doutrina dos dois casos que foram apresentados.

O sr. Barão de Porto de Moz: —  não é impossível 
votar d’csta maneira, e não ha matéria nova, nem 
ha nada estranho ás praticas parlamentares n’este 
modo de votar. O projecto da diminuição dos direi­
tos da aguardente comprehendc diversas circums­
tancias; c votando-se os quesitos cada ura vota pelo 
que quer. Eu quero votar pela introducção da aguar­
dente do vinho com esse imposto, e não quero vo­
tar pela dc outras substancias. Se sc votar o proje­
cto não posso votar com esta distineção. Este 6 o 
motivo porque cada um tem direito dc fazer emen­
das ao que lhe parecer, c dc formula-las como ju l­
ga melhor.

Aqui não ha nada estranho.
O sr. Visconde de Balsemão:— sr. presidente, a 

minha proposta não póde ser votada, senão como 
uma cincnda, porque ella altera o artigo na parte 
em que cu peço que a aguardente admittida, seja 
a proveniente unicamente de vinho; por consequên­
cia é uma emenda que manda o regimento que se 
vote primeiro. É  evidente que ficando cila appro­
vada, fica prejudicada a parte do artigo a quo ella 
se refere.

O sr. Visconde de Castro:— não ha duvida que as 
emendas votam-so primeiro, mas quem quer votar 
pelo projecto que veiu da outra camara, vota con­
tra as emendas. IstOvé uma questão que não vale 
nada.

Leii-so na mesa o primeiro quesito.
Rosto a votos, foi rejeitado.
Leu-se o segundo quesito.
O sr. Barão de Porto de M oz: —  este segundo
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quesito está prejudicado, é uma repetição, um pleo­
nasmo. Agora 0 que resta é o terceiro.

O sr. Marquez de N iz a : —  cu retiro o segundo 
quesito.

A  camara annuiu.
Leu-ac o terceiro quesito.
O sr. Visconde de Gouveia:— poço licença a v. 

cx.®para dizer que não posso votar sobre este que­
sito, porque não tem relação immediata com a ma­
téria. O sr. ministro da fazenda já  deu as explica­
ções precisas sobre este objecto, c eu tambera não 
me julgo habilitado a votar sobre direitos de con- 
Bummo.

Foi rejeitado.
A  emenda do sr. visconde do Balsemão julgou-so 

prejudicada pela rejeição do primeiro quesito.
Leu-se o artigo 1.® c seus §§, que foram appro- 

vados.
Entrou em discussão o artigo 2.® do projecto.
O sr. Marquez de L ou U :— desejava saber se a 

prorogação que a camara votou, foi unicamente até 
se votar o artigo 1.® ou foi para a lei toda.

O sr. Presidente:— eu entendi que era para tra­
tar d’este objecto até á sua conclusão.

O sr. D . Carlos Mascarenhas:— sr. presidente, 
não se podia entender dc outro modo, senão que a 
sessão foi prorogada para se votar esta lei. O fun­
damento apresentadoToi que a sua demora cra pre­
judicial ao commercio; ora, não se votando hoje, o 
ficando para outro dia, o prejuizo subsiste do mes­
mo modo.

O sr. Visconde de Balsemão:— sinto não estar de 
aceordo com o digno par o sr. D . Carlos. O as­
sumpto de que nos oceupamos é muito importante, 
e apesar da necessidade que ha da sua approvação, 
não se deve levar de salto esta discussão, porque 
esta camara não é uma mera chancellaria.

O sr. Visconde de Athoguia:— longe de todos os 
dignos pares a idéa de querer quo se vote sem dis­
cussão qualquer assumpto, o que se trata é de sa­
ber se se lia de continuar na discussão do proje­
cto (apoiados)^ e isso não é rasão que auctorise a 
chamar-se á camara uma chancellaria. A  opinião 
do orador e crê que a da camara, foi que a proro­
gação se entendia para a discussão o votação do 
todo 0 projecto.

O sr. l ) .  Carlos Mascarenhas:— parece-me im­
possível que 0 digno par entendesse que eu queria 
que se votasse sem discussão. Nunca foram essas 
as minhas idéas, porque eu não sigo os srs. minis­
tros n’aquillo que clles querem, mas no que enten­
do cm minha consciência que devo fazer: não me­
recia portanto a censura quo o digno par pareceu 
querer fazer-me.

O motivo porque se prorogou a sessão foi obstar 
á demora d’esta lei, da qual nasciam muitos trans­
tornos para o commercio: qual era o resultado que 
se tirava de se votar o artigo 1.®, sc o resto ficava 
para outro dia? nenhum; continuava a demora, quo 
foi 0 que se quiz evitar com a prorogação.

Não havendo quem pedisse a palavra sobre o ar­
tigo 2.°, foi 0 mesmo posto a votos e approvado.

Postos successivamente os artigos 3.* e 4.® em 
discussão, c não havendo quem sobre elles tomasse 
a palavra, foram postos á votação e approvados, 
assim como a mesma redacção.

O sr. Presidente:— A  seguinte sessão terá logar 
ámanbã (sabbaclo 26) sendo a ordem do dia a dis­
cussão do parecer n.® 17. EsU levantada a sessão. 
— Eram  seis horas e meia da tarde.

Relação dos dignos pares, que estiveram presentes 
na sessão do dia 25 de maio de 1860.

Os srs. visconde de Laborim; cardeal patriarcha; 
inarquezes: do Ficalho, de Fronteira, de Loulé, das 
Minas, de Niza, da Ribeira, de Vallada; arcebispo 
de Evora; condes: das Alcaçovas, de A lva, de Ar- 
rochclla, de Azinhaga, do Bomfim, do Farrobo, da 
Loiizã, do Mello, da Ponte de Santa Maria, de Rio 
Maior, do Sobral, da Taipa; bispos: do Coimbra, 
da Guarda; viscondes de Athoguia, do Balsemão, 
de Benagazil, de CastellÕes, de Castro, dc Fonte 
Arcada, de Fornos de Algodres, de Gouveia, da 
Luz; barões de Arruda, de Porto de Moz, da Var­
gem da Ordem; D. Carlos Mascarenhas, Moracs 
Pessanba, Silva Carvalho, Aguiar, Larcher, Eugê­
nio de Almeida, Fonseca Magalhães, Brito do Rio, 
Aquino de Carvalho.

CAMARA DOS SENHORES DEPUTADOS
SESSÃO DE 2 DE JUNHO

R̂ESIUÊ CIA DO EX.>«0 gR. BAIITUOLOMEU DOS MARTYRE.S
Á  meia hora da tardo verifica-se, pela chamada, 

estarem presentes 71 srs. deputados.
C sr. Presidente:— declara aberta a sessão.
Acta approvada.
Manda-se lançar na acta a seguinte declaração 

de voto:
«Declaro que na sessão de hoje votei também 

contra a primeira parto do artigo 1 .® do projecto 
de lei n.® 2 0 .= P in to  Coelho.»

Também se manda lançar na acta a seguinte de­
claração:

Do sr. Penetra, de que o sr. Bivar não compa­
rece á sessão do hoje por motivo justificado.— In-

teiiada. coreespondencia

1. ® Um officio do ministério dos negocios estran­
geiros, acompanhando um caixoto que o ministro 
de sua magestade nos Estados Unidos dirigiu a esta 
secretaria de estado, contendo os volumes encader­
nados dos documentos legislativos do congresso ame­
ricano de 1857-1858, c vários documentos do se­
nado do auno anterior, tudo destinado para a bi- 
bliotlicca das cortes.— Recebido com especial agra­
do, e para o archivo.

2. ® Do ministerío da guerra, dando as informa­
ções pedidas pela commissão dc fazenda, áccrca do 
requerimento dc Casimiro Augusto, ajudante da 
torro do S. Julião.— Á  commissão do fazenda.

3. ® Do mesmo ministério, acompanhando a co­
pia, pedida pelo sr. Mousinho dc Albuquerque, da 
consulta do supremo conselho de justiça militar dc 
10  de agosto de 1858, dada em virtude da porta­
ria d’cste ministério dc 18 de jimho do mesmo anno. 
— Para a scci'etaria.

4. ® Do ministério das obras publicas, reraettendo 
doze documentos para poderem ser examinados pela 
camara, quando se discutir a proposta para a con­
cessão de um subsidio á companhia de navegação 
a vapor no Tejo. — Para a secretaria.

5. ® Uma representação da camara municipal da 
Feira, pedindo a construcção de um ramal de es­
trada, que de Ovar entronque na estrada real.—  
Ao governo.

Dá-sc exjiedicnte pela mesa aos seguintes reque­
rimentos:

1. ® Requeiro que, pelo ministério das obras pu­
blicas, commercio e industria, se peça ao governo 
informe esta camara do estado em que se achara as 
obras da estrada do alto da Bandeira á ponte Pên­
sil, dc quantos mezes ou dc quantos annos se ca­
rece par.a conclui-Ia pelo systema actualmente em­
pregado n’aqucllas obras; e se por ventura, por meio 
de uma empreitada geral para toda a obra, se não 
conseguirá mais cfficazmente abreviar a conclusão 
(Vaquella indispensável communicação para a cida­
de do V orio .— Ckamiqo.

2. ® Requeiro que, pelo ministério das obras pu­
blicas, commercio c industria, seja esta camara in­
formada dos motivos por que sc não tem levado a 
efFcito a construcção da estrada dc Caminha a Va- 
lença, achando-se ha mais de um anno subscripta
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uma parte importante do capital pela companhia 
mamiense, e havendo as maiores probaliilidades do 
completar-se a sonuna votada, logo fjuo os traba­
lhos dc construcyào tomassem alguns desenvolvi­
mento. = C A a » í í9‘o.

3.° Requeiro que, pelo ministério das obras pu­
blicas, commercio e industria, seja enviada a esta

Não censurou os srs. ministros, não empregou 
])hrases pouco urbanas, como lhe imputa o nobre 
ministro da fazenda. Confessa que achou uma 
crueldade; conlessa que sc rcpscntiu; mas d’a«jui a 
scrvir-sc dc termos dcscortczes e pouco urbanos 
a diífereu^-a c grande.

- ____ ___" j .........................  Declara (jue nenhuma intenyão teve de censurar
camara uma nota demonstrativa da importância dos ' os srs. ministros; isto nào é senão a expressão do

vendo-os votar ]>ara 
o que, era

direitos pagos nas alfandegns do reino sobro o arroz, ; sentimento qne ex]ierimenta, vendo-os v 
desde rtue se aelia cm vigor a carta dc lei dc 3 dc que fosse ])rivado da j)alavra um deputadrpie se aena cm vigor
junho dc 1859 até liontem, ou até uma data pró­
xima a esta.=6’%rt77i?ço.

4. ® Requeiro quo, pelo ministerio das obras pu­
blicas, commere-io e industria, se remetta a esta 
camara nota da producção da ultima safra de can- 
na de assucar na ilha da hladeiru, especificando-se 
n’ella a quantidade que cm pcguida foÍ reduzida a 
assucar, e também a que foi produzida em distilla- 
ção.=C%<iw«‘çe.

5. ® Requeiro que, pelo ministério das obras publi­
cas, se remetta a esta camara cop’a do orçamento 
da obra que actualmentc se cst:í lazondo ]ior conta 
do estado na capella e quinta da Penha de França, 
nos suburbios da cidade do Funchal, conta das soni- 
inas j:l despendidas, e por quem auctorisadas.=L. 
V. de Affimseca, deputado pelo circulo do Funchal.

6. ® A  eommissão do ultramar renova o pedido 
que fez ao governo para que apresente á camai a os 
decretos com força legislativa sobre os negocios do 
ultramar, auctorisados pelo artigo 15.® do acto ad- 
dicioiuil á carta constitucional, e ipic não apreren- 
tou na actual legislatura, nem foram amda appro- 
vados pelo poder legisIativo.=Ftírrcj’=Arro&a.‘!—  
B a ld x n n Q = ^ M a ia ^ A h r a n c h e s = M a y a lh a e s = - t í o a -  

res F r a n c n = S o u f a  M a c h a d o .

São remettidos ao governo.
O sr. AJf<mseca:— quando hontcni propoz que o 

governo fosse auctorisado a dispeiider InrOOOf̂ OOO 
réis no restabelecimento do lazareto do Funchal, 
disse que era necessário cortar por elespezas imiteis, 
em ordem a poderem-se fazer as que reputa indis­
pensáveis.

Entre as que assim reputa, mencionou a quinta e 
capella da Penha de França nos suburbios do Fun­
chal, onde se faz pelas obras publicas uma casa de 
recreio para o bispo do 1 '̂unchal, e mna estrada da 
Ribeira Brava, aonde dos 14:000|5KX)0 réis jé  gastos, 
de certo o menos que se havia dispendido era na 
estrada, tendo a inaxima parte sido gasta em fazer 
muralhas em torno das ]nopriedades de um ccito 
indivíduo que tem grande influencia na localidade.

Disse mais que se gastavam com a chamada re­
partição das obras publicas no Funcal ])erto de ré s 
300<500<) por mez, o que é um perfeito disperdicio, 
e que sendo todas estas despezas inconsequentes e 
exageradas, havia por certo fundo bastante ])ara 
o restabelecimento do lazareto.

E  um estabelecimento d’esta ordem dc absoluta 
necessidade, esjiecialment.e quando se con.-idera que 
a Madeira dista apenas do archipelago das Oana- 
rias vinte c quatro horas do viagem, archipelago 
onde ha um lazareto explcndido e construído de­
baixo de todas as condições da sciencia; e tendo sido 
declaradas endemicas era alguns pontos do conti­
nente americano a cólera e a febre aniarella, os 
pontos intermédios da navegação transatlantica, que 
não têem lazareto, são abandonados por aquella na­
vegação, verifieando-so o axioma de que em eora- 
raercio o isolamento é a morte.

O illustre representante da Poiita do Sol, sem que 
lhe aproveite j>ara o esclarecer a proximidade d’a- 
quelle astro brilhante, taxou de inexactas as suas 
informações, dizendo que a estrada da Ribeira Bra­
va é util e é conveniente, como so estradas deixas­
sem jámais de o ser; mas o que nao é util nem con­
veniente é que 0 dinheiro se dis]ienda; que se te­
nham gasto 14:OOOí5ÍOOO róis, tendo-se apenas feito 
algumas braças de estrada, mas sim levantado mu­
ralhas para defender projmiedades particulares.

O illustre deputado disse que o palacio do bispo 
do Funchal precisava de reparos, e nada mais justo 
do que ter a primeira auctoridade ecciesiastica da 
ilha uma residência digna d’elle e do governo que 
representa; mas elle, orador, não soltou uma pala­
vra ácerca do palacio episcopal; de que fallou foi 
na construcção de uma casa de prazer e reconstruc- 
ção da capella chamada da Penha de França, na 
qual já  se gastaram 6;000j$000 réis, c segundo cons­
ta não poderá concluir-se cum mais 3:000^000 réis.

Pelo que respeita á repartição de obras publicas 
que ali se montou, a camara vc bem que em um 
districto como aquelle um inspector, dois amanuen­
ses e um pagador, é quanto bastfi, tudo o mais são 
nichos ]>ara a collocaçâo de afilha.dos, e quando se 
vão pedir ao povo sacrificios, é preciso fazer-lhe 
ver que não são barateados, e que pelo contrario a 
fazenda ])ublica é adminí. trada com zelo e probi­
dade.

Pelo que respeita ao contrato de colonia a que o 
illustre deputado sc referiu, só diz que instituições 
quo teern séculos em apoio da sua rasão de ser, não 
se dei‘rubam sem maduro estudo c longa meditação;

Agradece á camara a benevolência com que o 
escutou, não podendo comtudo deixar de estranhar 
que 0 governo, da altura n que deve sempre elcvar- 
80, descesse hontem A pequenez do votar paru que 
se lhe não concedesse a [i;lla^Ta cm uma questão 
pessoal.

Conclue mandando para a mesa alguns requeri­
mentos, pedindo diversos esclarecimentos pelo minis­
tério das obras publicas.

O sr. Ministro da gucrr>t (visconde da Luz): —  
em referencia ao que acaba de dizer o illuaírc de­
putado ácerca do director dus obras publicas quo 
está na Madeira, c sobre a necessidade dc rcduzii- 
0 grande pessoal que ha naquclla repartição, cum­
pre-lhe dizer que o illustre deputado quando veiu 
da Madeira lhe noticiou esto facto, e elle oídenoii 
em nome do ministro das obras publicas, que o ins- 
pector fosse iminediatameute á Madeira, e pro}m- 
zesse todas as reducçÕes qt\e fossem compatíveis, de 
maneira que nao hoiivesso excesso dedespeza; e não 
podendo o ministro respectivo fazer essas reducçÕes 
senão sobre as informações dos inspeetores, o não 
tondo osta, vindo aindas nada póde dizer por em 
quanto a tal respeito.

O sr. Ministro da fazenda (Uasal Ribeiro):— não 
foram os ministros só, foi a camara quo votou que 
não era aquella a oceasião opportuna de se tratar 
ura assumpto pessoal; cré qtie o illustre deputado 
não tinha sido otfendido por ninguém; eram expli­
cações sobre factos, mas a cauíara é para tratar de 
assumj)tos mais graves c inai;: importantes, do que 
as explicações individuacs; Portanto não aceitando 
a censura lançada pelo illustre dejnitado, nem a ma­
neira ])ouco cavalheirosa porque foi tratado, decla­
ra que como deputado tem o direito do votar como 
08 outros, principalmente quando o seu voto junta­
mente com 0 dos seus collegas constitue resolução 
da camara.

O sr. Ministro da guerra (visconde da Lu z ): —  
envia para a mesa uma jiroposta para ser concedida 
uma pensão de flOOĵ OOO réis á viuva do tenente ge­
neral Adriano Maurício Guilherme Ferreri.

E  enviada á eommissão de fazenda.
O sr. Affonseca:— que não censura, porque bera 

sabe quo não tem direito a censurar os srs. minis­
tros por votarem hontem que a palavra lhe fosse 
recusada.

Os srs. ministros com os seus tres votos pesaram 
na balança, e a palavra foi-lhe tirada; e isto quando 
um illustre deputado o havia aceusado do haver 
faltado á verdade, taxando do inexacta.i as sua;; 
asserções.

aceusado de apresentar á camara asserções intun- 
dadas.

O sr. Ahes Martins: —  aproveita a oceasião de 
estai' presente o sr. ministrj da guerra para dirigir 
uma pergunta a s. ex.“

Kin 24 de agosto de 1859 foi pronunciado no 
tribunal competente nm paisano, em consequência 
de um duello com ura militar. Nao sabe se entre 
nós 0 duello se deve considerar como crime, mas 
pelo facto do paisano ser pronunciado, mostra-se 
que elles não são pennittidos; mas o que deseja 
que 8. ox.* lhe diga é, se estando esse militar e os 
padrinhos mettidos em processo, era possível or­
denar-se quo fossem fazer serviço sem se importar 
que estivessem culpados?

Eflectivaniente isto aconteceu, porque, pela se­
cretaria doestado dos negocios da guerra, desceu o 
ofiieio de 4 cie janeiro ultimo, ordenando que o ca­
pitão de caçadore.s n.° C, José Francisco Lima, o 
major graduado, Joaquim Maria Baptista; os capi­
tães de caçadores n.® 5, José de iMecleiros Betten- 
court e Iguacio Ferreira Pinto, fossem conside­
rados soltos e em eífectividade de serviço para 
todos os eííeitos, até que sobre o assumpto s. ex.* 
tome uma i'esolução definitiva.

Bem sabe que s. ex.® não teve parte alguma 
n’esta questão; porque essa resolução loi tomada 
no tempo do seu antecessor; mas é corto que não 
é possível mandar fazer serviço a militares que es­
tão mettidos cm processo. Como disse, não sabe se 
0 duello ó crime; seja ou não seja, não dá nenhu­
ma importância a estes duellos, mesmo porcjue este 
a que allude não passou de dispararem as ])istolas 
que estavam carregadas dc polvora secea. Pela sua 
parte declara (pie nunca os aceitará, não só em 
consequência do seu estado, mesmo porque os acha 
ridiculos.

Defcja pois que o sr. ministro da guerra interi­
no, lhe declare re tenciona tomar algumas provi­
dencias este r(.*speito.

O sr. Ministro da guerra (visconde da Lu z):— o 
illuítre deputado sabe que o ofíicio a que alludiu 
não é (lo seu tempo; mas sendo prevenido pelo il­
lustre deputado do facto que mencionou, ordenou 
iramediatamente que esses officiaes respondessem a 
cons('lho de guerra. Entretanto não póde deixar de 
lastimar a sorte do militar: se aceita um duello é 
castigado, c se o não aceita é também castigado 
como cobarde (apoiados). Recoi'da-so quo em 1816, 
alguns offieiaes tiveram desintelligencias entre si, e 
havendo desaiios foram processados a(|uclles mes­
mos que não aceitaram o duello, como cobardes; 
mas a respeito do facto que teve logar, póde asse­
gurar ao illustre deputado de que presenícmente 
esses officiaes estão para responder a conselho de 
guerra.

O sr. F e ijó : — manda para a mesa duas repre­
sentações da camara munici})al de V illa  Flor, uma 
pedindo a construcção do ramal de estrada da Foz 
de Sabrosa a Quintcllr dc Lamjiaças; e outra pe­
dindo a creação dc unir nova comarca.

O sr. Ziferino lÍodrig :u -: —  manda para a mesa 
cinco pareceres da eommissão de petições.

ORDEM DO DIA
DI80U88ÃO NA CKNKEALIDADK DO PEOJECTO DE LEI N.® 45
t

E  0 seguinte:
Senhores.— A  vossa eommissão de fazenda, ten­

do examinado a proposta n.® 5 das que acompa­
nham o rclatorio sobre o estado da fazenda publi­
ca, apresentado pelo si;. ministro respectivo, a qual 
proposta tem por fim substituir os impostos deno­
minados decima industrial e maneio de fabricas, 
com 08 addicionaes e sêllos de conhecimentos res- 
pectivos aos referidos impostos, por um imposto de­
nominado contribuição industrial, nos termos da 
mesma proposta, vem L' Jí ' -̂ubmetter ao vosso juizo 
0 resultado do seu exame.

O augmcnío do imposto é uin sacrifício indispen­
sável que se não jióde adiar por inais tempo, sem 
cada dia tornarmos mais difíicil a solução do nosso 
problema financeiro, da qeal depende não só_o nos­
so progresso moral e material, a nossa civilisaçao, 
considerada nos seus multíplices aspectos, rnas até 
a satisfação das condições sem as quaes é difficil a 
conservaçívo da nossa própria autonomia.

A  verdade desta proposição tem callado profim- 
dameiite no espirito de todos os homeus públicos, 
esclarecidos pelo estudo e amestrados pela expe- 
rioucia dos negocios, que podem aspirar seriamente 
ao poder; não lia um só que oufasse tomar sobre 
si tão Ímproba tarefa, sem a condição de augmen- 
tar por via do imposto a receita publica.

O nosso déficit, calculado já  em cerca de réis 
5.000:000,*5000 no primeiro dos nossos orçamentos 
l>ara o anno de 1827 a 1828, apresentado ás cor­
tes polo illustre ministro da fazenda de então o sr. 
Manuel Antonio dc Carvalho, íoi augmentado ain­
da pelas encargos da divida contrahida para a res­
tauração da carta e pelas ríderinas económicas e 
financeiras de 1832.

Keduziram-sc consideravelmente as sizas, aboli­
ram-se os diziinos e os foraes, e lançou-se a cargo 
do lhesouro a indemnisação dos direitos nffendidos, 
e 0 pagamento (las despezas que tinham naqucllas 
extinctas fontes de receita uma consignação espe­
cial, sem de nenhum modo se prover á substitui­
ção d’essa receita: alliviaram-se dc muitos mil cou­
tos de réis os contribuintes ou outros legítimos de­
vedores, nern um ceitil se acrescentou á receita do 
thesouro.

d(i&cnvolvimento da riqueza nacional, certo c 
indubitável para os quo estudam cora attenção os 
factos cennomicos, contestado ainda pelos que os 
não comprehendeni, tem sido progressivo mas len­
to, como não podia deixar de ser; e ainda assim 
não tem sido seguido por ura augmento proporcio­
nal da receita publica.

Os patrióticos esforços das cortes constituintes de 
1837 e do outros governos e parlamentos que se 
lhes seguiram para aiigmentar a receita e diminuir 
a despeza conseguiram attenuar muito, mas não po- 
derain extinguir totalmentc o grande déficit.

A  vossa coinmissão não crê que só pelos C(5i’tes 
no orçamento se possa estabelecer o equilíbrio en­
tre a receita e a despeza; ba sem duvida muitos ser­
viços que carecem de uma melhor organisaeão, mas 
a vossa eommissão pensa que póde Laver ahi antes 
melhor aproveitamento do que verdadeira diminui­
ção das verbas que lhes estão consignadas. E  de­
pois oeffeito das reformas edoscórtes, mesmo quan­
do podesse, que não póde, ser cfficaz, teria de ser 
necessariamente lento, porque não havíamos de ir 
agora lançar á margem os servidores públicos, que 
no meio das nossas dissenções políticas foram admit- 
tidos seiu a maior escolha, ou ainda menos aquelles 
que, aptos para o desempenho das suas íuneções 
quando foram admittidos, se inutilisaram depois 
com os annos e com o trabalho. Nem era justo nem 
possível; não ha cortes que o votem, nem governo 
que o cxecutí^, noni ]'aiz que o consinta. Embora 
isso nos custo, temos de aceitar os factos existentes, 
e as nossas vistas de reforma devem olhar mais para 
0 i’utiu'u do quo para o passado. A  nossa natural bo-

nhomia c indolo compassiva do nosso povo revolta- 
se contra as demissões singulares dc empregados dc 
confiança, quanto mais se não revoltaria contra as 
demissões cm massa dc velhos militares ou empre­
gados civis gastos no serviço da patria, que fiados 
na legislação em vigor se dedicaram á vida publi­
ca, iuhabilitando-se para outras carreiras menos hon­
rosas, mas mais lucrativas.

É  SC é iuqiossivel a diminuição da despeza pelas 
demissões em massa dos scrvictores do estado, não 
0 é menos jiclos córtes nos seus vencimentos. Todas 
as escolas os reputam em geral nao só reduzidos 
ao minimo, mas até insufficientes. E  absurdo pre­
tender que a probidade, a intelligencia e o zelo con­
corram ao serviço publico sem unia retribuição con­
digna.

Da melhor cobrança da receita também se não 
póde esperar o seu equilíbrio com a despeza; os 
mappas juntos ao rclatorio do sr. ministro da fazen­
da mostram quo nos últimos annos se tem cobrado 
não só toda a receita votada, mas mesmo mais do 
que essa receita por conta do atrasado.

E  portanto claro que é mister recorrer ao im­
posto para saldar o déficit da nossa receita ordiná­
ria, e oceorrer aos encargos da receita extraordi­
nária que levantarmos para desenvolvimento da 
instrucção e da viação publica, aperfeiçoamento do 
nosso exercito, augmento da nossa marinha, apro­
veitamento das nossas colonias e melhoramentos dc 
bjdo o genero.

Temos a optar entre este sacrifieio e a paralysia 
iramediata da nossa vida nacional, a bancarota mais 
ou menos remota e a dissolução consequente. Não 
se póde píOr a questão do outro modo, e posta as­
sim está resolvida; nem os princípios economicos e 
financeiros, nem os do direito, nem finalmente os 
do pondunor, nos permittem hesitar na escolha da 
alternativa que devemos seguir.

A  questão nao ó sc devemos augmentar o im­
posto, mas bóniente se o devemos augmentar pelo 
modo proposto pelo governo, se devemos acoitar o 
seu systcma.

O estado dá a todos os cidadãos protecção para 
as suas vidas, liberdades e propriedades, dentro c 
fóra do paiz, dá-lhes meios de cominunicação se­
gura e facil, instrucção religiosa, moral, intelle- 
ctual e professional, e muitas outras vantagens de 
todo 0 genero; é mister que todos concorram para 
as despezas que custam estas vantagens na propor­
ção iem que gosam d'ellas, que ó proximamente 
á proporção das suas rendas: porque o estado não 
é nenhum ente sobrenatural dotado de riquezas in­
finitas e disposto a applica-las ás necessidades pu­
blicas, é simplesmente uma associação de to(ios os 
cidadãos que não póde dar-lhes mais do que recebe 
d’elles, uma especie dc associação de seguros rau- 
tuos em que todos concorrem com uma quota parte 
da sua propriedade para salvar o resto.

Qualquer portanto que seja a origem da renda, 
trabalho ou capital; que não é senão trabalho ac- 
cumulado, capital fixo c imniovel, ou capital circu­
lante e movei, fôrmas diversas da mesma substan­
cia; a obrigação de contribuir com uma quota parte 
d’essa renda para as despezas publicas é sempre a 
mesma e sempre igual, c sempre derivada do mes­
mo principio, a conveniência commum, ou antes a 
natureza commum, porque o estado social não é, 
como têem pretendido alguns utopistas, ura estado 
facticio 0 dc convenção, mas o verdadeiro e único 
estado natural c congénito á organisação humana.

Sc pois fosse ou tivesse sido possível achar uma 
formula única que nos désse com exactidão a renda 
dc todos e cada um dos cidadãos, o imposto seria, 
como deve ser, como tende a ser, uma quota pro­
porcional d’essa renda, que chegasse para satisfazer 
as necessidades publicas a que o estado oceorre me­
lhor e mais economicamente do que a acç?io espon­
tânea 0 livro da iniciativa individual c do interesse 
jirivado, regulado apenae pelas leis económicas. O 
descobrimento d’essa inapreciável formula resolve­
ria todas as questões que hoje complicam e difficul- 
tam a theoria dos impostos, substituindo por um 
imposto único a longa lista d’ell(i3 quo ainda appa- 
recc nos orçamentos das nações mais civilisadas, 
simplificando a administração, facilitando o paga­
mento e a cobrança, diminuindo os vexames dos 
contribuintes e organisando solidamente a fazenda 
publica.

Como porém infelizinente se não tem podido des­
cobrir uma tão util formula; como por isso todos os 
impostos são sujeitos a graves objecções; como a es­
colha de um só para fonte unica de receita publica 
aggravaria muito mais as desigualdades e injustiças 
inseparáveis de todos elles; a unica solução possí­
vel, conformo o estado actual da sciencia, é variar- 
lhes a fórma para que as desigualdades e injustiças 
de uns sejam compensadas pelas desigualdades e in­
justiças (ios outros; pedir a cada um sómente o que 
elle póde dar sem violência, e melhorar e aperfei­
çoar antes a distribuição e a cobrança dos antigos 
do que lançar outros novos, porque aquelles com o 
correr dos tempos têem-se confundido com os pre­
ços de todas as cousas c repartido indirectuinentc 
mais ou menos por todas as classes. Esta solução 
aconselhada pela sciencia é tambera confirmada pela 
pratica dos povos mais civilisados e pela própria 
historia da nossa fazenda; o bom senso publico e o 
instincto geral adivinham a solução das questões 
mais difficeis muito tempo antes que a sciencia a te­
nha descoberto, e as mais verdadeiras theorias não 
são cm regra geral mais do que a traducção mais 
fiel e a synthese mais perfeita dos factos escrupu­
losamente analysados.

A  reforma do nosso systema tributário proposta 
pelo governo, que jior ora coraprehendc sómente os 
impostos directos, e que a vossa eommissão espera 
será completada pela proj)osta de reforma dos im­
postos indirectos, considerada no seu complexo, sa­
tisfaz na parto respcctiva tanto quanto as circums- 
tancias o permittem ás considerações dictadas pela 
sciencia, o recoramendadas pela pratica. Não ha ahi 
creação de impostos novos, nem augmento despro­
porcional e gravoso de algum dos antigos; teve-se 
em vista obter um augmento indispensável dc re­
ceita por via da sua simplificação, da sua melhor 
distribuição pelas diversas classes de contribuintes 
e pelos diversos indivíduos da mesma classe, da sua 
mais facil c mais barata cobrança. Não se olhou só 
ás necessidades do fisco, attendeu-sc também quan­
to foi possível á justiça e conveniência dos contri­
buintes.

Nos seus relatórios respectivos voa explicou a 
vossa eommissão os fundamentos que teve para ap- 
provar c converter em projectos de lei as propos­
tas do governo i’clativaa á substituição dos impos­
tos de sizas e transmissão pelo imposto de registro, 
e á reforma da Ici da contribuição predial, e teve 
já  a satisfação de ver as suas conclusões confirma­
das em grande parte pelo vosso esclarecido o pa­
triótico juizo.

Agora oceupar-sc-ha mais espccialmente da subs­
tituição da decima industrial e do maneio pela con­
tribuição industrial, nos termos da proposta de lei 
que foi submettida á vossa apprnvação.

Já tivemos oceasião de observar quo nenhum 
principio dc direito ou economia politica isentava 
os cidadãos, cujas rendas provinham de capitaes 
moveis ou do seu proprio trabalho, de concorrer 
para a despeza publica do mesmo modo que aquel­
les cuja renda provinha da terra.

Não faremos á vossa illustração economica a 
grosseira injuria dc vos oceupar com a refutação 
da theoria physiocratica de Quesnay e de Turgot, 
que, reputando productiva sómente a industria agrí­

cola c estereis todas as outras, somente também 
áquclla industria impunham o encargo de alimen­
tar 0 thesouro publico.

Era natural que os governos se lembrassem de 
collectar primeiro a renda da terra, por ser sem 
comparação a mais avultada no começo das socie­
dades, e sempre a mais visivel, a mais apreciável, 
a mais tangível; e a historia dos impostos mostra- 
nos que assim aconteceu.

Não se esqueceram porém mais tarde dc c  llectar 
a renda dos capitaes moveis e do ti*abalho. Já en­
tre 08 romanos nos fins do império encontramos ura 
imposto sobre os lucros do commercio e das diver­
sas profissões, artes e officios, denominado histra- 
lis collatio, porque era cobrado por junto no fim 
de cada lustro. Na idade media appareccm collecta- 
doB os proventos das industrias fabril e commercial 
em diversos estados da Italia e da Alleinanha com 
impostos de varias denominações, que depois so fo­
ram generalisaudo })0r toda a Eui‘Opa.

O nosso imposto da decima, creado em 1641 co­
mo contribuição de guerra para sustentar a nossa 
independencia, abrangeu desde logo todas as ren­
das de qualquer especie sem diíferença de origem, 
e sujeitou-as todas á mesma quota.

Nunca porém a igualdade c a justiça da Ici póde 
encarnar na pratica.

A  renda da terra tem sido sem comparação mais 
collectada, a renda dos capitaes e do trabalho tem 
escapado quasi completamente á acção do imposto.

Para nos convencermos d’csta verdade, basta 
comparar a receita d’estas duas verbas no orçamento 
do actual ministro da fazenda para o anno de 1860 
a 1861.

A  receita proveniente da contribuição predial vem 
orçada em proximamente 1.328:OOOí$ÍOOO réis, e a 
reeeita proveniente da decima industrial, decima de 
juros e imposto do maneio das fabricas, cm proxi­
mamente 350:000j^000 réis; sendo muito para no­
tar que as fabricas, cuja protecção custa aos con­
tribuintes centos de contos de réis, entram para 
aquella somma apenas com a verba de cinco contos 
de réis.

Esta monstruosa desigualdade nasce da difficul- 
dade de verificar a renda proveniente dos capitaes 
moveis ou do trabalho pelos mesmos meios de ava­
liação directa por que se verifica a renda prove­
niente dos capitaes iinraoveis, sobre que reeác a 
contribuição predial.

As declarações dos contribuintes e as informa­
ções dos louvados, que a nossa legislação tem to­
mado até hoje como principal critério d esta especie 
dc renda, são, como nos mostra a experiencia, um 
critério inaceitável; c se-lo-hão em quanto por uma 
desgraçada depravação do senso moral e da opinião 
publica a defraudação doa direitos do estado for 
considerada como uma obra meritória.

Obrigar os capitalistas, os commcrciantcs c os in- 
dustriaes a apresentarem os seus livros; expo-los 
ás investigações maliciosas da rivalidade profissio­
nal, da inveja, do odio; proceder a um inquérito 
miudo sobre os haveres de cada um, sobre o seu 
emprego; divulgar periodicamente as varias fortu­
nas, ora prosperas, ora adversas, de cada empreza; 
revelar o segredo de todas as especulações de cada 
casa; é quasi sempre um arbítrio tão vexatorio, tão 
repugnante com a liberdade e cora o segredo de que 
carecem a vida industrial e mercantil, tão oíTensivo 
da iiidole suspeitosa e susceptivel dos capitaes mo­
veis, que nem os reformadores mais fanaticos pelo 
rigor das theorias e menos escrupulosos respeitado­
res dos factos se têem lembrado de o estabelecer.

A  excellcDcia theorica do imposto sobre a renda 
por um lado, e por outro a impossibilidade pratica 
de adoptar rpialqucr dos dois meios mais obvios de 
a verificar com respeito aos capitaes moveis e ao 
trabalho, tem obrigado os economistas e os finan­
ceiros a procurar outros meios de sair da difficul- 
dade; e póde dizer-se que cada um dos diversos 
systemas dc taxas cm vigor nas diíferentes nações 
da Europa à uma nova tentativa para resolver o 
problema.

Recorreu-se primeiro ao systema puro e simples 
das taxas fixas sobre as diversas profissões, artes 
e officios qne, differindo apenas do imposto das li­
cenças mais policiaes que fiscaes, enfeixava em um 
só grupo 0 sujeitava a uma mesma verba de im­
posto todos os quo exerciam uraa mesma profissão, 
arte ou officio, sem differença do classes ou de or­
dem de terras. Póde dizer-se que este é o systema 
das taxas no seu estado rudimental.

Procurou-se depois corrigir a dureza do systema 
primitivo, que na sua iníqua igualdade faz lembrar 
0 leito de Procusto, por diversos alvitres tendentes 
todos a augmentar a proporcionalidade do imposto.

E  á França que parece dever attribuir-se a ini­
ciativa da creação dos diversos systemas de taxas 
sobre o coramercio e a industria, estabelecidos no 
século XIX em diversos estados da Europa, com 
uma maior extensão do base e uma graduação mais 
scientificá.

A  assembléa constituinte, refundindo o systema 
dos impostos, estabo,leeeu o principio de que o com­
mercio e industria que ella acabava de lilícrtar de­
viam concorrer tambem para as despezas publicas 
com a sua parte respcctiva, e por uma lei de 1791 
foram os industriaes sujeitos a uma taxa proporcio­
nal aos alugueres de casas oceupadas por elles, ou 
antes em rasão })rogressiva desses alugueres.

Mais tarde julgou-se dever juntar a este elemen­
to proporcional um direito fixo, estabelecido con­
forme a natureza das diversas profissões e a popu­
lação do logar onde eram exercidas.

A  reunião d’estes dois elementos, o direito fixo 
e 0 direito proporcional, compoz a nova contribui­
ção das patentes, cuja legislação successivamente 
aperfeiçoada por varias leis foi mais amplamente 
desenvolvida e systematicamente codificada pela lei 
do 1.® bruraairc do anno v ii, que esteve em vigor 
na maior e maia importante parte das suas disposi­
ções por espaço de meio século.

A o cabo d’esto tem])0, não obstante ter sido mo­
dificada pelas leis de 25 dc março do 1817 e 15 
de maio de 1818, já  a lei do 1.® brnmaire, anno 7.®, 
estava cm desharmonia com os factos consummados 
depois da sua promulgação.

O augmento do valor locativo das casas tinha 
tornado o direito pi'oporcional sobre a base da de­
cima parte (estabelecido n’esta lei excessivamente 
pesado, e a administração tinha recuado em muitas 
localidades diante da applicação rigorosa da lei, de 
baixo (Veste ponto de vista.

O desenvolvimento da industria tinha dado logar 
ao estabelecimento de novas profissões, arfes e offi­
cios, que não estavam comprehendidas nas tabellas 
juntas á mesma lei, e que por isso havia sido ne­
cessário classificar por analogia para supprir as suas 
lacunas.

E tinha-se reconhecido geralmente a utilidade dc 
algumas disposições j'articulares relativas a algu­
mas especies de industriaes contribuintes.

Depois de diversas tentativas infructuosas veiu 
finalmentc a lei de 25 de abril de 1844 apropriar 
e aj)plicar ás novas necessidades o principio já  es­
tabelecido na legislação anterior.

Nos tennos d’esta lei todo o indivíduo que exer­
cer em França qualquer commercio, industria ou 
profissão, é sujeito á contribuição das patentes.

Esta contribuição continuou a compor-se, confor­
me a legislação aiiteiúor, de um direito fixo e dc 
um direito proporcional.

O direito fixo é estabelecido com respeito a tros 
cathcigorias diversas, a cada uma das quaos corres­
ponde a sua tabclla,

A  primeira cathegoria comprehende os negocian­
tes e artistas em geral. É  dividida era oito classes, 
graduadas conforme o» lucros presumidos de cada 
classe, e subdividida em oito graus correspondentes 
á diversa grandeza das j>opulações em quo a res- 
pectiva industria, profissão, arte ou officio é exer­
cida, de tal sorte que o direito fixo póde ser no mi­
nimo de 2 francos, e no inaximo de 300 francos.

A  segunda cathegoria comprehende certas espe- 
cies particulares de comraerciantes ou industriaes, 
graduados em uma escala distincta da generalidade, 
conforme a especialidade da sua industria, profis­
são, arte ou officio, .e tambem conforme a maior ou 
menor população do logar em que essa industria, 
profissão, arte ou officio é exercida.

A  terceira cathegoria comprehende as emprezas 
industriaes em que não influe, ou influe muito me­
nos, a grandeza da pojnilação em que são exerci­
das, e com respeito ás quaes o direito fixo é deter­
minado por certos indicadores especiaes, como, por 
exemplo, o numero dos operários ou dos fornos, a 
capacidade das caldeiras, das tinas, o outras circum- 
stancias que podem determinar a grandeza do es­
tabelecimento.

O direito proporcional varia de a V jj do va­
lor locativo das casas de habitação, armazéns ou 
outros estabelecimentos, conforme a importância da 
industria, e o esjjaço maior ou menor em que ella 
é exercida.

As profissões liberaes estão sujeitas tão sómente 
ao direito proporcional de

I la  tambem alguns industriaes das ultimas clas­
ses que estão sujeitos sómente ao direito fixo.

Como se vê d’esta breve exposição do systema 
franccz, adopta-se como ponto de partida o direito 
fixo, estabelecido conforme a media presumida da 
renda de cada profissão, o procura-se corrigir a du­
reza e inexactidão qne possa provir da adopção dM 
medias presumidas, por via do direito proporcional, 
partindo da hypothese provável de que na mesma 
especie de inclustria, e na mesma ordem de terra, 
ou na mesma apparentc igualdade de circumstan- 
cias determinada de outro modo, deve ter maior 
renda aquelle cuja casa de habitação ou cujo esta­
belecimento industrial é mais importante. Tal é o 
systema franccz na sua maior generalidade.

O systema hespanhol diversifica um pouco do sys- 
tyma francez. A  contribuição compõe-se sómente do 
elemento, que no systema francez se chama o ele­
mento fixo. A  sua natural dureza é corrigida de 
outro modo, com respeito a todas as industrias em 
que não ha signaes externos, por onde se possa co­
nhecer com mais exactidão a sua renda provável e 
relativa; concedeu-se-llies, sempre que se julgou pos­
sível, 0 direito de se associarem ou aggremiarem 
por classes em cada circumscripção administrativa, 
a fim de distribuírem entre si, com attenção ás dif- 
ferentes circumstancias de cada um, dentro de uns 
certos limites estabelecidos na lei, a somma total do 
numero das taxas correspondentes a todos os indi­
víduos que constituem a associação.

A  vossa eommissão não fallará dos diversos sys­
temas de taxas estabelecidos nos diversos povos da 
Europa, quer porque bem examinados se podem con­
siderar mais ou menos variedades d’estes dois ty- 
pos, quer porque são estes sem duvida as fontes das 
diversas tentativas que entre nós se têem feito para 
estabelecer o systema das patentes.

O systema decretado em 1845, cujo desenvolvi­
mento se encontra no regulamento geral das con­
tribuições directas de 20 de dezembro d’aquelle an­
no, aitigo 18.® e seguintes, assimilhava-se ao sys­
tema francez em aáoptar os dois elementos fixo e 
variavel, as taxas de profissão e as quotas propor- 
cionaes; differia porém do systema francez em que 
a contribuição, em logar de estar sujeita ás even­
tualidades da industria e de produzir mais ou me­
nos conforme ella fíorecesse ou decaísse, devia pelo 
contrario ser fixada pelas cortes todos os annos em 
um contingente certo, tendo a diíferença entre esse 
contingente e o producto das taxas fixas dc ser 
preenchida por uma percentagem complementar so­
bre as rendas das casas de habitação e estabeleci­
mentos industriaes, que por isso tambem não era 
certa como no systema francez, mas variavel con- 
ffirme fosse maior ou menor a differença a preen- 
cl:''r (mtre o contingente total e o producto das ta­
xas.

O systema adoiitado cm 1856, cujo desenvolvi­
mento se encontra na respectiva proposta de lei in- 
serta no D iá rio  do Governo n.® 52 do L *  de março 
do mesmo anno, foi, como se declara no rclatorio 
que precedeu estas e outras providencias apresenta­
das na mesma oceasião, modelado sobre o systema 
francez puro, abandonando-se a idéa de converter 
este imposto em contribuição de partição.

Finalmente o systema preferido pelo governo ac­
tual fui formulado pelo sr. ministro da fazenda na 
sua proposta n.® 5, de que nos estamos oceupando. 
No artigo 1.® denominou o imposto; no 2.® definiu 
a sua base; no 3.®, 4.® o 5.® estabeleceu mais es­
pecialmente 0 seu systema; desde o artigo 6.® até o 
artigo 35.® inclusivè deu diversas regras que cons­
tituem 0 direito respectivo; desde o artigo 16.® até 
0 artigo 26.® inclusivè doterniinou a competência c 
0 processo para o lançamento e a repartição do im­
posto; c por ultimo nos artigos 27.®, 28.® e 20.® es­
tatuiu algumas providencias geraes e auctorisações 
transitórias.

Pelo exame do systema estabelecido nos artigos
3.®, 4.® e 5.® e processo respectivo, determinado nos 
artigos 21.®, 22.® e seguintes, vê-se que se adopta- 
ram as taxas como ponto de partida, em harmonia 
com os systemas em vigor na maior parte da Eu­
ropa, salva a classificação que se accommodou ás 
nossas circumstancias.

A  tabella A comprehende aquellas industrias, ar­
tes e officios, cuja importância relativa é indepen­
dente da ordem das terras em que são exercidas, 
e póde ser mais facil e mais aproximadainente de­
terminada por indicadores especiaes, como por ex­
emplo 0 numero dos operários, o numero dos fornos, 
das tinas, das mesas de estamparia, a capacidade 
das caldeiras e outros sinfilhantes. Corresponde á 
terceira cathegoria o systema francez e tabella res- 
pectiva C.

A  tabella B comprehende aquellas industrias, pro­
fissões, artes ou officios, para as quaes não é facil, 
nem na maior parte possivel, achar indicadores es­
peciaes que determinem a sua importância rehativa.

Esta tabella tem tres partes. A  primeira compre­
hende a generalidade dos commerciantes e indus­
triaes, como a tabella A do systema francez, cor­
respondente á primeira cathegoria; é dividida em 
sete classes, conforme os lucros presumidos de cada 
classe, e subdividida em cinco graus conforme a di­
versa ordem das terras em que as diversas indus­
trias, profissões, artes ou officios são exercidas, es­
tabelecendo por consequência trinta e cinco taxas 
diversas que se elevam desde 300 réis até 100i$000 
réis.

A  segunda e terceira parte correspondem á se­
gunda cathegoria do systema francez c á tabella B 
do mesmo systema, e comjirehondem certas indus­
trias especiaes que em rasão das suas eircunistan- 
cias particulares não entram nas sete classes em que 
é dividida a generalidade doa comnierciantes e in- 
dustrines, mas são taxadas especiahnente com atten­
ção ou sem attenção á ordem das terras em que são 
exercidas, conforme sc entendeu que esta circuins- 
tancia podia ou não influir nos seus resjiectivoa lu­
cros.

Com respeito ás industrias e profissões, artes e of- 
ficioB Ci^mprehendidos na tabella A, entendeu-se que
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08 indicadores espcciaes corrigiriam a dureza das ta­
xas tanto quanto se p6de esperar da imperfeiyâo 
das cousas humanas.

Para as comprehendidas na tabella B era mister 
escolher um outro correotivo. A  adopçSo do valor 
locativo da casa de habitação ou estabelecimento 
commcrcial ou industrial, como indicador da renda 
contribuinte estabelecida no artigo 11.° da lei do 7 
de abril de 1838 e artigo 39.° das instrucçSes de 
22 de abril de 1851, levada á execuçSo em Lisboa, 
nunca pôde executar-se nas provindas. 0  governo 
tinha reconhecido oxplicitamente a imperfeição das 
bases do lançamento da contribuição industrial, e 
havia-se obrigado a prover de reraedio por uma pro­
posta de lei.

Tratando pois de se desempenhar d esta promessa 
não podia cohcrenteinente adoptar o aystema fran- 
cez puro, um dos elementos do qual eram aa quo- 
tas proporcionaes sobre a renda ou valor locativo 
das casas de habitação. Lstando já  entre nós esta­
belecido outro imposto sobre a renda das casas, um 
segundo em mais larga escala ainda sobre a mesma 
base era ínadmissivel.

Se 0 sy tema francez puro, em que as quotas pro­
porcionaes são fixas, não podia ser introduzido sem 
inconvenientes graves, maiores eram os do systema 
francez modificado pela lei de 19 de abril e decre­
to de 20 de dezembro de 1845.

Como por este systema a contribuição era de re­
partição, qualquer diminuição no producto das ta­
xas augraentaria a percentagem complementar so­
bre 0 valor locativo, já  sujeito a outro imposto, e 
aggravaria as desigualdades reconhecidas d’esta ba­
se, applicada em larga escala.

Julgou-se }X)Í8 que a correcção das injustiças que 
podesse haver na applicação da mesma taxa a to­
dos os indivíduos pertencentes á mesma classe, na 
mesma ordem de terras, se podia conseguir com 
muito mais probabilidade conforme o systema hes- 
panhol pela associação desses individuos.

O estado recebe sempre de cada industria, pro­
fissão, arte ou officio pertencentes á mesma classe, 
na mesma ordem de terra, a somma total de um 
numero de taxas igual ao numero dos individuos 
que formam a mesma industria, profissão, arte ou 
officio.

E como a importância da taxa respectiva a cada 
classe é calculada sobre a media dos lucros respe- 
ctivos, nem o estado nem a classe são lesados. Atten- 
dendo porém a que as medias são sempre numeros 
abstractos de creação nossa, que se derivam da rea­
lidade dos factos, mas que não existem n’ella, é 
evidente que se fosse pos.sivel as deveríamos decom­
por nos seus elementos constitutivos para applicar 
o imjiosto aos individuos, descendo agora da syn- 
these pai’a a analyse como antes tinhamos subido 
da analyse para a synthese.

Ora, esta operação não póde ser feita de nenhum 
modo tão bem como pelo aceordo dos individuos 
que formam a mesma industria, profissão, arte ou 
officio, que conhecendo muito bem as suas respecti- 
vas forças contribuintes podem, augmentando a ta­
xa até ao quintuplo, ou dimiuuindo-a até á quinta 
parte, aproximar-se muito mais da verdade por 
um prudente arbítrio do que a lei pela sua leti’a ce­
ga, que não vê senão as medias e as regras geraes, 
e não póde contemplar todas as hypotheses parti­
culares.

Dentro da mesma classe e da mesma ordem de 
terras o imposto póde ser consideravelmente au- 
ginentado ou diminuido accommodando-se ás diver­
sas fortunas dos contribuintes.

Taes são os princípios fundamentaes em que as­
senta 0 systema do governo, que a commissão adop- 
tou, com pequenas modificações.

A  competência e o processo foi em gei’al regula­
do em harmonia com os j^rincipios que já  desenvol­
vemos no relatorio do projecto dc lei relativo á con­
tribuição predial, e que por isso ó escusado repetir, 
salvas algumas modificações determinadas pelas cir- 
cnnistaiicias espêciaes do assumpto.

As matrizes são sein])re feitas pelos escrivães de 
fazenda com recurso para as juntas de repartidores 
e para o conselho d’estado. A  repartição, nos casos 
em que tem logar, é que é feita, como já  dissemos, 
pelos interessados, na falta d’elles pela camara mu­
nicipal, e só em fim pela junta dos repartidores 
quando os interessados ou os seus naturaes repre­
sentantes a não querem fazer.

Resta explicar-vos como se jiroeedeu na forma­
ção, exame e correcção das tabellas.

Toniou-se como ponto de partida a legislação em 
vigor que obriga os industriaes e commcrciantes a 
pagar a decima parte dos seus lucros líquidos, não 
contando os addicíonaesj mas na maxima parte dos 
casos as tabellas estabelecidas representam uma per­
centagem muito inferior á legal.

Investigou-se com o maior escrupulo quaes pode­
riam ser aproximadainente os lucros líquidos de 
cada industria, profissão, arte ou“officio, aprovei­
tando-se neste intuito todos quantos meios se ])ode- 
rain alcançar.

O governo havia já  examinado o.s lançamentos 
existentes e as tabellas frauceza e hespanholaj tinha 
consultado os empregados fiscaes, e feito ouvir em 
muitos casos os interessados^ e sobre esses esclare­
cimentos assentou as tabellas que vem juntas á pro­
posta n.® 5.

A  vossa coinniissão discutiu com audiência do go­
verno em muitas sessões as tabellas propostas, exa­
minando pausadamento os seus diversos artigos, ve­
rificando os esclarecimentos em que eiles assenta­
ram; procedendo a um inquérito dos escrivães de 
fazenda da capital e de outros empregados fiscaes; 
ponderando as representações do diversas classes 
de contribuintes, attendendo-as em tudo quanto lhe 
pareceu justo; e finalinentc ouvindo todos os srs. 
deputados que quizeram esclarece-la com as suas 
luzes, e aceitando todas as suas observações que po­
diam aperfeiçoar tão complicada e difficil obra.

A  vossa commissão não tem a vaidade de julgar 
que vos apresenta um trabalho perfeito, não podia 
aspii'ar ao que em j)arte nenhuma se tem consegui­
do, mas tem a consciência de que fez quanto podiia 
para se desempenhar da nfissão que vós lhe incum­
bistes; a pratica irá mostrando as alterações que é 
mister lazer, e o govei-no as proixirá ás corte.s quan- 
(fo for oceasiãn.

Mas no intervallo das sossÕes, e era quanto as 
cortes não proveem de reinedio, é necessário que o 
goveino fique auctorisado jiara modificar, ouvida a 
dircoç^o geral das contribuições directas e o con­
selho d estado na secção administrativa, aqucllas ta­
xas que por ventura possam tei' escapado ao exame 
dacomniissão, pelas quaes os contribuintes venham
a pagar mais do que a decima parte do seu verda­
deiro rendimento liipiido, scn^contar os addicionaes, 
a fim de quo nenhum contribuinte pague mais do 
que essa quota, que tambem foi tomada como base 
de todas as taxas.

íscui a commissão nem o governo quizeram que 
os contribuintes pagassem mais do cpio a pcrcenta- 
pmi legal actualmente estabelecida, nem por outro 
lado os contribuintes podem com justiça querer pa­
gar menos, porque a obrigação é a mesma para to­
dos indistinctainente dc contribuir para as necessi­
dades publicas na proporção da sua renda.

Ror estes fundamentos a vossa commissão, de 
aceordo com o governo, entendo (jue a sua proposta 
u. o deve ser apjirovada depois de modificada e 
convertida no seguinte

 ̂ PROJECTO DE LEI
L** Ficam cxtinctos desde o 1 .® de janeiro 

em diante todos os impostos denominados

=deciina industrial, maneio de fabrica c todos os 
addicionaes e sêllos de conhecimentos respectivos 
aos referidos impostos— e substituidos por um im­
posto que se denominará=scontribuição indu8tr ia l=  
nos termos da presente lei.

Art. 2.® Todas as pessoas nacionaes ou estran­
geiras que exercerem no continente do reino e nas 
ilhas adjacentas qualquer industria, jirotissão, arte 
ou officio, serão sujeitas á contribuição industrial, 
nos termos da presente lei.

§ 1.* Exceptuam-se da disposição d’este artigo:
1 . ® Os membros do corpo diplomático estrangei­

ro em effectivo serviço;
2. ® Os agentes consulares de paizes estrangeiros, 

sóraente com respeito aos proventos do seu em­
prego;

3. ® Os empregados do estado ou de estabeleci­
mentos subsidiados pelo estado, com respeito aos 
vencimentos que receberem do estado ou d’esses os- 
tabeleciineutos; e bera assim os ministros do culto, 
com respeito a todos os seus vencimentos respecti­
vos ao mesmo culto;

4. ® Os credores da divida publica fundada, com 
respeito aos juros d’ella;

5. ® Os pescadores e concessionários de minas, com 
relação nos seus respectivos lucros, em quanto es­
tiverem sujeitos a impostos especiaes;

tí.® Os cultivadores ou exploradores dequaesquer 
prédios rústicos ou urbanos, com relação aos seus 
respectivos lucros, sujeitos á contribuição predial;

7. ® As caixas económicas e os monte pios legal- 
mente estabelecidos;

8. ® Os jornaleiros ou trabalhadores que não exer­
cerem alguma das profissões designadas nas tabel­
las A e B;

9. ® Aquelles que forem isentos por leis especiaes.
§ 2.® As disposições d’esta lei serão aj)plicadas

aos súbditos estrangeiros, com as modificações es­
tabelecidas nos respectivos tratados, em quanto es­
tes subsistirem.

Art. 3.® A  contribuição industrial compõe-se:
1. * De taxas fixas, não sujeitas a repartição, mas 

impostas a certas industrias, profissões, artes ou of- 
ticios, proporcionalmente aos seus lucros certos-ou 
presumidos, reguladas pelas diversas disposições 
d’esta lei e tabella annexa A, que d’ella faz parte;

2. ® De taxas variaveis ou sujeitas a repartição, 
impostas a outras industrias, profissões, artes ou of- 
ficios; umas conforme a grandeza das povoações era 
que forem exercidas e segundo os diversos lucros 
que na mesma povoação poderem ter os difFerentes 
individuos que as exercerem, outras não sujeitas no 
todo ou em parte á ordem das terras, mas tambem 
conforme os diversos lucros de cada contribuinte, 
as quaes taxas serão reguladas tambem pelas dis­
posições desta lei, e da tabella junta B, que d’ella 
faz parte.

Art. 4.® Para os effeitos d’esta loi todas as po­
voações do continente do reino e ilhas adjacentes 
serão distribuídas em seis ordens, segundo sua po­
pulação, conforme a tabella junta B.

Art. õ.® As industrias, profissões, artes ou offi- 
cios a que se refere o ii.® 2.® do artigo 3.*, em cuja 
importância influir a ordem das povoações onde fo­
rem exercidas, serão distribuídas em oito classes e 
taxadas segundo a primeira e a segunda parte da 
tabella B, que faz parte d’esta lei.

§ 1.® As industrias, profissões, artes ou officios 
a que se refere o n.® 2.® do artigo 3.®, em cuja im­
portância não influir a ordem das povoações onde 
forem exercidas, serão taxadas segundo a terceira 
p;Mo da tabella B.

§ 2.® Os contribuintes serão collectados sempre 
em relação á ordem da terra em que habitualmente 
exercerem a sua industria, profissão, arte ou offi­
cio, ainda que não seja a do seu domicilio.

Art. 6.® A  pessoa que no concelho exercer a mes­
ma ou as mesmas industrias, profissões, artes ou 
officios em differentea locaes, entrará para a contri­
buição cora tantas taxas quantos forem os seus di­
versos estabelecimentos.

Art. 7.® A  pessoa que dentro da mesma loja ou 
estabelecimento vender artigos pertencentes a duas 
ou mais industrias, profissões, artes ou officios das 
comprehendidas nas tabellas A e B, pagará só pela 
taxa mais elevada d’entre as correspondentes a es- 
sii!- industrias.

Art. 8.’’ Os fabricantes ou negociantes que tive­
rem deposito de fazendas em locaes certos para 
venda a retalho, ainda que nao vendam diariamen­
te mas só em dias de feiras ou mercados, pagarão 
a taxa correspondente alem da collccta que paga­
rem pela fabrica ou estabelecimento commercial.

Art. 9.® As sociedades com firma serfio collecta- 
das por meio de uma só taxa.

Art. 10.® As companhias ou quaesquer outras so­
ciedades comraerciaes de qualquer especie, cujo 
fundo social for representado por meio de acções a 
que se distribuírem dividendos, serão collectadas 
cm uina percentagem determinada na tabella res­
pectiva do total do dividendo distribuído no auno 
proximo antecedente ao do lançamento de que se 
tratar, sendo a collecta em uma só verba, e cobra­
da por uma só vez dos directores, caixas ou geren­
tes d aquelles estabelecimentos.

Art. 1 1 .® A  contribuição industrial começa a ven- 
cer-se desde o primeiro trimestre em que começar 
0 exercício de qualquer industria, profissão, arte ou 
officio, c deixa de vencer-se no principio do trimes­
tre era que cessar esse exercício.

Art. 12.® Todos os estabelecimentos industriaes 
ou commerciaes, a que se refere esta loi e suas res- 
pcctivas tabellas, serão garantia especial das taxas 
a que pela mesma lei estiverem sujeitos, e das cus­
tas e multas a que o seu lançamento ou cobrança 
possa dar causa; e os seus possuidores por qualquer 
titulo serão responsáveis pelas mesmas taxas, cus­
tas e multas, quando os proprios collectados deixem 
de as pagar.

§ 1.® Todos os logistas e chefes de estabeleci­
mentos fabris ou commerciaes ou companhias ano- 
nymas de qualquer especie serão responsáveis pe­
laŝ  collectas dos seus respectivos empregados, cai­
xeiros e mestres de officinas, quando não sejam pa­
gas nos prasos da lei.

§ 2.® Todos os emprezarios de espectaculos pú­
blicos seráo responsáveis pelas collectas dos seus 
respectivos artistas, quando estes não as paguem 
nos prasos da lei.

Art. 13.® O lançamento o a repartição da con­
tribuição industrial far-se-ba por concelhos, e com­
petirá á respectiva junta dos repartidores ou aos 
proprios contribuintes, com recurso para a camara 
municipal e para o conselho d’estado, nos termos 
da presente lei.

g 1 .® Os diversos bairros em que se dividem os 
concelhos de Lisboa e Porto serão, para os effeitos 
d’esta lei, considerados como outros tantos conce­
lhos.

§ 2.® Em logar dos dois cidadãos proprietários 
que, peio citado artigo 2.® da lei da contribuição 
predial, fazem parte da junta dos repartidores, as 
camaras nomearão dois cidadãos da classe indus­
trial ])ara o serviço da respectiva contribuição.

§ 3.® As mesmas auctoridades compete a impo­
sição de qualquer multa a que possa dar logar o 
lançamento ou a repartição da contribuição indus­
trial.

Art. 14.® Maverá em cada concelho informado­
res louvados especiaes ]>ara o serviço da contribui­
ção industrial, escolhidos annualmeate pela respe­
ctiva junta.

Art. 15.® Far-se-ha em cada concelho uni arro­
lamento geral de todas as pessoas que, nos termos

da presente lei, estiverem sujeitas á contribuição in­
dustrial, que se denominará, matriz da contribuição 
industrial, a qual matriz servirá para se lançar e 
distribuir a mesma contribuição.

§ 1.® Esta matriz será feita pelo escrivão de fa­
zenda do respectivo concelho, tomando por base no 
primeiro anno o ultimo lançamento das contribui­
ções extinctas por esta lei, no qual fará ex ojjicio, 
ou a reclamação de qualquer cidadão contribuinte, 
todas as alterações que a mudança de circumstan- 
cias dos individuos ali collectados ou as novas pro­
visões d’esta lei tornarem necessárias. Feita a pri­
meira matriz será esta tomada jiara base das sub­
sequentes.

§ 2.® N ’esta matriz declarar-se-ha: 1.®, o nome 
da pessoa sujeita á contribuição industrial; 2.®, a 
sua morada; 3.®, o seu emprego, industria, profis­
são, arte ou officio; 4.®, a classe em que estiver in- 
cluido esse emprego, industria, profissão, arte ou 
officio e a ordem da terra em que for exercido; 5.®, 
o facto ou factos sobre que recair a contribuição.

Art. 16.® A  matriz, depois de feita pelo respe­
ctivo escrivão de fazenda, nos termos do artigo an­
tecedente, será patente aos contribuintes no tempo 
e pelos prasos que os regulamentos fixarem; e das 
reclamações que não forem satisfeitas pelo escrivão 
de fazenda haverá recurso para a junta dos repar­
tidores, que 08 julgará nos prasos estabelecidos nos 
mesmos regulamentos.

§ unico. Com as rectificações feitas pelas juntas 
dos repartidores ficam as matrizes concluidas para 
por cilas se fazer o lançamento e a distribuição da 
contribuição industrial, nos termos da presente lei.

Art. 17.® Esta matriz assim concluída, nos ter­
mos do artigo antecedente, é a base do lançamento 
e repartição da contribuição industrial.

§ 1.® Aos contribuintes das classes a que se re­
fere 0 n.® 1.® do artigo 3.®, incluídos na tabella A, 
0 que nos termos d’esta lei estiverem sujeitos a ta­
xas fixas, lançará logo a junta dos repartidores as 
taxas que á vista da dita tíibella lhes correspon­
derem.

§ 2.® Aos contribuintes das classes a que se re­
fere 0 n.® 2.® do artigo 3.®, incluidos na tabella B, 
e que nos termos d’esta lei estiverem sujeitos a uma 
taxa variavel, conforme os seus respectivos lucros, 
far-se-ha a repartição pelo modo estabelecido nos 
artigos seguintes.

Art. 18.® Os escrivães de fazenda extrahirão da 
matriz listas nominaes separadas de todas as pes­
soas da mesma industria, profissão, arte ou officio 
e ordem de povoação que estiverem sujeitas a ta­
xas variaveis, nos termos do citado n.® 2.® do ar­
tigo 3.® e da tabella B, e avisarão a todas as pes­
soas que constarem da mesma lista, no caso de se­
rem pelo menos sete, para se constituirem era gré­
mio dentro do jiraso marcado nos regulamentos, a 
íim de procederem entre si á repartição da impor­
tância total das taxas que couber á sua industria, 
profissão, arte ou officio na proporção dos respecti­
vos lucros de cada um.

§ 1.® Nas cidades de Lisboa e Porto das listas 
doa diversos bairros fonnar-se-ha uma lista geral 
do concelho, e por ella se formarão os grémios.

§ 2.® Logo que, sobre aviso do escrivão de fa­
zenda, se reunirem sete ou mais pessoas de uma 
mesma lista, poderá considerar-se constituido o gré­
mio, se não houver reclamação em contrario da 
maioria das pessoas comprehendidas na mesma lista.

Art. 19.® Constituídos em grémio os diversos in 
dividuos que dentro da mesma ordem de terra exer­
cerem a mesma industria, profissão, arte ou officio, 
procederão á repartição da importância total das 
taxas que tiverem cabido ao mesmo greraio pelos 
diversos membros d’elle, conforme os seus lucros 
respectivos; e escolherão dois ou tres procuradores 
para representarem o grémio nas suas relações com 
as auctoridades, nos termos d’esta lei.

§ 1.® Nunca porém poderfto lançar a cada mem­
bro do grémio, nem mais do que o quintuplo da 
respectiva taxa, nem menos do que a quinta parte 
d’ella.

§ 2.® A  repartição será feita, sob pena de nulli- 
dade, de modo que a somma total das quotas que 
tiverem de pagar todos os associados seja sempre 
igual á importância total das taxas que tiverem ca­
bido ao grémio.

§ 3.® O grémio poderá fazer esta repartição di- 
rectaraente ou por via de árbitros de sua eleição.

§ 4.® Quando o grémio fizer a repartição nos ter­
mos d’este artigo, terá o beneficio de 3 por cento de 
abatimento na totalidade do seu contingente.

Art. 20.® Da repartição assim feita pelo grémio 
haverá recurso para a respectiva camara municipal.

§ 1.® A  camara julgará conjunctamente em um 
só processo, em uma só sessão e por uma só deci­
são, todos os recursos relativos a um mêsmõ gré­
mio, depois de ouvidos os recorrentes e os procura­
dores representantes do grémio receorrido, emen­
dando os erros ou injustiças que na repartição feita 
por este possa ter havido; mas sempre de modo que 
as quantias que diminuir a algum dos contribuin­
tes as acrescente logo aos outros, e que a somma 
total das quotas que tiverem de pagar todos os mem­
bros do grémio prefaça a importância total da somma 
que lhe tiver cabido, sob pena de nulHdade.

§ 2.® A  camara em sessão publica ouvirá todos 
os interessados e o respectivo escrivão de fazenda, 
e colherá todos os esclarecimentos; mas a discussão 
e subsequente decisão será em conferencia secreta, 
lançando-se as deliberações n’uma só acta, em que 
se declarem todas as alterações feitas na repartição 
recorrida.

Art. 21.® Quando os diversos individuos da mes­
ma ordem de terra, que exercerem a mesma indus­
tria, profissão, arte ou officio, forem menos de sete, 
se não reunirem ou recusarem associar-se, ou ten­
do-se associado não fizerem a repartição nos termos 
do artigo 19.® e seus §§, procederá a ella a respe­
ctiva camara municipal; e quando esta a não veri­
fique, nos termos d’esta lei c nos prasos que os re­
gulamentos marcarem, será feita pela junta dos re­
partidores.

§ 1.® Da distribuição feita pela camara munici­
pal ou pela junta dos repartidores poderão os contri­
buintes reclamar perante a mesma camara ou junta.

§ 2." Rectificada a distribuição pela camara ou 
pela junta, em consequência das reclamações atten- 
didas, ficará definitivamente feita a repartição.

§ 3.® Nas cidades de Lisboa e Porto formar-se- 
ha, para os effeitos d’este artigo e § 1.® do artigo 
18.®, uma junta central de repartidores, composta 
dc todos os escrivães de fazenda dos respectivos 
bairros, de um membro por cada junta, escolhido 
por ella d’entre os nomeados pela camara, do de­
legado e administrador do bairro onde for a séde 
da camara municipal, servindo este ultimo de pre­
sidente.

Art. 22.® Feita a repartição pelos grémios, pe­
las camaras municipaes ou pelas juntas dos repar­
tidores, e passada em julgado oú reformada pela 
camara nos termos d’esta lei, julgar-se-ha definiti­
vamente concluída para por ella se proceder á co­
brança.

Art. 23.® Das matrizes concluídas nos termos do 
§ 1.® do artigo 16.® e das repartições concluidas nos 
termos dos artigos 17.®, 18.® c 19.® haverá ainda 
1’ecurso ]>ara o conselho d’estado, sómente nos ca­
sos de preterição de formalidades e dos termos es- 
senciaes do processo, offensa de lei expressa ou er­
rada apreciação de facto que possa provar-se coin 
documentos que tenham fé em juízo, e tambem 
extraordinariamente para o governo, nos casos do 
artigo 10.® da lei sobre a contribuição predial.

§ 1.® Os recursos para o conselho d’estado de que 
se falia neste artigo serão reniettidos officiosamente 
pelo presidente da junta dos repartidores ao refe­
rido conselho, onde serão considerados urgentes e 
deciilidos suinniariaiiieiite.

§ 2.® E  outrosim o governo, ouvida a direcção 
geral das contribuições directas e a secção admi­
nistrativa do conselho d’estado, auctorisado a redu­
zir provisoriamente, até que as cortes provejam, as 
taxas impostas a qualquer industria, profissão, arte 
ou officio, nas tabellas A e B, que excederem a 10 
por cento sobre a media dos seus respectivos lucros, 
não contando os addicionaes, se os interessados lh’o 
requererem e justificarem devidamente os seus re­
querimentos.

§ 3.® Quando porém se der aos contribuintes 
provimento nos recursos a que se refere este artigo 
e seus §§, as respectivas certidões serão remettidas 
officiosamente ao presidente da junta dos reparti­
dores, o qual á vista das mesmas certidões passará 
aos recorrentes titulos, que lhes serão attendidos a 
elles ou a outros contribuintes do mesmo concelho 
a quem elles os endossarem no pagamento de quan­
tia igual úquella em que houverem sido lesados pelo 
erro da matriz, da repartição ou excesso de taxa.

Art. 24.® Qualquer industria, profissão, arte ou 
officio omisso nas tabellas A e B, que evidentemente 
seja sirailhante a algum doa que ali vão menciona­
dos, será collectado segundo essa industria, profis­
são, arte ou officio.

A  respeito porém das industrias, profissões, artes 
011 officios que não possam desde logo obviamente 
assimilhar-se ou dos que os progre-ssos sociaes forem 
creando, o governo, precedendo as necessárias infor­
mações, as incluirá em tabellas addicionaes, que 
fará pôr em execução.

§ unico. De quatro em quatro annos o governo 
apresentará ás cortes a tabella geral de todas as 
profissões, industrias, artes ou officios que tenham 
sido classificados por assimilhação ou cora taxas no­
vas, para obter a saneção legislativa.

Art. 25.® E  0 governo auctorisado a fazer os re­
gulamentos necessários para desenvolvimento e exe­
cução das disposições contidas na presente lei, a es­
tabelecer as multas convenientes para tornar effe- 
ctiva essa execução, e bem assim a fazer as des- 
pezas que exigir a formação e aperfeiçoamento das 
matrizes.

Art. 26.® Fica revogada em geral toda a legis­
lação em contrario, e em especial a relativa aos im­
postos extinctos pela presente lei.

Sala da commissão, 21 de maio de 1860.=A?iío- 
nio José de Avila  = R o d r ig o  Nogueira Soares Vieira, 
relator=7^omrts de Carvalho=-Antonio Rodrigues 
Sampaio —  Carlos Cyrillo Machado— Aug^isto Xa­
vier PalmcÃrim — Joaquim GaiK^alves Mamede =  
Francisco José da Costa Xo&o=Tem  voto do sr. 
Justino Antonio de Freitas.

T A B E L L A  A

Quecomprehende as profissões, industrias, artes ou officios 
que não podem formar grémio

Aguardente de qualquer csjiecie ou genebra (fa- 
brica de), cada hectolitro (quasi 6 almudea) da 
capacidade das caldeiras, em cada niez em qire 
trabalhem, seja qual for a quantidade dos dias:

nos Iam biques ou distillações ordinárias.......  500
nas distillaçoes iiitermittentes........................ 1^000
na« distillaçoes continuas...............................  1̂ 5200

Em Lisbo.a tvinta vezes estas taxas para com­
pensar 03 direitos de consuinmo 

No Porto vinte vezes idem.
Alcatrão, breu ou outras matérias re-úno^aa (fabri­

cante de):
tendo até seis operários..................................  6̂ 1000
e cada operário a mais................................... 600

Almocreve ou recoveiro, cada cavalgadura...........  l̂ íOOO
Arroz (estabelecimento de descascar), cada par de

mós.................................................................... 5^000
Assucar (fabrica de refinação de) com motor a va­

por ou agua...........................................   100^000
Azeite de oliveira (fabricante de):

cada vara ou prensa ordinaria......................  Iĵ OOO
cada prensa ou macliinismo de espremer azei­

tona a vapor ou agua.................................  lO^OOO
Azeite que não seja de oliveira (fabricante de), ca­

da prensa..........................................................  6^000
Bolacha (fabricante de):

sem maebinismo a vapor ou agua, e tendo até
tres operários.-............................................  5^000

cada operário a mais....................................... 2̂ 1000
Cal e gesso (fabricante de):

cada forno nas terras de 1.* e 2.‘  ordem, e den­
tro do raio de lOkilometros, contados do cen­
tro d’ella, ainda que se estenda a diverso
concelho . . .  T......... J..................................  10^000

idem de 3.* ordem, idem...............................  5á>000
idem, em todas as outras a qualquer distancia

d’ellas........................................................  2|;000
Cardaçâo (fabrica única e exclusívamente destina­

da a):
cada carda cylindrica movida por vapor, agua

ou cavalgadura..........................................  4^500
cada carda cylindrica movida á raão..............  1^500

CajTos (alugador de carros de bois ou cavalgadu­
ras):

nas terras de l.“ ordem, cada carro............... 1^200
nas terras de 2.® ordem, cada carro............... 800
nas terras de 3.*, 4.®, 5.® e 6.® ordem, cada carro 400 

Cavallos (alugador de gado cavallar ou muar):
cada cavalgadura nas terras de 1.® ordem.. . .  2^000
cada cavalgadura nas terras de 2.® ordem.. . .  ijSõOO
em todas as outras........................................  líOOO

Cera (lagares de espremer a), cada prensa...........  1^000
Cera e mel (creador de), de cada cortiço de abe­

lhas .................................................................... 50
Companhia de trabalhos braçaes com caracter offi- 

cial, 10 por cento sobre os lucros que distribuir
no ultimo anno anterior ao do lançamento.......

Companhia anonyma de qualqtier especie, commer­
cial on industrial, 10 por cento sobre os dividen­
dos que distribuir aos accionistas no anno ante­
rior ao lançamento............................................ 10%

(juando os estabelecimentos sejam cxclusiVa-
inente fabris pagarão só 6 por cento.........  6%

Cortumes (fabricante de), cada metro cnbico da ca­
pacidade dos caixões, tanques, tinas ou cubas.
Tnclue-se a capacidade da parte dos caixões ou
tanques, denominados olho = ......................... 600

Empregados públicos dc corporações ou e.stabcleci- 
mentos não subsidiados pelo estado, 10 por cento
sobre seus vencimentos......................................  10%

Empregados públicos que recebam emolumentos, te­
nham on não vencimento pelo thesouro, 10 por 
cento sobre a importância d’esscs emolumentos, 
segundo a lotação d’elles, on sobre o liquido dis­
tribuído pelo cofre respectivo nas corporações
onde o haja......................................................... lô %

Espc-faenlos públicos (emprezario ou companhia 
de"), 0 vigésimo de uma recita completa ou prpdu- 
cto de uma. enchente no respectivo local, sem de- 
ducção de despezas, em cada mez que trabalhe,
seja qual for a qualidade dos dias....................  V20

Estamparia de tecidos (fabricante de):
tendo dez mesas ou menos de estamparia á mão

com molde...................................................  8^000
e cada mesa a mais........................................  IJlOOO
com maebinismo a vapor ou agua, cada machina

do estampar................................................ 50^000
Cada rolo de estampar contar-se por vinte ine- 

sas, e cada perrotina por dez mesas.
Farinhas (fabrica de) com machinismo a agua ou 

va|X)r para moer, peneirar e classificar as fari­
nhas, sem fazer pão on bolacha, cada par de mós 20^000 

Fiação de algodão, lã ou linho (fabrica de):
cada dez fusos movidos por agua, vapor on ca­

valgaduras, quer sejam para trama, urdidura
ou para torcer............................................  300

cada dez fusos movidos 4 mão........................  100
Por menos de dez fusos nada se paga, nem 

tambem pelas fraeções dos múltiplos de 
dez.

Jumentos (aluga<lor de),
cada nm nas terras de 1.® ordem..................  500
cada nm nas terras de 2.® ordem..................  300
cada um nas terras de 3.® ordem..................  200

Na.s outras nada pagam.
Leite (0 que tem animaes para venda de):

cada vacea nas terra-s de 1.® e 2.® ordem.......  15200
em todas as outras..........................................  600
cada cabra nas terra.s de 1.® e 2.® ordem.......  200

Em todas as outras nada se paga. 
cada jnmenta nas terras de 1.® e 2.® ordem... 500

Em todas as outras nada se paga.
Linho (estabelecimento de assedar), cada operai-io 15200
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Eouça de ]X)rcclana (fabrica de), cada fbmo, seja

qual for 0 seu destino........................................  IO5OOO
liOuça ordinaria de pó de j>edra ou coinmum (fa­

brica de), cada forno, seja qual for o seu destino 55000 
Louça de barro ordinário (fabrica de\ não sendo 

da-i comprehendidas iia 8.® clas.se da tabella B:
cada forno naa terras de 1.® e 2.® ordem.......  5^000
cada forno em todas as outras........................ 25500

Mestres do postas ou outros individuos que forne­
cem ca\ algadiiras para serviço de correios, ma­
las postas, diligencias ou einjuezas aiialogas, ca­
da cavalgadura.................................... ) ........... 25000

Moinhos, azenhas ou atafonas onde só se moo o
grão, 10 por cento da respectiva renda.............  10%

Navios jiara fretar (dono de), não sendo classificado 
negociante para navegação de longo curso:

cada tonelada.................................................  60
l»ara navegação do cabotagem, cada tonelada 40 

Neve (dono ou arreiidatario de poços de), cada poço 65OOO 
Oleados ou encerados (fabrica de) com mesas de

estampar............................................................  125000
e alem d’osta taxa mais por cada mesa.........  800

Papel para escrever ou imprimir (fabrica de), sen­
do continuo e com motor de vajxir 011 agua: 

cada cjiindro de triturar, ou para (lualqucr ou-
* tro uso......................................................... 405000
não sendo continuo, tenha ou não motor a va­

por on agua, cada tina...............................  85OOO
Papelão on papel pardo (fabrica do), cada tina. . .  45000
Prodnctos ebimicos (fabrica de): _

tendo até cinco operários...............................  2O5OOO
e cada ojxirarío a mais...................................  25000

Rolhas de cortiça (fabricante de):
tendo até cinco operainos...............................  IO5OOO
e cada operário a mais...................................  I 5OOO

Sabão duro, molle ou sabonete (fabrica de):
por nma ou mais caldeiras que contenham cinco 

hectolitros ou para menos (trinta almudes
proximamente)............................................ 105000

e cada hectolitro (seis almudes proximamente)
a mais........................................................  I 5OOO

até ao máximo de 5005000 réis.
Sebo (fabricante de velas de):

tendo até seis operários.................................  65OOO
e cada operário a mais................................... I 5OOO

Sege.s, carruagens, caleças, liteiras, diligencias e 
outros vehieulos similhantes (alugador de);

cada cavalgadura..........................................  35000
Serrar madeira ou pedra.s (fabrica de):

com machinismo completo a vapor ou agua... 405000 
por agentes braçaes ou pequenos e accidentaes

motores de agua, cada operário..................  I 5OOO
Sumagre (fabrica de), cada mó ou ga lga .............  15500
Tecidos de algodão, linho  ̂ lã ou seda (fabrica de): 

cada tear mecbanico movido a vapor, agua ou
cavalgadnra, sendo circular........................  35000

sendo Commnm...............................................  15500
cada tear á mão.............................................. 600

Telha cm tijolo (fabrica de):
cada forno tendo até tres operários............... 350(X)
e cada operário a mais................................... 500

Tinturaria (fabrica de tingir zuartes ou fio):
tendo até seis dornas......................................  105000
cada doi-na a mais..........................................  I 5OOO

Vidro on crystal (fabrica de):
cada forno de fusão........................................  I 25OOO

NOTAS

1. ® As fabricas e estabelecimentos que para uso proprio te­
nham officinas de qualquer e.specie alheias á principal 
industria contribuirão com a taxa respectiva a essas offi­
cinas, sómente quando trabalhem tambem para outros 
estalielecimentos ou individuos.

2. ® Para o lançamento da collecta por indicadores especiae.s
mechanicos, devem contar-sc todos elles, quer traba­
lhem ou não effectivamente todo o anno; mas no total 
da collecta se fará 0 abatimento de 10 por cento como 
compensação dos que não trabalham continnamente.

3. ® Nos indicadores por operários deve tomar-s« o numero
medio d’elles, que, durante um anno, se empreguem na 
respectiva industria.

4. ® Na contagem dos operários, as mulheres e os que tiverem
menos de dezeseis ou mais de sessenta annos, só por me­
tade da sua quantidade serão incluidos nos elementos 
da collecta, e serão contadas pela quarta parte da sua 
quantidade as mulheres menores de quatorze annoi.

5. ® Não se contarão como operários a mulher e os filhos não
casados, trabalhando com 0 chefe da familia em sua 
própria casa ou oíRcina, ou os irmãos e os paes de qual­
quer indivíduo que tambem trabalhem na própria casa 
ou officiua d’ease indivíduo.

6. ® As mulheres que, como operaría.s ou officiaes de qualquer
officio, estejam sujeitas á taxa só pagarão metade d’ella.

7. ® As miilheres menores de quatorze annos e os homens me­
nores do dezeseis não serão sujeitos á taxa como ope­
rários ou officiaes de qualquer officio.
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Para os effeitos d’csta tabella, a população de qualquer 
cidade, villa ou povoado cnmprehendcrá todos os habitan­
tes das freguezias cujas sédes sejam dentro da povoação 
agglomeraila de que se trate; mas só aos habitantes d’essa 
pevoação .eião aj)plicada.s as taxas da ordem de terra a 
que ella corresponda por aquelle calculo. .Os habitantes das 
ditas freguezias que ficarem fóra da povoação agglomerada 
serão taxados segundo a ordem da terra immediatamentc 
inferior.

Nos arredores dc Ijisboa as freguezias de S. Bartholomeu 
do Beato, dos Santos Reio do Campo Grande, de S. Sebas­
tião do Liimiar, de Nossa Senhora do Amparo de Beinfica, 
de Nossa Senhora da Ajuda e Santa Maria de Belem, serão, 
com a parte rural das freguezias extra-muros da cidade, 
consideradas terras de segunda ordem.

Nos arredores do Porto, as freguezias de Campanha, Lor 
dello, Foz e Paranhos serão consideradas como terras de 
terceira ordem.

PAR TE  PRIM EIRA

Profissões, industrias, artes ou officios, 
cujas taxas são sujeitas ás seis ordens de terras

PRIMEIRA CLASSE

Banqueiros, capitalistas e negociantes, ou mercadores por 
grosso em quaesquer objectos ou generos.

Eutende-se que é banqueiro ou capitalista 0 què habi­
tualmente desconta letras ou outros papeis de credito, com­
pra e vende fundos públicos, faz empréstimos, recebe e paga 
por coiita alheia ou tira rendimento do emprego ou aluguer 
de capitaes por meio de outras quaesquer transaeções de si- 
milhante natureza.

Enteiido-se que é negociante por grosso 0 que faz commer- 
cio de importação ou exportação.

Entende-se que é mercador por grosso 0 que compra mer­
cadorias para as vender, de ordinário, aos mercadores por 
míudo.

SEGUNDA CLASSE

Bazar de mercadorias novas (emprezario de)
Cambi;»ta (quando, alem de outras transaeções, compra e
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vende fundos públicos, e fa* desconto de letras ou outros 
quaesquer)

Corretor de câmbios, fuudos públicos, navios ou mercado­
rias, sendo do numero _ •

Einprezario de construcçâo de edifícios 
Estabelecimentos ou lojas cm grande de venda a retalho de 

quaesquer objcctos ou generos, tendo mais de tros cai­
xeiros

Estofador (com estabelecimento) vendendo moveis c outros 
objectos de adorno de casa 

Gado vaccum (mercador de)
Modas (armazém ou casa de moelas)

TEKCRIRA CLASSE
Administradores de bens rústicos ou urbanos, e de quesquer 

rendas pertencentes a particulares r • \
Alfaiate ou algibebe (cora armazem de fazendas ou fato feito) 
Bacalhoeiros
Bazar de mobilias usadas (emprezario de) . , s
Casa de saude para tratamento do doentes (emprezario de) 
Cordoeiro (fabricante ou. mercador de cabos e outros apres­

tes para embarcações)
Coiros cortidos do qualciuer qualidade (mercador dc) 
Directores, gerentes e theaomeii-os de companhias auonymas 

de qualquer especie 
Engenheiro civil
Ferragens novas (mercador dc), vendendo objcctos dc luxo 
Gado suino (mercador de)
Ijouças de porcelana e outras finas estrangeiras (mercador de) 
Seges, carruagens, carrinhos ou outros vchiculos similhaiites 

(fabricante ou mercador de)

Instrumentos astronomicos, náuticos ou de physica (fabri­
cante ou mercador de)

Iiistrumciitos de cirurgia (fabricante ou mercador de) 
Instrumentos músicos de vento (fabricante ou mercador de)
Linbo (mercador por miudo de tecidos de) 
Licores (mercador ou fabricante ixir inimlo de)
Lithographia (emprezario de)
Livros scieutificos ou litterarios, nacionaes ou estrangeiros

QUARTA CLASSE
Agencia commcrcial (emprezario ou dono de escriptorio de) 
Agentes de bancos, cpinpaiibias ou quaesquer emprezas 
Bolacha (mercador por miudo dc, vendendo também fari­

nhas, semeas c productos analogos)
Bote(juim cora sorvetes, bilhar ou outros jogos (emprezario 

ou dono de)
Bronze, cobre, ferro ou outros metaes nào preciosos (merca­

dor dc objcctos de grandes dimensões de} _
Cambista (quando as suas transacçòes se limitam ordinaria- 

incnte á troca de moedas c á venda de bilhetes o cautelas 
das loterias)

Cerieiro (mercador ou fabricante dc vilas ou do outras obras 
de cera)

Commissario nos mercados públicos de viiilio, azeite c ce- 
reaes (quer volautes ou com estabelecimento ou numero, 
salvo se forem classificados como negociantes)

Conserveiro (com estabelecimento, incluindo os que prepa­
ram comida, hortaliças, e fructas doces em latas hermeti­
camente fechadas)

Corretor de câmbios, fuudos públicos, navios ou mercado­
rias, não sendo do numero 

Gado cavallar ou muar (mercador de)
Guarda livros ou primeiro caixeiro de escriptorio 
Hospedaria, tenha on não conjuntamente casa de pasto 
Leilões (agente de) com estabelecimento ou sem clle 
Lenha, carvão e outros objectos para combustível (estancia 

era grande de)
Melaço (fabricante ou mercador do)
Neve em rama (mercador do)
Pelleiro (fabricante ou mercador de obras de pellcs)
Pianos e harpas (mercador de)
Relogios novos (labricante ou mercador de)
«Saccos c panos (alugador de)

QUINTA CLASSE

mercador dc)
Louça de pó de pedra (mercador dc)
Marfim (fabricante ou mercador de objectos dc)
Mestre de obras (pedreiro ou carpinteiro)
Oculista (fabricante ou mercador de oculos)
Oleados (mercador de)
Ourives <le oiro ou prata (fabricauto ou mercador)
Padeiro
Papel pintado (mercador de)
Perfumes (fabricante ou mercador de)
Photograpbia ou dagucrreotypia (estabelecimento dc)
Pintor (mestre)
l ’reparador de vinhos para embarque 
Quiuquilberias (mercador de) 
lietrozeiro com ostabelecimciito
Seda cm rama, fio ou tecidos (mercador por miudo dc) 
Solicitador ou procurador dc causas, seus ajudantes 
Tanoaria (mercador ou fabricante de objectos de) 
Tyiwgrapbia (cnqirozario de)
Velame para embarcações (o que tein estabelecimento de) 
Vidraceiro com estabelecimento 
Vidro ou crystal (mercador por miudo dc objectos de) 
Vinho, aguardente ou vinagre (mercador por miudo ou ta- 

verneiio, considcrando-se como tal o lavrador ou fabri­
cante que 0 vende fóra da sua adega, cin loja ou arma­
zem, dando ou não comida)

Açougue (emprezario de)
Adelo com estabelecimento

Algodão (fanqueiro ou mercador por miudo de tecidos de) 
Alugador de moveis, incluindo objcctos funerários c anna- 

ções de igreja
Candieiros de bronze ou de outros metaes com ornatos (mer­

cador de) , , • i.
Canteiro ou escnlptor em i>edra, com estabelecimento 
Capellista, vendendo objectos de modas 
Carvão (mercador de, vendendo cm barcos ou nos mercados) 
Casa de pasto (emprezario ou dono de)
Casca de sobro para cortumes (mercador de)
Chá '̂mercador por miudo dc)
Chapéus (fabricante ou mercador de)
Chumbo para caça (fabricante de)
Cirurgião ou mcdico-cirurgiào 
Cobre em chapa (mercador de)
Confeiteiro com estalielecimento 
Despachante
Doirador de ornatos com estabelecimento 
Droguista (mercador por miudo de drogas com estabeleci­

mento)
Estofador com estabelecimento 
Ferragens novas (mercador de)
Fructas (exportador de)
Gado ovelhum ou caprmn (mercador dc)
Galão de oiro ou prata (mercador ou fabricante de)
Lã  (mercador por miudo de tecidos de)
Marceneiro (fabricante ou mercador de moveis novos de mo­

gno, murta, vinhatico e outras madeiras de estimação) 
Massas (mercador dc aletria, macarrão c outras similhantes) 
Médicos ou cirurgiões-medicos 
Mcrcieiro ou dono de armazem de viveres 
Navios (constructor de)
Palha para alimento dc animaes (mercador dc)
Papel para escrever (mercador de)
Pasteleiro com estabelecimento 
Perfumes (mercador de)
Pianos (faWicante de)
Proposto estipendiado para gerencia dc negocios commcr- 

ciaes ou fabris
Refinador de assucar, quer venda ou não este genero 
Realejos (mercador ou fabricante de)
Salchicheiro com estabelecimento
Toucinho, presuntos ou carnes ensacadas (mercailor por 

miudo)
Vinho, ou outras bebidas espentuosas engarrafadas (merca­

dor); considerando-se como tal o lavrador ou fabricante, 
quo om difterente edifício ou local do da producçào esta­
belecer loja ou armazem para venda

SEXTA CLASSE
Adiniuistradorcs de emprezas Htteranas 
Agentes ou coimnissionados volautes para compras, por conta 

alheia, de cereacs, liciuidos, frnetos e outros generos com 
destino ás fabricas ou armazéns de seus donos 

Alfaiates de medida, com estabelecimento 
Algibebe com estabelecimento 
Arame (fabricante ou mercador do)
Architeto
Armeiro de armas de fogo ou brancas, com estabelecimento 
Azeite de oliveira ou dc outra qualquer qualidade (mereador 

exclusivo por miudo de)
Balmleiro com estabelecimento
Banhos públicos de vapor, artificiacs ou simples sem nas­

cente de agua (estabelecimento dc)
Barças permanentes de passagem nos rios (dono ou cmjn-c- 

zario de)  ̂cxcepto quando pertençam ás inuiucipalidadcs 
Batefolha oom estabelecimento dc preparar motaes em fo­

lhas ou laminas
Batefolhas (mercador do folhas ou laminas dc metaes) 
Bolacha (mercador por miudo de), com estabolccimento 
Botequim sem bilhar nem sorvetes (emprezario de)
Boticário com estabelecimento
Bronze, cobre, ferro e outros metaes nào preciosos (merea­

dor de objectos de pequenas dimensões de)
Caixeiro de esevipíorio ou caixeiro dc fóra 
Cal, areia, tijolos c objectos analogos (mercador por miu­

do de)
Camaroteiro ou bilheteiro dc theatros e de outros espectacu- 

los públicos
Candieiros de bronze ou de outros metaes (fabricante de) 
Carpinteiro de seges com estabelecimento 
Cartonagem (mercador dc)
Cera em bruto (mercador do)
Cerveja (mercador de)
Chapéus dc sol com tecidos dc seda (fabricante ou merca­

dor de)
Chocolatciro (fabricante ou mercador)
Collegio dc euucaçào, nào se entendendo sob esta denomina­

ção as aulas dc iiistrucçào primaria só de alunmos exter- 
no.s (emprezario dc)

Colchoeiro com estabelecimento
Conteiro (fabricante ou mercador dc missangas)
Contraste (alem da taxa que lhe pertença pelo estabeleci­

mento, tendo-o)
CoiTceiro com estabelccimeuto (fabricante ou mercador) 
Couros cortidos dc qualquer qualidade (mercador por miu­

do de)
Cutcleiro com estabelecimento
Dentista, fabricando dentes c vciideiulo objectos da sua arte 
Editor, 0 que faz d’isso a sua habitual profissão, ou os quo 

publicam obras em períodos certos, como ahnaiiaks, an- 
miarioB,‘^tc.

Elásticos paru suspensórios, espartilhos, ligas c outros obje­
ctos analogos (fabiicanto ou mercador dc)

Enxofre (refinador ou mercador de), com estabelecimento 
Escriptor publico (os que fazem d’isso sua habitual pro­

fissão)
Escnlptor em madeira cora estabelecimento 
Esmaltador com estabelecimento 
Estalajadeiro 
Estanho (mercador do)
Estucador (emprezario)
ExjlHciidor particular de mathcmatica ou do outras scien- 

cias, ainda que seja lente on professor dos estabelecimen­
tos de jnstrucção pa^s pelo estado 

Ferro em moveis (fabricante on mercador dc camas, cadei­
ras e outros objectos de mobilia)

Fio dc oiro ou prata (Tabricante ou mercador dc)
Fogões de sala (constructor ou mercador de)
Gado asinino (mercador do)
Galão dc oiro ou prata (mercador dc)

SÉTIMA CLASSE
Aço em espelho (estabelecimento para pAr)
Actor ou actriz de comjianhia estabelecida por mais dc tres 

mezes no mesmo local 
Aferidor dc pesos c mcdhlas
Afinador de pianos, harpas, cravos e outros instrumentos 
Agencias indeterminadas ou indivíduos que dizem viver da 

sua agencia, quando nào possam ser classificados de ou­
tro modo

Agentes dc enterros 
Albardeiro cora estabelecimento 
Alveitar
Amolador com estabelecimento 
Apontador de obras 
Apparelhador dc navios
Arameiro com estabelecimento de objectos dc arame 
Arcos de barris ou de pipas (fabricante ou mercador de) 
Balanças (constructor de pesos e dc)
Barbeiro (com estabelecimento ou sem elle, sendo sangrador) 
Barcos e outras embarcações maiores ou menores quo nave­

gam nos rios (dono ou rendeiro de)
Batatas (mercador por miudo dc)
Betumes (fabricante ou mercador por miudo de)
Bordador com estabelecimento
Bronze (fabricante de objectos de pequenas dimensões de) 
Bufariníieiro com cavalgadura 
Brunidor de objectos de metal com estabelecimento 
Cabelleireiro ou barbeiro com loja ou eala 
Cabresteiro com estabelecimento
Caça ou aves domesticas (o que tcin loja ou logarpara ven­

da de)
Calafate (emprezario)
Canto (mestre de)
Capellista com loja de capclla, ?cm objcctos dc modas 
Carpinteiro de carros ou outros instrumentos agrícolas com 

estabelecimento •
Carvão (mercador por miudo de)
Castradores dc gado
Cereaes (mercador por miudo dc)
Chaiiéus dc sol com tecidos não de seda (fabricante ou mer­

cador de)
Cinzas (mercador de)
Cobre (fabricante de objectos dc pequenas dimensões dc) 

tacs como caçarolas e outros similhantes 
Cola (fabricante de)
Cordas para instrumentos (fabricante ou mercador de) 
Cordoeiro, fabricante ou mercador sóinente de cordas, cordel 

ou fio
Coronheiro com estabelecimento 
Cortiça (mercador por miudo dc)
Dança (mestre de)
Dançarino on dançarina do companhia estabelecida por mais 

dc tres mezes no mesmo local
Dentista (o que só tira dentes, sem vender objcctos da sua 

arte)
Desenho (mestre de)
Director àe typographia
Doirador, bronzeador ou galvanisador com estabelecimento
Embutidor com estabelecimento
Encadernador com estabelecimento
Ensaiador dc oiro ou prata
Entalhador com estabelecimento
Equitação (mestre de) ou ensinador dc cavallos
Ervauario (mercador dc sansesugas com estabelecimento)
Escovas (fabricante on mercador de)
Esgrima (mestre de)
Esmerilbador com estabelecimento 
Esparíeiro com estabelecimento 
Estalagem para guardar animaes 
Estampas (mercador de)
Esteiras finas (fabricante ou mercador de)
Estojos ou carteiras dc bolso (fabricante ou mercador de) 
Fatos para mascaras, theatros, ctc. (alugador de)
Ferrador com estabelecimento
Fenagens usadas (mercador de) com cstabcleciinemto 
Ferro (fabricauto de objectos dc pequenas dimensões de) 
Flores artificiacs (fabricante ou mercador de)
Flores ou arvores naturaes (mercador de)
Fogueteiro (fabricante on mercador de fogos jlo  artificio) 
Forneiro (emprezario de fornos para coser pão scin vender) 
Frcssnra (loja ou logar onde se vende)
Fructas c hortaliças ('mercador por miudo de)
Fundas para quebraduras (fabricauto ou mercador de) 
Funileiro com estabelecimento de objectos dc folha branca 
Gabinete de leitura (emprezario de)
Galochas (fabricante ou mercador de)
Graxa ('fabricante ou mercador de)
Grude (fabricante ou mercador de)
Harpa (mestre do)
Incnlciidor dc creados ou creadas de servir (com estadelcci- 

mento ou scin ellc)
Jardineiro (emprezario)
Jogos públicos de malha, bola ou os lícitos do cartas, ainda 

que luija um só
Lã em bruto, cardada, lavada ou fiada (mercador por miu­

do de)
Lapidario com estabelecimento
Latoeiro (mercador ou fabricante do objectos de latão) com 

estabelecimento
Legumes (mercador por miudo de)
Leques (fabricante ou mercador de)
Linho em rama, asscdado ou fiado (mercador por miudo de) 
Livros (alugador dc)
Livros em branco, pautados ou riscados para cscrípíuraçâo 

(fabricante ou mercador de)
Louça de barro ordinário (mercador de)
Luveiro (fabricante ou mercador dc)
Manteiga (fabricante dc)
Marceneiro (fabricante ou mercador de moveis de madeiras 

ordinárias)
Mordomo ou administrador domestico
Musica, com excepçào de piano ou harpa (mestre de
Musico
Odres (fabricante ou mercador dc)
Osso (fabrícante ou mercador de objectos de_)
Pnlba (fabricante ou mercador de tranças, cordões, chapéus 

e outros objcctos dc)
Palhinha ou rotim, o que os põe nas cadeira®, com estabele­

cimento
Papelão (mercador de)
Papel pintado (fabrícante do)^
Passaros (o que tem estabelecimento para venda dc)
Peixe fresco ou salgado, nao sendo bacalhau (o que tem loja 

ou logar para venda de)
Pelles para cortir (mercador por miudo de)
Peneiras (fabricante on mercador com estabelecimento de) 
Pcuteciro (fabricante ou mercador dc pentes)
Piano (mestre de)
Picheloiro (fabrícante ou mercador de obras de estanho) 
Pintor dc ornatos
Pintor ou artista (quo. vendo producções da sua arte) 
Plumas (emprezario de estabelecimento de preparar) 
Polceiro (com estabelecimento dc moitões e outros objcctos 

similliautos)
Polidor (emprezario)
Pós para gomma (fabricante ou mercador dc)
Pregoeiro nos leilões
Professor de instrucção secundaria, ou dc artes e scieiicias, 

não pago pelo e.«tado, ou ainda que o soja, quando dê li­
ções particulares 

Queijos (mercador por miudo de)
Redes para caça ou pesca (fabricante ou mercador dc) 
Relogios usados de algibeira ou do parede (mercador dc, ou 

0 que 03 concerta)
Rolhas de cortiça (mercador de)
Roupa (empreza ou estabelecimento de lavagem de, por pro­

cessos mecbanicos)
Sal (mercador por miudo de)
Sapateiro (fabricante com officiacs ou mcrcadôr por miudo 

dc calçado)
Sebo em rama ou om pão (mercador de)
Serigueiro com estabelecimento 
Surrador dc pelles (com estabelecimento)
Tanques para lavar (o dono ou emprezario que os dá de alu­

guer diariamente on a outros prasos)
Torneiro com estabelecimento 
TrajHÚro com estabelecimento

Tripas (mercador por miudo dc)
Vassouras (fabrícante ou mercador do)
Vedor ou descobridor dc aguas 
Verniz (fabrícante ou mercador de)
Veterinário
Vimes (estabelecimento cm que se fazem cabazes, cestas, ca­

nastros, e outras obras similhantes de)

OITAVA CLASSE
Adelo ou vendilhão volante, vulganncntc chamado ferro- 

vclho
Alviçareiro 
Amolador ambulante
Banheiro que tenha barrocas ambulantes para banhos no 

mar ou nos rios
Bufariuheiro sem cavalgaduras, homens ou mulheres 
Caixeiro dc balcão, incluindo os denominados marçanos que 

tenham quinze amios completos de idade, ou qualquer ou­
tro empregado mercantil quo não seja proposto, guarda- 
livros, caixeiro de escriptorio ou de fora 

Calceteiro (sómeute mestre ou emprezario)
Caldeireiro ambulante
Carniceiro ou cortador (o que corta ou pc.®a carne nos açou­

gues)
Casulos (o que cxtrahc a cera dos)
Ceriidor com estabelecimento 
Cobrador nos açougues
Costureira ou cngommadeira cm casa própria com operarias
Oc:^cnbador para fabricas
Dobador
Escrevente de cartorio de tabclHãcs ou escrivães, incluindo 

os denominados regentes 
Estanhador ambulante 
Fiel de feitos
Formcíro (o qnc faz fôrmas para calçado c outros destinos) 
Gesso (mercador de objcctos dc) com estabelecimento 
Instmineiitos de cordas, não sendo pianos ou harpas (fabri­

cante ou mercatlor de)
Leite (vendedor dc)
Lithograpbo
Ixuiça de barro ovdinaria (fabricante de), sendo só clle ope­

rário e trabalhando jwr sua conta 
Magarefe (matador ou csfolador dc gado)
Obreias (fabricauto ou mercador de)
OlHciaes de quaesquer oôicios ou artes, designados n'csta 

tabclla 
Parteira
Pavios ou palitos phosplioricos (fabricante dc)
Pinccis (fabricante ou mercador dc)
Pintor
Poceiro (emprezario dc construcçâo e limpeza de poços) 
Preparador de objectos de historia natural 
Revisor dc provas typographicas 
Tamancos (o qiic os faz ou vende por miudo)
Tecelão, trabalhando por conta alheia ou por própria couta 

cin teares á mão cm sua casa ou otficina, nào tendo mais 
dc dois

Toaquiador dc animaes 
Traductor para jornaes 
Typographo (compo.sitor ou impressor)
Vendedor de livros velhos, ein local fixo ou jxirtas dc escada

^OTA
São isentos da taxa como officiacs de quaesquer officios ou 

arte» designados n’esta tabella a mulher c filhos não casa­
dos que trabalhem jtor couta do chefe da família na própria 
casa ou officina d’este, c os irmãos que trabalhem conjunta- 
mente também na própria casa ou officina, ficando n mn e 
n’ontro caso só sujeito ao imposto o chefe da familia ou do 
estabelecimento.

PAR TE  SEGUNDA

Industrias, profissões, artes ou officios, em cujas taxas 
infiuc alguma ou algumas das seis ordens das terras 
em que são exercidas

Banhos no mar ou nos rios (emprezario de), no Tejo 
e suas margens desde a altura deSacavem até á

sendo em barças ou barracas fixas dc madeira 12ÍCKX)
seiido cm barracas volautes.................. ........ 4£000

Em qualquer outra parte, metade d’esta3 
taxas

Banhos mineraes ou thermaes alimeutados por nas­
centes (emprezario de): onjuvin

nas terras dc 1.‘  ordem.................................
cm todas as outras....... ............................ • • l->í»bOO

Casas onde se empresta dinheiro ou generos sobre
penhores de qualquer especie ou sem elles: or»»Ann

nas terras dc 1.‘  oi-dem................................. ^ 0 » ^
nas terras de 2.‘  ordem...................................
nas terras de 3.*, 4.‘ , 5.‘  e 6.‘  ordem.............  155000

Especuladores, que não sendo classificados nego­
ciantes, accidentalmcnte armazenam em grande, 
e vendem cm differentes epochas do anno, por sua 
conta ou por coinmissão, cereacs, a^itc, vinho, 
aguardente ou generos coloniaes, ainda que o 
azeite ou vinho proceda de azeitona ou uva com­
prada aos lavradores:

nas terras dc 1.‘  e 2.‘  ordem..........................
cm todas as outras.................................... • • d0#000

Especuladores como acima, sobre quaesquer prwlu-
X- _____ ____ r\a mfJllíMnnn.ílOíi!

205000
ctos OH generos que nào sejam os mencionados

nas terras de 1.* e 2.* ordem........................ iasaao
cin todas as outras........................................  1U50UU

Estrumes (mercador de): an«/wi
nas terras dc I.* ordem.................................
em todas as outras.................. ,•••••.• ' ' '  35*000

Massas (fabricas de aletrias, macarrão c similhan-

na.s ten as dc 1." ordem................................. on
nas terras dc 2.“ ordem................................
nas teii-as dc 3.», 4.‘ , 5.* e 6.« ordem....... . loíOOO
a fabrica que tenha conjmitamcntc engenhos 

para moer grao pagará em separado cada
par dc mós.................................. .............

Oleados (fabrícante de) não tendo mesas dc estara-
65000

par:
nas terras dc 1.* c 2.* ordem.......................  65000

35000cm todas as outras.........
Ossos em bruto (mercador de): ^nennn

nas terras de 1.* c 2.» ordem.........................  1 0 5 ^

Piloto ou pratico de barras: « ,in n
nas tenas dc 1.* e 2.» ordem.........................  25^0
em todas a.s outras..................... •_.......... . • • 15AIO

8alga do carnes ou dc pescado (estabelecimento de):
nas terras dc 1.* ordem ................................  2u5^^
nas terras dc 2.*' ordem................................
em todas as outras........................................ j50W

PARTE  TERCEIRA 
Industrias, profissões, artes ou officios, em cujas taxas 

não influe a ordem das terras em que são exercidas
Aguas mineraes 011 thoimaes (vendedor d e ).........  3 5 ^
Arracs de embarcação.........................................
Azulejos (fabrica d e ) .............................. ---------  205UU0
Bolacha para embarque ou de outras qualidades, e 

pão de munição ou commum (fabrica de) com mo-
tor a vapor ou agua.............................1

Alem da taxa dos cngcnlios de moer farinha,
SC os tiver ^

Botões e colchetes dc qualquer qualidade (fabrica 
de):

com macliiiiismo a vapor ou agua................  6O5OOO
sem motor a vapor ou agua: mennn
dc metal, excepto chumbo e estanho.............  165^^
do chumbo, c.stanbo on outra qualquer matéria »5 <a )0

Capitão ou me.5tre commandaníc dc navios: -a -aaa
do alto mar....................................................
de cabotagem.................................................

Cartas de jogar ou cartoefr^fabrioante do)...........  IO5OUO
Carvão (emprezario dc cóvtcs dc arvoredo para lhe

extrair casca c fazer)..............................
Ca.«a dc pa.-5Ío nos barcos a vapoi' (emprezario de) 35000
Cerveja ou bebidas gaznsas (fabricante d c ).........  3 0 5 ^
Cortiça ímercador i>or grosso do)...... --------------  505CK)0
Fundição de objcctos de grandes dimensuesde bron­

ze, cobre, ferro c outros metaes não preciosos (em-
prezario dc): enxonn

sem o dito................................    305000
Fundição de typos ou de outros objcctos typogra- 

pbicos (emprezario de)
Fructas e liortaliças om barcos (rnercador d o ). . . .  
Guano ou estrume, artificial (fabrica de):

305000
45000

com mac.binismns a vapor ou agu a ............... 505000
sem os ditos.

Lavadouros dc lã (emprezario dc) •. • • ...............
Marroteiro (mestre de marinhas do. sa l).............
Mestre de navio, não conunamlantc:

de alto m ar.................................................
dc cabotagem........................................... . ■

Mestre de fabrica, não sendo dono ou emprezario. 
Mestre de officina, não sendo dono ou emprezario. 
Ossos (fabricante de pó do.),

205000
105000
45000

6 5 ( K H )

35000
85000
5 5 0 ( X )

65000
Piloto dc navio..................................................... 5^22
Sumagre (mercador dc) 
Stoarina (fabrica de velas do): 

com motor de vapor on agua. 
som os ditos..........................

65000

.505000
2O 5 O O O

O sr. Garccz: —  està. cm discussno um assumpto 
que mais directamente affecta os interesses dos po­
vos. A  camara concebe bem a necessidade de cada 
ura dos srs. deputados emittir em assumptos d esta 
ordem, franca c lealraento a sua opinião. Leu com 
toda a attenção 0 relatorio que precede 0 projccto 
da comraissão; viu n’elle a exposição de uma grande 
necessidade de augmentar os tributos, e a necessi­
dade de satisfazer a exigências impreteriveis da ci-

vilisação; porém não vê que a commissão conside­
rasse 0 elemento que era necessário considerar, que 
vinha a ser, até que ponto as forças da nação po­
dem ser contribuídas; até que ponto sobem as con- 
tribuiçSes lançaáas em virtude do systcma adopta- 
do, c até que ponto finalmente tínhamos de satisfa­
zer a essas necessidades impreteriveis do orçamento. 
Portanto a camara comprchenderá a dfficuldadc cm 
que está, por falta de dados estatísticos, para poder 
prestar 0 seu voto a este e a outros projectos que 
tem por fim 0 augmento dos impostos.

A  posição em quo se acham hoje os homens da 
opposição, é cxactamente a mesma cm que ec tem 
achado em difterentes epochas do nosso tirocínio 
constitucional, como era 1828, cm 1833, c mesmo 
cm 1838 a 1844, isto é, por entender que os ho­
mens que geriam os negocios públicos eram perdu­
lários; hoje faz opposição á administração actual, 
porque entende em consciência que a administração 
actual está eivada dos mesmos vicios, e no nosso 
estado de cousas, só uma administração muito pru­
dente, muito cconomica, conhecedora do paiz, c que 
administre cora economia e zelo, nos pédc convir.

As questões políticas são pouco entendidas pelo 
povo, mas a dos tributos é sempre por ellc perfei- 
tamento entendida. Houve uma opposição vigorosa 
de 1838 a 1844, que aggrediu a administração da- 
quellc tempo, e cobrio-a de injurias e caluranias, 
c 0 povo não fez caso, mas quando appareccu 0 pro- 
jecto dos tributos, a chamada papeleta, 0 povo com- 
prehendeu perfeitamento a opposição, c foi ellc que 
se revoltou.

O relatorio da commissão diz que não ha esta­
dista serio que não convenha na necessidade dc au­
gmentar os tributos, e elle, orador, entende que não 
ha estadista serio que possa convir no augmento dc 
impostos, quando 0 povo não pódc pagar.

D iz mais 0 relatorio da commissão, que desde 
certo tempo não se augmentaram os impostos nem 
mais um ceitil, 0 que não é cxacto, porque toda a 
camara sabe as contribuições que pesam sobre os 
povos desde a extincçâo dos dízimos.

Concorreu pela sua parte para a abolição dos dí­
zimos, e estima muito que fossem abolidos, porque 
d’ahi proveiu o melhoramento da nossa agricultura; 
mas é fóra de duvida, que nem as côngruas dos 
parochos, nem as contribuições municipaes, nem a 
contribuição dirccta existiam antes d’essa extincçâo 
dos dizimos.

D iz a comraissão que as economias que so pode­
riam fazer exigem um processo lento, c nao podiam 
dar um resultado prompto. Não entende como a 
commissão pensa que as economias sc não possam 
realisar de prompto, e queira que os impostos pro­
duzam immediataraente.

Poderá haver parlamento que vote, c governo 
que aceite, mas 0 que duvida é que haja povo que 
pague; e d’este modo responde a um argumento da 
commissão, quando diz: «nenhum parlamento re­
cusa, nenhum governo deixa dc aceitar, e nenhum 
povo deixa dc pagar.»

A  commissão querendo fazer sentir a necessidade 
que a industria contribua com uma verba mais 
avultada compara a cifra da contribuição predial 
com a cifra da contribuição industrial, dizendo que 
em quanto esta paga 350:000(1^000 réis paga aquella 
1.328:()OOí5iOOO réis; mas 0 que se segue d’aqui é 
que a nossa industria agrícola é muito pobre, e 
não tem os elementos necessários para pagar uma 
verba mais avultada.

O systema dos grémios traz comsigo 0 grande 
inconveniente de pôr a descoberto 0 estado dc cada 
um dos estabelecimentos, excitar rivalidades, aze­
dar odios que ha sempre entre homens da mesma 
classe, c que chamados a uma reunião pelo syste­
ma dos grémios ha dc estabelecer uma especie de 
anarchia n’aquellc phalansterio ministerial, porque 
cada um ha de querer que pague mais o outro, 
mas não ha de querer passar por mais pobre; e 
cm uma sociedade tão limitada como a nossa, onde 
em cada freguezia é tão facil de conhecer o lucro 
que cada um tira da sua industria, parcce-lhe que 
ha um systema muito mais preferível do que 0 pro­
posto pela commissão.

Entende que as taxas que propõe o projecto são 
excessivas, c algumas superiores ás maiores de Pa­
ris, onde a industria não só está muito mais desen­
volvida, mas explora 0 mercado de todo 0 mundo, 
em quanto que entro nós a industria se limita a ex­
plorar 0 consumnio do paiz.

Tem contra 0 projecto fortes apprehcnsões. Con­
sidera-o como sendo incapaz de remediar os incon­
venientes do systema do imposto, nao se conse­
guido que elle seja distribuido com justiça e equi­
dade; considera-o inapplieavcl a uma nação pequena 
como a nossa, e nas nossas circumstancias; c sem 
descer a mais detalhadas investigações uma das ra- 
sões que também 0 impressionou fortemente foi, que 
um dos meios que se propõe para anniquilar a nos­
sa nacionalidade e conseguir a uniôo ibérica, é uni- 
formisar 0 systema tributário; e inimigo como é de 
tal fusão, ainda por esto motivo rejeita 0 projecto 
porque estabelece o mesmo systema que está ado- 
ptado cm Hespanha.

O sr. Presidente: — na ultima parte do discurso do 
sr. deputado poderia ver-se uma insinuação áquelles 
que defendem 0 projecto, e julgar-sc que elles tCem 
em vista a fusão a que s. ex.* alludiu; c sendo esta 
uma idéa tão oflensiva, conviria que 0 sr. deputado 
manifestasse que não foi essa a sua intenção.

Vozes: —  não é preciso.
O sr. Belchior Garcez:— o facto a qne alludiu 

não póde ser desconhecido por ninguém, e estíl cer­
to de que todos os srs. deputados da maioria llie 
fazem a justiça de acreditar que nao teve em vista 
de maneira alguma 0 fazer-lhes a mais leve insinua­
ção (apoiados c/craes).

O sr. Nogueira Soares:— estavamos tão seguros 
d isso, que não precisávamos da explicação.

O sr. Gomes de Castro:— sem animo dc censu­
rar a inesa começará por notar 0 inconveniente que 
ha cm fazer entrar na ordem do dia grande numero 
de projectos de lei, e alterar essa mesma ordem sem 
seguir a ordem numérica com que foram apresen­
tados, vindo assim á discussão de improviso proje­
ctos muito importantes que precisam de uin estudo 
circinnspecto c aturado. E  tanto mais notável esta 
inconveniência, quanto que cm relação a esto projo- 
cto, ó sr. relator da commissão precisou de alguns 
niezcs p.ara dar 0 seu parecer sobre ellc, e se s. 
ex.’‘ , cujos conhecimentos reconhece, precisou dc todo 
este tempo para estudar 0 jirojccto, não é para ad­
mirar quo a camara se veja em grande diíficnldadc 
para dc um dia para 0 outro dar ura voto conscien­
cioso sobre nina matéria tão importante. Pede, pois, 
que dora ávante sejam discutidos os projectos se­
gundo a sua ordem, embora liaja alguma cxccpçáo 
cm relação aos que forem urgentes‘como toi 0 da 
aguardente, ))orque havia classes que soffriain, e as 
transacçòes commerciaes aehavam-se paralysadas.

Entende que a camara toda, salvo algumas ex- 
cepções, está dc aceordo sobre a necessidade dc au­
gmentar a receita publica, e estimou muito que o 
sr. relator da commissão no seu bem escripto rela­
torio dissesse: «a  questão nao é so devemos votar 
0 imposto, mas sc devemos aceitar 0 systema pro­
posto pelo governo.» S. ex.* fez justiça á camara, 
esta é a sua opinião geral. Podem divergir os depu­
tados da maioria e da opposição sobre 0 systema 
que convem adoptar, mas nao so combate 0 im­
posto rcconliccendo-se que ellc é desnecessário.

N ’este sentido tem já votado alguns projectos, 
ha de continuar a votar outros que a sua convicção 
lhe indique quo não são prejudiciaes.

A  reforma do imposto industrial é uma necessi­
dade reconhecida cm differentes epochas, e ainda 
mais reconhecida depois dos acontecimentos que de­
para logar a uma portaria, não sabe se muito polí­
tica, mas muito sincera da parte do sr. ministro da 
fazenda. O imposto industrial como está, não póde 
continuar a existir, porque buscar 0 valor locativo 
das casas para concluir 0 luci*o dos contribuintes, 
é buscar uma base menos exacta. O imposto indus­
trial tão mal lançado, e tendo uma base tão falsa, 
rendia muito menos do que devia render, porque 
nem 0 sr. ministro da fazenda, nem os delegados 
do thesouro se atreviam a lançar o imposto com 
todo 0 seu rigor. Foi exactamente o quo aconteceu 
no Porto; o delegado do thesouro quiz cumprir com 
0 seu dever, e lançar 0 imposto conforme a lei lh’o 
determinava, c a consequência foi que os contribuin­
tes todos recorreram, c pela sua nião passaram mui­
tos desses recursos no conselho d’estado.

Disse-se era outra oceasião, que os conselhos de 
districto eram facciosos, que olhavam mais aos in­
teresses dos contribuintes do que aos do fisco; mas 
como prova de que não é tanto assim dirá, que um 
digno magistrado de cuja integridade ninguém pó­
dc duvidar, 0 sr. visconde de Gouveia, como pre- 
dente do conselho de districto do Porto, lavrou to­
dos os aceordãos a favor dos contribuintes, e contra 
a opinião manifestada pelo sr. ministro da fazenda 
na sua portaria.

No logar de s. ex.* teria feito 0 mesmo, mas isto 
prova que o imposto industrial tal como estava es­
tabelecido, não sc podia applicar em todo 0 seu rigor.

A  sua opinião é favoravel ao projecto, porque 
elle tende principalmentc a obrigar a entrar com 
uma certa percentagem para 0 thesouro, classes que 
até boje não pagavam, e é preciso que a distribui­
ção do imposto seja igual, que todos entrem com o 
que devem entrar para o thesouro. Sc porém se tem 
em vista augmentar a receita publica por meiò d’este 
projecto, n’esse caso não 0 admitte, porque 0 sr. 
ministro de fazenda tinha outras fontes de receita 
a quo podia recorrer antes de lançar mão do im­
posto industrial. Um d’estcs meios de receita é a 
reforma das pautas. S. ex.* quando subiu ao poder 
fazendo a sua profissão de fé, como ministro da fa­
zenda, não fez menção sequer de um projecto de 
reforma de pautas, apresentado pelo seu antecessor 
0 sr. Avila, mas comproraetteu-se a apresentar no 
mez de novembro uma reforma mais completa, c 
qiiê  devia satisfazer a camara.

É  passado um anno, e ainda não appareceu tal 
reforma do pautas, e comtudo s. ex.“ tinha obriga­
ção de apresentar uma reforma superior áquella 
que despresou. Publicou-se, porém, um decreto no­
meando uma commissão de inquérito; não acredita 
muito na proficuidade do commissões de inquérito, 
mas 0 que c mais curioso é que esse decreto que 
adiava a questão da reforma das pautas, era assi- 
gnado pelo sr. ministro das obras publicas, que em 
outra oceasião disse que não se salvavam as finan­
ças sem quo se reduzissem os direitos do assucar. 
S. ex.*̂  via na reforma da pauta 0 remédio para 
todos os nossos males; mas desde que subiu ao po­
der esqueceu-se do que havia dito, aceomodou-se 
com a irresolução do sr. ministro da fazenda, e não 
teve duvida em assignar aquelle decreto.

Lamenta sinceraraente que 0 sr. ministro da fa­
zenda tenha seguido este caminho, c custa-lhe a crer 
que um cavalheiro, cuja cducaçao econoraica é tão 
aprimorada, hesite cm trazer uma reforma á cama­
ra, e mesmo a que apresentou para a rcducção dos 
direitos da aguardente foi debaixo da pressão do 
contrato feito entre a França c a Inglaterra, se não 
sc désse esse caso talvez nem mesmo essa medida 
8. cx.'‘ teria apresentado, porque os seus factos es­
tão exactamente cm opposição cora as idéas hoje 
aceitas por todos, está em plena contradicção com 
os bons princípios da sciencia. Por ventura não co­
nhece a camara 0 celebre projecto apresentado pelo 
sr. ministro no principio da sessão para pôr de novo 
cm praça a fabrica de vidros da !Marinha Grande? 
(Osr. ministro dafazenãa:— sem privilegio.) Aceita 
a rectificação do sr. ministro, mas s. ex.* pedindo 
auctorisaçâo para fazer a arrematação sera privilegio, 
não se lembrou que ura objecto de tanto consummo 
como é 0 vidro, ainda hoje está pesando cora 0 enor­
míssimo direito de 300 por cento, c esta era uma 
das reformas que fazia 0 sr. Avila.

Approva 0 imposto industrial, mas deve decla- 
i'ar que julga esta reforma defeituosa e incompleta, 
rccahindo este imposto sobre as classes commercial 
c industrial, os seus productos e artefactos hão de 
ser vendidos mais caros, e parecia natural que ao 
mesmo tempo que se apresenta esta medida se apre­
sentasse a reforma das pautas principalmente nos ge­
neros de primeira necessidade, nos generos alimen­
tícios.

Approva a generalisação do imposto, mas sendo 
a classe industrial aquella que mais affectada póde 
ser pela carestia das subsistências, deplora que 0 
sr. ministro não acompanhasse este projecto da re­
forma das pautas nos artigos alimentícios. E  mesmo 
esto um dos preceitos que seguem os financeiros; 
quando tratam de lançar um imposto procuram com­
pensar de algum modo 0 novo onus que vae pesar 
sobre os contribuintes.

Tratando da reforma das pautas refere-sc tuo só- 
mente aos generos de primeira necessidade, e a ca­
mara lhe permittirá que entre um pouco mais n esto 
assumpto, porque quando se trata dc uma questão 
de impostos, trata-se da questão de fazenda, e é esta 
a oceasião dc analysar 0 caminho que 0 governo 
segue.

Um dos artigos, cuja reforma mais se recommen- 
da é o bacalhau, genero consummido pelas classes 
menos abastadas da sociedade, pelos jornaleiros, 
cuja rcducção alem dc ser financeira, poi^que ha do 
augmentar a receita, é economica, porque os sala- 
rios hão de diminuir. No Brazil a redueçao dos di­
reitos do bacalhau do 1(^300 e tantos réis, que eram 
iguacs aos nossos, a 500 réis, produziu os melhores
resultíulos, porque augmentou muito 0 oonsunimo,
na mesma proporção a receita das alfandegas.

Um outro artigo, cuja rcducção é preciso c£fc- 
ctuar, é 0 assucar; e pede ao sr. ministro que a 
effcctue, não só como allivio aos contribuintes, mas 
como medida financeira. Ja um destes dias o sr. 
(.'hamiço, refcrindo-sc a uma rejircscntaçao man­
dada para a camara pelos habitantes do Porto, teve 
oceasião de dizer que 0 contrabando, que deste ge­
nero se faz pela província do Minho, deprecia a al- 
fandega em perto de 400:000j$000 réis; c ellc, ora­
dor, já  teve oceasião, quando sc tratou da resposta 
ao discurso da coroa, dc referir a quanto sobe 0 
contrabando na província do Minho; mas infeliz­
mente não trazia comsigo o documento que o com­
provava: é para esse documento que chama agora 
a attenção da camara. Por clle, que é um attesta- 
do, pedido por um negociante de Vianna do Cas- 
tcllo, da jiorção de assucar importado pela alfan-
dega do Porto para 0 Minho, se vê que, desde 0
anno dc 1852, tem ido n’uma escala decrescente: 
no anno de 1852 foi de 7:410 arrobas; cm 1853 de 
4 :020^2 arrobas; no anno de 1854 dc 4:084 arro­
bas; 110 anno de 1855 dc 4:131 Vj arrobas; no anno 
dc 1850 dc 3:087 arrobas; no anno dc 1857 de 
2:753 arrobas, c no anno de 1858 de 27 arro­
bas; o que Ibe parece ser uma prova do muito con­
trabando que hoje ali se faz.

E  como se póde impedir que se faça este con­
trabando, quando estes artigos de primeir anecessi- 
dade entram no Minho, por toda a nossa raia, no 
Alomtejo c no Algarve; como se póde impedir, se 
cm Hespanha, pagam 50 por cento menos pela taxa?
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Em quanto nâo pozennoB a nossa taxa de accordo 
com a de Hespanha, temos a porta aberta ao con­
trabando n’a<iuellefi artigos em que haja uma difFe- 
renca tão considerável como esta. Nem elle, ora­
dor acredita que venha a resultar d’ahi desfalque 
nará a receita publica, nem colhe o argumento da 
reducçao do imposto do sal cm França, que produ­
ziu ura grande dejicii, porque o sal é ura genero de 
consummo obrigado, ao passo que o assucar e o ba­
calhau são de um consummo facultativo, que ck- 
pende da barateza do jmeço, em consequência da 
reducção dos direitos.

Vae tocar mn ponto, sobre que chama muito par­
ticularmente a attenção do sr. ministro da tazenda.

Em Hespanha, onde a protecção tem lançado 
grandes raizes, ha uns annos a este parte vae um 
grande movimento no sentido da liberdade docom- 
mercio. Ha em Madrid uma sociedade economica 
para a reforma das tarifas, que tem lançado mão 
de todos 08 meios de que lançou mão a hga mgle- 
za e as suas idéas estão aceitas por toda a parte, 
e iá se insinuaram no animo dos ministros, que se 
encarregaram de apresentar projectos para a refor­
ma das tarifas, o que nos leva a crer que este gran­
de movimento ha de encontrar éco n’aquella nação, 
e que se hão de operar grandes reformas na sua 
pauta.

Não como político, mas como bom portuguez 
que se presa de ser, pede ao sr. ministro que at- 
tenda muito a isto, porque a questão é de vida ou 
de morte para a nossa existência economica e fi­
nanceira, que se tornará muito precaria quando 
assim aconteça. Então ha dois modos de conjurar 
as difficuldades e de evitar o mal, ou caminhar o 
sr. ministro da fazenda de accordo com a Hespa­
nha ou isoladamente, tratando de acompanhar as 
reformas da paute hespanhola com as da nossa 
paute; e clle, orador, é de opinião que s. ex.* ca­
minho de accordo com a Hespanha, porque o que 
devemos fazer é, sem nos levarmos por preconcei­
tos, aproximarmo-nos quanto ser possa da Hespa­
nha, pela nossa posição topographica, e estabele­
cermos as nossas relaçães conimerciaes, uniformi- 
sando os pesos e medidas, a moeda, e fazendo liga 
de alfandegas, sem que d ahi nos venha mal. E 
deve declarar o que entende por união das alfan­
degas peninsulares, é em primeiro logar acabar 
completamente com as alfandegas seceas (apoia­
dos), que para nada servem, porque se gastam com 
ellas 31:000($000 réis, e rendem apenas 24:000j$000 
réis; e era segundo logar uniformisar os direitos da 
pauta com a hespanhola, pontos estes capitees, se­
gundo os quaes deve fazer-se esse accordo cora a 
Hespanha.

Vota pelo imposto industrial, porque entende que 
é necessário, e porque repute este lei organisadora 
para a fazenda publica, e vota assim, sem trazer 
para aqui a queí t̂ão de confiança, não obstante não 
estar convencido de que a administração actual te­
nha sido a mais economica para o paiz; mas isto não 
quer dizer que, quando o projecto em discussão for 
tratado na especialidade, não tenha de fazer algu­
mas observaçães cora relação ás tabellas, porque 
lhe parece que o máximo das tabellas é bastante 
elevado, e precisa ser modificado, e não haja de 
propor a eliminação d’aquellas taxas, que recáem 
sobre producçães que até aqui têem sido conside­
radas como agricolas, e não podem estar sujeitas a 
dois impostos, quaes são a venda do leite, a fabri­
cação da manteiga, dos queijos, venda da cera 
mel c azeite, fabricação da farinha, etc.

Agora conclue as suas observações, declarando 
que na discussão da especialidade ha de fazer uma 
proposta n’este sentido.

O sr. Visconde de Pindella:— manda para a lue- 
sa um parecer da commissão de agricultura, sobre 
um projecto apresentado pelo sr. ministro das obras 
publicas.

0  sr. Gavicho:— em geral todas as matérias de 
impostos são difficilimas, mas, cora relação á in­
dustria, nada mais difficil, porque se em todos os 
casos SC vae abrir a bolsa do povo, o que é grave, 
n’este caso não se conhece bem ao certo a renda, 
liquida de qualquer industria para se poder colle- 
ctar com igualdade.

Sente bastante que lhe chegasse a palavra tão 
cedo, porque tendo só hontem sabido que se ía tra­
tar d este negocio, não vem preparado para a dis­
cussão; mas esperando da camara a sua usual be­
nevolência para com elle, orador, dirá alguma cou­
sa sobre a nossa contribuição industrial, sobre o sys- 
tema das taxas e dos grémios, combinado cora ou­
tro qualquer systema.

Em toda a industria, em que entrevenha o capi­
tal e o trabalho do homem, ou só o trabalho do 
homem, com quanto seja de lucro para elle, esse 
lucro deve estar sujeito ao imposto, e o estado tem 
direito a exigir uma quota parte para o thesouro; 
a difl&culdade está toda era se não saber qual é o 
producto de uma industria.

Sem querer remontar á historia do imposto in­
dustrial, sem querer discutir se elle se deve á Sué­
cia, como quer Enger, ou aos romanos na lustralis 
collatio, sem insistir mesmo na historia da contri­
buição industrial da idade media, dirá que o im­
posto industrial não é novo, é muito antigo, encon­
tra-se na Italia no século xv i, e em Veneza prin- 
cipalmente.

Na Prussia mesmo encontra-se a contribuição in­
dustrial no século x v i e na idade media, e não se 
deterá muito no detalhe de como este imposto era 
de principio naquella nação, nem de como era na 
Sicilia, na Grécia e na Italia, porque isso não vem 
muito a proposito agora; e se se póde dizer que a 
nevoa dos tempos não.torna muito respeitável este 
imposto, não se póde deixar conitudo de entender 
que elle é indisjiensavel. E isso necessário, se se 
quer que todas as forças productoras da nação, e 
todas as industrias lucrativas jiaguem com igual­
dade, tanta quanta deva ser, para as despezas do 
estado.

Seria por certo uma grande injustiça n’uma na­
ção, principalmente como na nossa, onde as indus­
trias fabril e commercial teera vivido á custa das 
outias, com direitos muitos protectores e alguns 
prohibitivos, (jue não devessem ]>agar na juste pro­
porção para as despezas do estado, quando a indus­
tria agncola, quando a terra, tem contribuído, não 
diz que seja tanto quanto deva ser, mas mais e 
mmto mais que a industria fabril, porque pelo or­
çamento ve-se u ciíra que tem dado para o thesou- 
i'0 , c a quantia que tem dado para o thesouro a in­
dustria íabnl é tão pequena, que equipara-la a zero 
não seria uma hyperbole.

Mas a contribuição industrial é uma necessidade 
e a igualdade do imposto é reclamada mais entre 
nós do que em parte alguma.

Tem-se feito diversas tentativas e tem-se escripto 
muito a este respeito, uns querem o systema das 
taxas siniples, outros a dureza das taxas tempera­
da com os grémios, outros o juntar ás taxas o di­
reito pro})orcional sobre a lotação das casas, outros 
o inquérito sobre o producto das industrias e algu- 

penas úquelles que não responderem com ver­
dade quanto ao producto das suas industrias, ou- 
los tazem distineçao entre industrias onde entra 

cafiita e industrias oiide não entra capitel, ou o

capital  ̂ e o producto do trabalho e do

Qual d’estes systemas será o melhor? Eis aqui 
uma ques o que elle mesmo, orador, não sabe re­
solver, nem ainda viu resolvida.

e em nglaterra um systema muito diverso d’a- 
q e e que o illustre ministro apresenta. Se ali ve

defensores do income-tax, vê em França muitos do 
systema seguido das patentes, e muitos do direito 
proporcional, acrescentando-se-lhe o direito fixo so­
bre a lotação das casas; vê também muitos sectá­
rios do systema seguido na Prussia, e então é difii- 
cil saber qual delles tem rasão.

No systema das taxas que o governo toma, cal­
cula-se 0 producto liquido de uma industria, e em 
virtude d’esse mesmo jiroducto liquido, tlra-se uma 
certa quota para as despezas do estado. K que meios 
tem 0 governo para saber qual é o producto liqui­
do d’essa industria? Não sabe quaes sejam; é uma 
questão difficil, e não sabe se mesmo o systema in- 
glez seria mais sustentável.

Vê que o systema das taxas assim, sem ter nada 
que o modifique, é tão duro que o sr. ministro da 
fazenda viu-se na necessidade de admittir o syste- 
ma hespanhol, o systema de grémios para fazer com 
que os industriaes, ou iiraa certa classe se juntasse 
e tornasse menos injusta e mais igual a repartição.

Mas esses grémios deverão ser facultativos ou 
obrigatorios? Qual ha de ser o resultado dos gré­
mios entre nós com os nossos costumes e nossas ten­
dências? Não sabe: sabe que se combateram os gré­
mios com bastante força em França, e não sabe se 
as rasões com que se combateram em França po­
derão ter valor entre nós.

Em quanto ás taxas que o sr. ministro da fazen­
da apresente, declara com franqueza que lhe pare­
cem excessivas: ellas são quasi no dobro das taxas 
francezas, onde a industria floresce, e onde a in­
dustria é completemente mais desenvolvida do que 
entre nós. 0  sr. ministro poderá dizer que as taxas 
hespanholas são mais subidas; é verdade, mas isso 
não quer dizer que devamos desde já  estabelecer 
em Portugal umas taxas tão elevadas como as que 
se propõem.

Parece-lhe que é uma tentativa que se vae fazer, 
e não póde com a inão na consciência dizer que as 
taxas com os grémios, é melhor que o systema in- 
glez, ou que o systema seguido em Baden, ou em 
outras nações, mas mesmo como tentativa, parece- 
lhe que se devem reduzir as taxas, pelo menos ás 
taxas francezas, e depois de examinar o que pro­
duzem na pratica estas contribuições, ver então se 
é necessário que produzam o dobro ou lançar-lhes 
alguns addicionaes.

Não vae de encontro ao systema seguido pelo sr. 
ministro, quer que esta industria pague, porque tem 
vivido á custa das outras industrias, e quando se 
tratar da especialidade, fará algumas observações 
quanto a algumas das taxas que vem no projecto.

0  sr. Ministro da marinha (Sá Vargas) (sobre a 
ordem):— le e manda para a mesa duas propostas 
de lei:

1. * Para a fixação da força de mar no anno 
econoraico seguinte.

2. * Para o governo ser auctorisado a dar por 
concluído ao conselheiro presidente da relação de 
Goa, Joaquim Antonio de Moraes Carneiro, o tem­
po que ainda devia servir na mesma relação, para 
gosar das vantagens que a lei em tal caso lhe con 
cede.

Vão ás commissões respectivas.
0  sr. Noejueira Soares:— a commissão de fazenda 

entrou no exame dos projectos que lhe foram apre­
sentados pelo sr. ministro da fazenda, e fez a ex­
posição dos motivos que a levaram a approvar os 
mesmos projectos, no seu relatorio, e por isso en­
tende que não deve agora fazer perante a camara 
uma segunda edição mais acrescentada.

Parece-lhe que o que tem a fazer é examinar as 
observações que a respeito d’este projecto foram 
feitas pelos illustres deputados que o tem combati­
do, e responder quanto podér a essas observações.

0  primeiro orador que fallou contra o projecto 
aceusou a commissão de ter unicamente considerado 
as necessidades do estado, sem haver ao mesmo 
tempo considerado as necessidades do povo. Esta 
observação foi injusta, porque a commissão e a ca­
mara consideraram tanto umas como outras.

A  camara tem votado muitos melhoramentos, e 
não tem sido só esta camara, como as anteriores; 
e de certo não teriam votado esses melhoramentos se 
não entendessem que o povo podia pagar alguma 
cousa para elles.

Seria impossível que este governo ou outros go­
vernos estivessem propondo melhoramentos im­
portantes, que traziam augmento de despeza, se 
não estivessem convencidos de que o paiz podia 
pagar os encargos que haviam de resultar de se 
fazerem esses mesmos melhoramentos, e sem esta­
rem convencidos ao mesmo tempo de que era um 
excellentc emprego do dinheiro aquelle que se faz 
nbsses melhoramentos.

A  commissão, a camara e o paiz estão convenci­
dos de que fazer estradas, caminhos de ferro e mui­
tas outras obras de similhante natureza, n’uma pa­
lavra, bemfeitorisar o paiz, é o melhor modo de 
habilitar o povo para poder pagar as contribuições, 
porque assim elle poderá tirar partido dos seus 
productos, e ninguém ignora que ha em muitas 
partes do paiz muitas fontes de riqueza, que estão 
estagnadas e não são exploradas, porque a falta de 
boas communicações não convida a isso.

A  maior parte das despezas para as quaes se pede 
dinheiro ao povo, são despezas i,ue hão de aug- 
mentar a sua fortuna, e que hão de collocar todos 
os contribuintes em circumstencias de pagar melhor 
esse mesmo imposto (apoiados).

Houve epocha em que o povo pagava incontes- 
tevelmente mais que paga actualmente; só os dízi­
mos importavam em muitos milhares de contos de 
réis; foram abolidos os dízimos, as sizas e os foraes, 
e não se pediram novos impostos ao povo em com­
pensação d’este beneficio. 0  estadista que aboliu 
estes impostos declarou então que a decima c as 
alfandegas dariam para tudo, e por tento não era 
necessário crear novos tributos; mas enganou-se, 
porque posteriormente se tem reconhecido que 
aquellas duas verbas de receita não eram suffi- 
cientes para attender ás despezas publicas. E  as 
nossas assembléas legislativas tem-se compenetrado 
d esta verdade e attenfiido a esta necessidade como 
lhe cumpria e era mister a bera do paiz; e todos 
sabiam que a primeira assembléa legislativa que 
augmentou a receita publica, que se preoceupou 
d’essa grande necessidade, foi o congresso consti­
tuinte de 1837, foi esta assembléa que lançou mais 
impostos, efezn ’Í8so ura grande serviço ao paiz, por 
que os governos que a precederam deixaram-lhe 
ura déficit de 5.000:(KX)á'00Oréis. E sem os esforços 
que esta assembléa, e outras que se lhe seguiram fi­
zeram para augmenter a receita publica, nós esta­
ríamos em muito peiores circumstencias, e talvez ti­
véssemos já deixado de existir como nação. (Vozes: 
—  nada, nada.) Não sabe como uma nação possa 
existir sem satisfazer ás condições de nação; desde 
0 momento que ella não tivesse meios para satisfa­
zer ás despezas que lhe são inherentes, vinha d’ahi 
a desordem, a anarchia, a bancarota, e atraz a dis­
solução completa, porque não é possível govemar-se 
e sustentar-se uma nação sem ter os meios proprios 
para isso.

O imposto não é sempre um mal, o imposto póde 
ser ura-bom emprego de dinheiro todas as vezes 
que 0 imposto sè applique bem e utilmente para o 
progresso material do paiz, para satisfazer a servi­
ços indispensáveis, e para satisfazer á divida pu­
blica; n’estes casos o imposto é um bom emprego 
de dinheiro (apoiados).

Observou o primeiro orador que tomou par­
te n’esta discussão, que assim como a commissão 
diz que não se podia recorrer ás economias senão

lentamente, não sabia a rasão por que se não re­
corria ao imposto também lentemente. Responderia 
que, se o illustre deputado tivesse olhado com al­
guma attenção para o relatorio do sr. ministro da 
fazenda, lá acharia a resposta á sua observação, 
[)or qanto ali se diz, que elevar imiuediatamente a 
contribuição á somina necessária para estabelecer 
um completo equilíbrio entre a receita e a despeza 
ordinaria, e prover aos encargos que têem de re­
sultar das novas operações de credito, seria, na opi­
nião do governo, uma tentativa inexequível; é pois 
0 proprio governo e a própria commissão que re­
conhece, que é absolutemente impossível saldar des­
de já  o déficit por meio do imposto, mas é neces­
sário pouco e pouco ir empregando todos os meios 
que tenderem para isto, é mister fazer coin que o 
déficit diminua de modo que não seja necessário 
para saldar o déficit lançar mão de novas creações 
de titulos de divida publica, porque no caso con­
trario ter-se-ha de lançar maiores tributos (apoia­
dos).

Quanto ás observações feitas a respeito dos gré­
mios, deve notar em primeiro logar, que os grémios 
são facultativos e não obrigatorios. A  faculdade de 
cada um se poder quotisar a si, é uma faculdade al- 
temente liberal (apoiados). Todos os cidadãos n’uma 
certa posição, de uma certa profissão, e numa certa 
ordem de teres são obrigados a contribuir com um 
certo numero de taxas; mas como é possível que en­
tre esses cidadãos uns estejam em melhores cir- 
cumstancias que outros, uirs tirem mais vantagens 
que outros, não é justo que todos paguem uma texa 
igual; e então a lei dá áquellea que compõem es­
sas diversas profissões o direito de lançar ou divi­
dir entre si as taxas que a corporação inteira é obri­
gada a pagar, graduando as quotas conforme as 
posses de cada um, e por consequência, aquillo que 
poderem pagar; têem a faculdade de elevar as ta­
xas áquelles que forem mais ricos, e de as baixarem 
aos que tiverem menos fortuna, fazendo assim a dis­
tribuição das taxas; se elles por um accordo arai- 
gavel concordam entre si n’essa distribuição, se el­
les fazem a distribuição entre si pelo conhecimento 
que têem das suas fortunas respectivas, que elles 
conhecem melhor que ninguém, a distribuição, sendo 
justa e proporcionai, está feita; mas se acaso elles 
não concordam, se nao fazem a distribuição entre 
si, então a auctoridade entrevem e faz a distribui­
ção conforme as informações que tem; mas é muito 
melhor que essa classe faça por um accordo amigá­
vel a distribuição entre si, que sujeitarem-se a que 
a auctoridade lh’a vá impor (apoiados).

Parece-lhe, pois, que esta faculdade que se dá á 
classe industrial d’ella poder fazer a distribuição das 
taxas entre si, é uma faculdade altamente liberal a 
que espera ninguém se opporá (apoiados).

Quanto ás taxas, alguns srs. deputados as têem 
achado elevadas, e para o provarem compararam 
as taxas propostas com as que se pagam na França, 
Hespanha e differentes paizes.

Faria em primeiro logar uma obervação generica 
e vem a ser, que se não póde fazer idéa do syste­
ma de imposto que haja estabelecido num povo por 
um só imposto. Por exemplo, na Prussia as taxas 
são menos elevadas que na França e na Hespanha, 
e mesmo as propostas entre nós, e comtudo os im­
postos são muito mais elevados, e são pagos pelas 
mesmas pessoas que pjigam as taxas: o orçamento 
da Prussia é o terceiro orçamento da Europa, que 
comparado cora os da Inglaterra e França que são 
quasi iguaes, faz apenas a differença dos orçamen­
tos d’estas duas nações de francos 100.000:000, e 
apresenta uma verba de receita importante.

Ora se na Prussia as taxas são mais baixas que 
na França, na Hespanha e entre nós, é claro que a 
Prussia levanta uma somma enorme de contribui­
ção de outras fontes de receita, e como nquelles 
que concorrem para essa fonte de receita são prova­
velmente, em grande parte, os industiúaes, segue-se 
que o que pagam menos por uma parte, pagam 
mais por outra (apoiados). Por isso não se póde 
fazer comparação isolada de um imposto com ou­
tro imposto. As proporções e ^roducções de impos­
tos variara conforme as circurastancias particulares 
de cada nação.

Se a Hespanha tira mais proveito das suas con­
tribuições directas, a explicação d’este facto é sim­
ples; é porque as pautas hespanholas são differentes 
das nossas, são mais protectoras e mais prohibitivas 
que as nossas, e as nossas pautas ainda que não são 
tão liberaes como deseja que o sejam (apoiados), 
como o hão de ser necessariamente (apoiados), cora 
tudo são mais liberaes que as hespanholas (apoia­
dos), e não iria muito para uma união de alfande­
gas, porque lhe parece, pelas rasÕes que expende, 
que nós ficaríamos muitíssimo prejudicados (apoia­
dos).

Na questão de uns quererem que nos aproxime­
mos dos hespanhoes, e outros quererem que nos des­
viemos d’elles, fica n’um terreno medio entre o il­
lustre deputado que fallou primeiro e o que fallou 
em ultimo logar (apoiados).

Não tem tanto medo dos hespanhoes como mos­
trou ter um illustre deputado, e por isso não en­
tende que nós não devâmos adoptar nem apropriar 
ao nosso paiz uma instituição boa só porque ella 
está estabelecida na Hespanha, embora esteja esta­
belecida na Allemanha, na Italia, na França ou 
n’outro paiz; nós devemos uniformisar as nossas 
instituições cora as de Hespanha n’aqaillo que nos 
convier. O que deseja, e desejam todos é que viva­
mos como uma nação independente e separada 
(muitos apoiados). O que não devemos é recusar- 
nos a adoptar para nós uma instituição qualquer 
que, apesar de ser reconhecidamente util, está es­
tabelecida em qualquer paiz, não devemos levar 
tão longe o nosso espirito de separação e antago­
nismo (apoiados), isso seria o mesmo que não que­
rer acompanhar os progressos da civillsação (apoia­
dos). Por exemplo, a França adoptou o systema 
métrico decimal, em seguida foi adoptado pela Bél­
gica, Piemonte, etc; porque o não devianios nós 
adoptar também? Adoptou-se, e fez-se muito bem 
em se adoptar (apoiados). Os grémios não foram 
uma invenção da Hespanha, já  estavam estabeleci­
dos naPrussiaena Baviera; a Hespanhaadoptou-os 
e accommodou-os ao seu estado, e fez muito bem, 
e não se tem dado mal com isso.

A  commissão expoz as rasões que influíram no 
seu animo para a aceitação do systema que propõe, 
que lhe parece o mais conveniente e adaptado ao 
nosso estado, sem comtudo querer dizer, que es­
pera que dahi venha a nossa redenipção, mas por­
que lhe parece melhor que os outros systemas; 
comparando o systema de correcção com o das ta­
xas fixas, o systema de correcção estabelecido em 
França, e que se propoz entre nós na primeira e se­
gunda tentativa que fizemos para a distribuição 
d’esta contribuição, parece-lhe que este systema é 
melhor que os outros.

A  taxa proporcional estabelecida em França 
quando chegou a uma certa altura teve muitos in­
convenientes: a camara sabe que a taxa proporcio­
nal, segundo a lei do anno 7.®, que foi quando se 
estabeleceu esta contribuição, era de 10 por cento; 
mas esta contribuição de 10 por cento, tendo-se 
elevado consideravelmente o valor das casas, tor- 
nou-ac tão vexatória que nenhum governo se atre­
veu a exigir a quota n’essa proporção, e portanto 
em França, quando a renda das casas subiu de 
preço, foi obrigado o governo a reformar essa taxa, 
que era de lun decimo e um quinto sobre a renda 
da casa.

Entre nós houve difficuldâde, no Porto e nas

províncias, em aceitar a taxa proporcional que se 
marcou quando se estabeleceu este contribuição; 
mas isto que aconteceu entre nós tem acontecido 
n’outro8 paizes.

A  respeito do illustre deputado que fallou era ul­
timo Ingar, duvidar se seria melhor seguir o syste­
ma ingíez, SC 0 systema francez; deve dizer, que o 
systema inglcz é pouco mais ou menos o systema 
actualmente estabelecido entre nós; o systema inglez 
é  o systema de <jU0ta, que é  o systema que nós 
cá temos; mas este systema em Inglaterra tem pro­
vado bem, e por isso não se tem visto na necessi­
dade de recorrer ás taxas fixas; mas fosse-lhe per- 
raittido fazer uma differença que lhe custe fazer, e 
é  que no nosso paiz as declarações dos nossos con­
tribuintes não são tão exactas como o são na Ingla­
terra, e isto vera de cada um não se possuir como 
deve do sentimento do dever. Em Inglaterra não 
pensa cada cidadão que tem direito de lograr as 
pessoas que lhe pedem quaesquer declarações; ali 
não se faz obra meritória de lograr qualquer quan­
do se lhe vae pedir a declaração da sua fortuna, 
dá a declaração com toda a exactidão; todos sabem 
que 08 inglezes não se confessam, mas a respeito 
d’isto têem ás vezes certos apertos de consciência 
que os obrigara, quando conhecem por um melhor exa­
me que fizeram dos seus teres, que não deram uma 
declaração exacte, e que portanto não pagaram aqui­
lo que podiam c deviam pagar, mandam ao chan- 
celler do thesouro, n’uraa carta fechada, sem dizer 
0 nome da pessoa, e por descargo de sua consciên­
cia, a parte da contribuição que pagou de menos; 
lá tem havido muitas vezes d’estes casos, não sa­
be se cá terá acontecido outro tanto, mas espera 
que aconteça assim como espera que os nossos con­
tribuintes um pouco mais illustrados, virão a dar 
as declarações das suas fortunas tão exactemente 
como lhes cumpre dar, e é mister para que cada 
um pague na proporção dos seus haveres (apoia­
dos).

Não tem até aqui sido feitas taes declarações como 
cumpria, porque os contribuintes estão persuadidos 
que 0 fisco é o seu maior inimigo, e que lhe deve 
]iagar ou dar o menos que poder; era quanto os 
contribuintes estiverem n’esta errada persuação, 
que espera acabe, não é possível poder aceitar 
nem ter tanta confiança no systema que tiver por 
base as declarações dos contribuintes. Não so­
mos só nós, é a França, a Allemanha e outros pai­
zes da Europa que tem julgado que as declarações 
dos contribuintes não são suíficientes; este pecha que 
nós temos, tem-na tido outros, e só acha excepção 
ua Inglaterra. Ora em viste d’isto não ha outro re­
curso senão ir adoptando algum meio coercitivo dos 
abusos que se tem praticado, adoptando outro sys­
tema a fim de que cada um pague segundo os seus 
teres, e o thesouro receba as verbas precisas para 
attender ás despezas publicas nas suas diversas re­
lações.

Vozes:— deu a hora.
Tinha muitas outras considerações a fazer; tem 

muito sentimento em não responder desde já  ao il­
lustre deputado o sr. Gomes de Castro, a respeito 
da roforma das nossas pautas, mas como não quer 
levar a palavra para casa, e como relator da com- 
inissão terá oceasião de pelo correr da discussão do 
projecto, dar algumas explicações e mostrar que 
concorda, como o sr. ministro da fazenda, em gran­
de parte com as observações que o illustre deputa­
do fez a este respeito; a falta da apresentação da 
reforma das pautas não quer dizer que se não apre­
sentará, quer dizer, que se quer pensar mais mo­
deradamente, que não nos devemos jirecipitar em 
assumpto tão grave, não se deve tratar de reforma 
das pautas sem primeiro tratar do que diz respeito 
á do imposto directo, em toda a parte assim se faz, 
em Inglaterra todas as vezes que se tem querido 
fazer alterações profundas nas pautas, não se fazem 
sem começar por augmentar o income-tax, sem o 
augmento d’este imposto não se faz a reforma nas 
pautas; portanto sem primeiro reformarmos o im­
posto directo não devemos reformar radicalmente as 
nossas pautas; e como acabasse a hora da sessão, 
acabava tambein aqui as suas observações, agra­
decendo á camara a benevolencia com que o escu­
tou. (apoiadoSy muito hem).

O sr. Preside-nte: —  declara que na conformi­
dade da resolução da camara haveria sessão no- 
cturna ás 8 horas, a fim de entrar cm discussão o 
projecto n.® 49 relativo ao codigo do credito pre­
dial, e levanta a sessão.—  Eram quatro horas da 
tarde.

Relação dos srs. deputados que, na sessão de 2 de junho,
estiveram presentes á chamada á meia hora depois 

do meio dia
Cancclla, Moraes Carvalho, Balduino, Alves Mar­

tins, Lacerda (Antonio), A . de Carvalho, Antonio 
Feio, Barros e Sá, Henriques Seceo, Fonseca Osorio, 
Roballo de Azevedo, Lopes Branco, Rodrigues Sam­
paio, Vaz da Fonseca, Aristides, Palmeirim, Zefe- 
rino Rodrigues, Bartholomeu dos Martyres, Bento 
de Freitas, Carlos Bento, Castro Ferreri, Cyrillo 
Machado, Ramiro Coutinho, Rebello de Carvalho, 
Cypriano da Costa, Teixeira da Motta, Fortunato 
de Mello, F . Coelho do Amaral, Diogo de Sá, F. 
J. da Costa e Silva, Gavicho, F . Pinto Tavares, 
Rodrigues Batalha, Gaspar Teixeira, Blanc (Herme- 
negildo), Ferraz de Miranda, Mello e Minas, João 
José de Azevedo, Mello Soares, Rebello Cabral, 
Castro Portugal, Sousa Machado, Noronha e Mene­
zes, Neutel, Faria Guimarães, Encarnação Coelho, 
Guilherme Pacheco, Alves Chaves, Figueiredo de 
Faria, Feijó, Chrispiniano da Fonseca, Alarcao, J. 
M. da Costa e Silva, Mello Gouveia, Julio do Car­
valhal, Justino de Freitas, Aboim, L . Pinto Ta­
vares, Affonseca, Seixas Penetra, Azevedo Pinto, 
Mariaiino de Sousa Feio, Pedro Jacome, Pedro Ro­
berto, I ).  Rodrigo de Menezes, Nogueira Soares, 
Siinão Maria d'Alineida, Thiago Horta, Ferrer, 
visconde de Pindella, visconde de Portocarrero.

SESSÃO NOCTURNA BE 2 BE JUNHO
PRESIDÊNCIA DO EX-'"*’  SR. D- RODRIGO DE MENEZES

Ás oito horas e tres quartos da noite verifica-se, 
pela chamada, estarem presentes 65 srs. deputados.

O sr. Presidente:— deelara aberta a sessão.
Acta da sessão do dia approvada.

ORDEM DA NOITE
DIBCCSaÃO 1>0 rBOJECTO 1>E LEI K.‘’ 49 SOBBK O CKEBITO PBFDIAL

{Pela sua extensão não póde ser publicado n'este 
logar; inas se-lo-ha no numero seguinte.)

O sr. Mello Soares: —  requer que unicamente se 
leiam os dois artigos do projecto da commissão.

E  approvado.
O sr. Telles de Vasconcellos:— deseja saber se n’este 

projecto ha duas discussões, porque tem de mandar 
algumas projiostas para a mesa.

O sr. Presidente: —  o regimento marca que haja 
duas discussões, mas a camara póde pedir a sua dis­
pensa n’esta parte.

O sr. Cuncella:— declara que assistiu á discussão 
do projecto na commissão, e approvou em these o 
parecer tal qual foi elaborado, mas tem de offere- 
cer algumas propostas.

O sr. Mello Soares: —  pede que todas as propos­
tas que se offereçam entrem em discussão com o pro­
jecto, e sejam depois enviadas á commissão.

Entra em discussão o projecto na sua generali­
dade.

Não havendo quem o impugne é posto á votação, 
e approvado na sua generalidade.

A  requerimento do sr. Telles de Vasconcellos dis- 
peusa-se o regimento, e passa-se á especialidade.

595
O sr. Telles de Vasccmcellos:— envia para a mesa 

a seguinte proposta:
€ Proponho as seguintes alterações ao projecto em 

discussão:
!• “ Que ao artigo 6.® do titulo 2.® se addicione 

ura §, collocado depois do § 4.®, e concebido nos 
termos seguintes : = 0  credito por dividas de solda­
das relativas aos tres últimos annos.=

2. * Que seja eliminado o § 7.® do artigo 68.® do 
capitulo 3.®

3. * Que se introduza um artigo concebido nos ter­
mos seguintes:

Ficam sujeitos ao registro, que será gratuito, to­
dos 08 titulos que disserem respeito a bens perten­
centes ás camaras municipaes ou corporações reli­
giosas, ou outros bens que por qualquer titulo se 
possam considerar bens nacionaes.

4. ® Que 0 artigo 95.® seja redigido da maneira 
seguinte:=0 logar de conservador de registro será 
provido em bacharel formado, c o de ajudante em 
indivíduo que tcnlia, pelo menos, um curso de ins- 
trucçâo superior, sendo sempre preferidos os bacha­
réis em direito.=

5.  ̂ Que 0 artigo 90.® seja substituído pelo se­
guinte:

Os conservadores do registro hypothecario são 
subordinados ao governador civil do respectivo dis- 
tricto. Por via d’estes receberão as ordens do go­
verno, relativas ao exercício das suas funeções.

6. * Que no artigo 21.® do capitulo 2.® se elimi­
nem as palavras = T en d o  n’este caso o credor a fa­
culdade de designar os que mais lhe convém, es­
tendo em proporção com o valor da obrigação=:.

7. * Que 0 artigo 41.® seja substituído pelo se­
guinte:

Se 0 registro houver de comprehender differen­
tes prédios pertencentes á mesma pessoa e situados 
na mesma comarca, o registro será feito designan­
do-se ou especificando-se cada um dos prémios, mas 
debaixo de uma só verba.

8. '  Que se reforme a tahella a que se refere o 
projecto do codigo, adoptado-se o máximo 300 réis, 
e 0 minimo 50 réis, sendo a quantia para o regis­
tro na proporção do rendimento da propriedade ou 
valor que se registra.=7bZZes de Vasconoellos.s

É admittida á discussão.
O sr. Mello Soares: —  requer que todas as pro­

postas que se apresentem, sejam impressas no D ia - 
rio  de Lisboa, e remettidas á commissão sem pre­
juízo do andamento da discussão.

É  approvado.
O sr. Presidente:— declara que não havendo quem 

peça a palavra contra o projecto, vae propo-lo á 
votação.

O sr. Mello Soares: —  entende que não se póde 
votar já  este artigo, porque muitos srs. deputados 
têem tenção de mandar diversas propostas para a 
mesa, e a votação do artigo invalida essa apresen­
tação.

O sr. José Estevão:— declara que nem a commis­
são, nem o nobre ministro teve intenção de apro­
veitar qualquer ensejo favoravel para o projecto 
passar sem debate. Em propor-se uma sessão no- 
cturna para este fim, não houve em viste o fazer 
passar uma lei d’esta importância, sem que a ca­
mara a examinasse bem. Portanto convida os il­
lustres deputados que tiverem a fazer mais algu­
mas emendas ou propostas, a manda-las para a mesa, 
e a commissão dará sobre ellas o seu parecer. Se 
nao houver quem peça a palavra, propõe que se dê 
a sessão por acabada, e que a commissão vá con­
siderar as propostas que se offerecerem.

O sr. Mello Soares:— entende que a camara não 
deve levantar a sessão d’este modo; mas sim que 
approve o projecto salvas todas as emendas, addi- 
tumentos e eliminações que se apresentem.

Vozes:— nada, nada.
O sr. Presidente:— convida o illustre deputado a 

reduzir a escripto a sua proposta.
O sr. Mello Soares:—-em vista da manifestação 

da camara tem escrupulo em mandar a proposta, e 
por isso não a apresente.

O sr. Chamiço:— sustenta e manda para a mesa 
a seguinte proposta:

«Proponho que a discussão do projecto n.® 49, 
na especialidade, seja adiada para uma sessão no- 
cturna na terça-feira 5 do corrente raez, sendo en­
tretanto mandadas á commissão, em qualquer das 
sessões diarias, as alterações e emendas que os srs. 
deputados quizerem fazer-lhe, para serem por ella 
avaliadas.= C%amço.»

Sendo considerada como adiamento, é apoiada 
e entra em discussão.

O ar. Mello Soares:— combate o adiamento, por­
que entende que as rasões allegadas pelo sr. Cba- 
miço não procedem, porque a camara tem tido o 
necessário tempo para estudar este questão, que a sua 
mesma importância mostra a sua necessidade.

O sr. Rebello Cabral:— apoia o adiamento. Não 
desconhece a importância da questão, mas na ver­
dade parece-lhe que a camara não está sufficiente- 
mente habilitada para a sua immediata discussão.

O sr. Barros e Sá:— ainda que o projecto foi 
dado para ordem do dia ha mais tempo do que 
aquelle que prescreve o regimento, e por conse­
quência devendo todos estar habilitados para o dis­
cutir, no entanto parece-lhe não haver inconve­
niente em annuir aos desejos de alguns srs. depu­
tados em que este discussão se reserve para terça- 
feira.

O sr. Chamiço:— ainda sustenta a sua proposta, 
porque considera este projecto de muita gravidade 
e de grande conveniência para o paiz, mas é inne- 
gavel, mesmo pelo que tem tido logar na sessão, 
que a camara não está competentemente habilitada 
para essa discussão.

O sr. José Estevão:— sustenta e manda para a 
mesa a seguinte proposta:

«Requeiro que a camara decida que haverá ses­
sões nocturnas duas vezes por semana, para discus­
são do codigo do credito predial, e que as propos­
tas apresentadas em uma sessão, sejam discutidas 
na immediata, sobre parecer dado pela respectiva 
commissão ácerca d’ellas. Esievão.t

E admittida.
O sr. Chamiço:— pede licença á camara para re­

tirar a sua proposta de adiamento.
E  retirada.
O sr. Thomás de Carvalho:— a proposta do sr. 

José Estevão constitue um methodo de discussão, 
que não póde ser aceito pela camara. Tem-se da­
do um caso singular n’este sessão; tem-se fallado 
sobre todas as questões incidentes, havendo silen­
cio completo sobre a questão principal.

Entende que tendo sido aberta a discussão sobre 
o projecto, e não havendo quem pedisse a palavra 
contra, o que havia a fazer era votar, salvo os ar­
tigos sobre que se tivessem apresentado propostas, 
como indicou o sr. João de Mello, porque do con­
trario, e admittindo-se a idéa do sr. José Estevão, 
para que as propostas apresentadas n'uma sessão 
sejam discutidas na seguinte, é interminável a dis­
cussão do projecto.

O sr. Rebello Cabral: —  não approva este metho­
do de discussão. Quer que se approve o codigo de 
credito predial e n’este objecto não ha maioria nem 
minoria, todos reconhecem a necessidade de legis­
lar a este respeito; mas é preciso estudar a maté­
ria convenientemente, e isso não se póde fazer em 
tres dias. Se á primeira vista salta a necessidade 
de fazer alterações no projecto, se alguns membros 
da commissão assignaram com declarações sem ma­
nifestar quaes ellas são, como era do seu dever, 
como se queria que o projecto fosse approvado im-Ayuntamiento de Madrid
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mediataraente? Portanto approva a proposta do sr. 
José Estevílo porqi^c cila tende a dar maior largueza 
á discussão.

O sr. Presidente:— esta discussão não tem base 
porque a proposta do adiamento foi retirada, e a 
do sr. José Estevão tem apenas por fim indicar dias 
para a discussão.

O sr. José Estevão:— declara que retira a segun- 
parte da sua proposta, ficando por consequência re­
duzida a que haverá sessões nocturnas dois dias 
}xir semana para discutir o projecto do codigo pre­
dial.

A  camara conveiu que o sr. deputado retirasse 
a segunda parte da sua proposta.

O sr. Mello Soares:— manda para a mesa a se­
guinte proposta:

tProponho que o projecto seja approvado na parte 
cm que não for impugnado, salvas quaesquer pro­
postas, emendas, substituiçSes, additamentos, ou 
qualquer alteração do mesmo projecto.:=JíeZ?o Soa- 
res».

Depois de um projecto submettido á discussão, 
não se póde suspender sem alguma rasão, e essa 
rasão não póde nunca ser a de não haver quem im­
pugne o projecto. Uma vez que não houve quem 
pedisse a palavra sobre o projecto, devera ter sido 
posto á votação; mas uma vez que isto se não fez, 
e depois do que tem ocorrido, a sua proposta tem 
um fim de ordem e de utilidade.

A  pro]X *sta é  a d m i t t i d a  á  d is c u s s ã o .
O sr. Presidente: —  entende que esta proposta 

bem como a do sr. José Estevão ficam cm discus­
são eonjuntamente com o projecto.

O sr. Barros e Sá: —  manda para a mesa a se­
guinte proposta;

«Proponho que se passe desde já  a discussão do 
projecto sobre o credito predial.=Barros e Sá.i>
■ Referindo-se ao que. disse o sr. Rebello Cabral, 
sobre não terem os membros da commissão que as- 
signaram com declarações, indicado á camara quacs 
eram, expõe que os membros da commissão teera 
consciência das declarações que devem fazer, em 
tempo competente hão de manifesta-las á camara 
e não precisam de ser incitados para isso.

Reconhece que não ha maioria nem minoria n’este 
projecto, não a ha nem a deve haver; mas é neces 
sario que isto se não finja, porque tem-se opposto 
taes embaraços á discussão, que o publico ajuizará 
que se trata de uma questão politica.

O sr. Presidente:— declara que a proposta do sr 
deputado está prejudicada, e por consequência não 
tem logar propor á camara se a adraitte á discussão 

O sr. Bivar (sobre a ordem); —  manda para a 
mesa as seguintes substituições:

«A rt. 6.® Gosam privilegio mobiliário especia 
nos fructos dos prédios rústicos respectivos, e nas 
rendas dos prédios urbanos, constituindo uma cias 
sc. =  Rfuar.»

«Art. 24.° O tutor, curador ou administrador que 
findo o praso fixado para o registro, não apresen 
tar certidão d’elle sem provar impedimento absoluto 
que 0 releve da falta, incorrerá n’uma multa que 
lhe será imposta pelo juiz de direito da comarca, 
etc.

«§  12.° Quando houver mais de um tutelado, á 
proporção que o tutor for fazendo entrega dos bens 
de cada um d’elles, e cobrando-se recibo das con­
tas geraes, podem etc.

«§  14.° Proponho a eliminação. =
São admittidas para serem enviadas á commissão.
O sr. Cancella (sobre a ordem):— lê e manda 

para a mesa as seguintes propostas:
«Proponho
Ao art. 6.° o seguinte additamento:
« — O credito por soldadas —  dos creados de la­

voura, relativos ao ultimo anno, e ao corrente.
« — O credito por preço —  de machinas, ou quaes­

quer instrumentos empregados no fabrico desses 
bens.»

Ao art. 8.° n.° 4.°:
aA eliminação das palavras==ou só do anno cor­

rente. »
Ao art. 21.®:
«Que ás palavras=pagamento da obrigação= 

se acrescente =  0 mais um terço da importância da 
mesma' obrigação.»

Additamento ao artigo 11.
«A  que tem o vendedor pelo preço da venda no 

prédio vendido. =  Cance??a.B
São admittidas para serem enviadas á commissão. 
O sr. Figueiredo de Faria  (sobre a ordem):— lê 

e manda para a mesa as seguintes propostas: 
«Proponho que no artigo 68.° do capitulo 3.° do 

titulo 4.° do projecto em discussão seja eliminado o 
§ 7.°, de fórma que o documento que for apresen­
tado para se verificar o registro, seja restituido ao 
apresentante com a competente quota do registro, 
conforme a lei c pratica actual.

«A o  artigo 73.° do capitulo 4.° do mesmo titulo, 
seja addicionado:

«7.° Os autos da posse que provarem a aequi- 
sição de qualquer propridade.

«O  artigo 85.® do titulo 5.° seja assim substi­
tuído:

«A s funeções do conservador para a execução 
da presente lei, continuarão a ser desempenhadas 
pelos administradores do concelho, c as de ajudante 
pelo respectiva escrivão do administrador, em quan­
to não houver inconveniente d’esta accumulação 
para o serviço publico. = Í 'V (7UôiVedo de Faria.-o 

São admittidas para irem á commissão.
0  sr. Azevedo P into  (sobre a ordem):— lê c man­

da para a mesa as seguintes propostas: 
«Additamento:
«Que ao § 3.° do artigo 11.° se acrescente=e 

dos iininoveis dados cm estimação que importe 
venda.

«Substituição ao artigo 152:
«Somente póde haver concurso nos privilégios 

mobilarios entre si, nos privilégios imraobilarios 
entre si, entre estes c as hypothccas, e não hypo- 
thecas entre ú . =  Azevedo Pinto.y>

São admittidas para irem á coinmissão.
0  sr. Pequito:— vota a favor da proposta do sr. 

José Estevão, e não tem duvida cm votar pela do 
sr. Mello Soares.

Tendo assignado o projecto com declarações, como 
um sr. deputado o censurou e aos seus collegas por 
falta do cumprimento dos seus deveres, ao qual po­
dia redarguir que também não cumpria o seu de­
ver por não SC achar habilitado para entrar na dis­
cussão, como 0 havia declarado no principio da 
sessão, diz que na continuação da discussão dará as 
rasões que o levaram a assignar o projecto da ma­
neira por que o fez.

O sr. Nogueira Soares:— também esta assignado 
com declarações, mas como a sessão não estava fe­
chada, e sempre entendeu que a sessão se não fe­
charia sem os illustrcs deputados apresentarem as 
propostas que tinham tenção do apresentar, por. 
isso não aceita a censura do sr. Rebello Cabral, e 
em oceasião opportuna apresentará as declarações 
do seu voto.

G sr. Rebello Cabral:— não fez aecusação nenhu­
ma aos illustrcs deputados, mas só chamou a sua 
attenção pedindo-lhes que cumprissem com o seu 
dever moral ))ara explicar o seu voto; e não espe­
rava que 08 iIluBtres deputados que estavam assi- 
gnados com declaração esperassem para depois de 
se votar o faze-las. Não aceusou pois de falta de cum­
primento de dever os illustrcs deputados, e o facto 
mostra que a camara não estava habilitada para 
votar já  o projecto.

O sr. Pequito —  ainda se admira que o illustre

deputado, querendo chamar a attenção dos mem- 
)ros da commissão, o fizesse da maneira por que o 
ez: 0 que é verdade é que s. ex.’̂  disse que os 

membros da commissão tinham faltado ao cumpri­
mento do seu dever.

Aqui não ha regimento nem cstylos que indiquem 
0 modo por que o deputado ha de fazer as suas de­
clarações.

Apoia o projecto, c deseja que a lei sáia d’aqui 
cora toda a força moral, c ha dc apresentar as suas 
declarações quando c como entender.

A  proposta do sr. José Estevão é approvada.
A  do sr. Mello Soares não tem vencimento.
0  sr. Presidente:— a ordem do dia para segunda 

feira é a que estava dada, sendo provável que, na 
segunda parte, haja sessão secreta pelos motivos 
qne foram presentes á mesa. Levanta a sessão.—  
Eram onze horas da noite.

Relaçao dos srs. deputados que, na sessão nocturna 
de 2 de junho, estiveram presentes á chamada 

feita ás oito horas e tres quartos

Cancella, Balduino, Antonio de Carvalho, Anto- 
nio Feio, Gonçalves do Freitas, Gouveia Osorio, 
Hénriques Seceo, Couto Monteiro, Pequito, Pinto 
de Albuquerque, Rodrigues Sampaio, Santos Lessa, 
Pinto Carneiro, Palmeirim, Zeferino Rodrigues, ba­
rão das Lages, Belchior Garccz, Abranches, Castro 
Ferreri, Cyrillo Machado, Rebello de Carvalho, 
Mousinho de Albuquerque, Bivar, F. J. da Costa 
e Silva, Gavicho, Bicudo Correin, Charaiço, F. Pin­
to Tavares, R. Batalha, Soares Franco, Palma, Ja­
cinto de Andrade, Gomes de Castro, Mártens Fer­
rão, Mello e Minas, Mello Soares, Mamedc, Ncutel, 
Encarnação Coelho, José Estevão, Guilherme Pache­
co, Figueiredo de Faria, Chrispiniano da Fonseca, 
Alarcão, J. M. de Abreu, Mello Gouveia, J. Pe­
dro Antonio Nogueira, Julio do Carvalhal, Justino 
de Freitas, Luiz Albano, L. Pinto Tavares, Affon- 
seca, Seixas Penetra, Rocha Peixoto, Azevedo Pin­
to, Marianno de Sousa Feio, Pinto Martins, Pedro 
Jacome, Pedro Roberto, D. Rodrigo de Menezes, 
Nogueira Soares, Pinto da França, Simão Maria 
de Almeida, Thiago Horta, Thomás de Carvalho, 
visconde de Pindella.

° n.° 8.°:

N O T IC IA D O  REINO
CONTINENTE

Lisboa —  Deram-se hontem, sabbado, á sepultura 
os restos mortae.s do marechal de campo, José Jorge 
Loureiro. A  liberdade perdeu mais um dos seus es­
forçados batalhadores. À  coroa e o paiz, mais um dos 
seus sinceros e leaes amigos. 0  antigo chefe do es­
tado maior do nobre duque da Terceira, seguiu de 
perto á campa este illustre general. Á  sepultura 
cerrou-se para ambos em breve espaço.

0  illutre finado fora quem ha pouco Sua Mages- 
tade El-Rei D . Pedro V . escolhera para oceupar o 
logar que o duque da Terceira deixara vago de seu 
primeiro ajudante de campo.

Ao enterro de s. ex.* assistiu tudo quanto ha em 
Lisboa de mais nobilitado. As honras militares fo­
ram feitas por todos os corpos de guarnição na ca­
pital.

0  povo contemplava com tristeza o sahiraento dc 
um homem que tanto fizera pelas suas franquias c 
liberdades.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas de Madrid até 31 de maio ul­

timo, 0 de Paris até 29 do mesmo mez.

^uida que os italianos são muito capazes de traba-' 
lharem a favor da sua liberdade, sem que para isso 
careçam do auxilio do qualquer potência estran­
geira.

0  deputado Carutte tratou de demonstrar que a 
alliança franceza é uma necessidade para que os aus- 
triacos sejam expulsos de toda a Italia, e que os 
perigos da Saboya e Niza datavam de uma epocha 
bem remota:

«Desde Manuel Felisberto, disse o orador, que 
transferiu a sua capital para áquem dos Alpes, as 
tendências da casa da Saboya sempre têcm sido es­
tender a sua dominação sobre a Italia; e as da Fran­
ça, apropriar-se da Saboya ç de Niza.»

Depois dc acrescentar que a França, prestando 
auxilio ao Piemonte, não renunciára ás suas tradi­
ções, 0 deputado Carutte acrescentou o seguinte:

«0  Pieraonto cumpriu o seu dever, desprenden- 
do-sc de Saboya e Niza, não é elle, é a Italia que 
surge das cinzas do Piemonte: temos muitos inimi­
gos dentro c fóra do paiz. Estes inimigos são as 
nossas paixões: grandes são as diffieuldades que 
ainda tçmos a vencer: um regimen inesperado vae 
talvez governar a Europa; tenhamos confiança na 
nossa estrella.»

Como se deprehende do despacho telegraphico 
que no logar competente publicamos, o tratado de 
cessão foi approvado por grande maioria.

---- 0  Siécle publica a seguinte carta dirigida por
Garibaldi aos proprietários dos vapores, de que elle 
se serviu para a sua expedição:

«Génova, 5 de maio.— Srs. directores dos vapo­
res nacionaes. —  No começo de uma empreza a fa­
vor de italianos, que combatem pela causa da pa- 
tria, e na qual, por falsas considerações diplomáti­
cas, 0 governo não toma parte, fui obrigado a apro­
veitar-me de dois vapores da administração dirigi­
da por vós, dando este passo contra a vontade do 
governo e de algumas outras pessoas.

«Commetto um acto de violência, porém quaes­
quer que sejam os acontecimentos, espero que o meu 
procedimento será justificado pela justiça da causa 
que sirvo, c que todo o paiz reconhecerá que é do 
seu dever reparar os prejuizos causados por mim á 
administração.

«Caso as minhas previsões não se realisem, e que 
a nação não intervenha para vos inderanisar, empe­
nho tudo quanto possa existir de dinheiro e de ma­
terial pertencente á subscripção para o milhão de 
espingardas. D ’esta maneira sereis indemnisados dos 
prejuizos que vos forem oceasionados.

«Sou com toda a consideração, etc.— Cr. Gari-

la lã ú . TUROCIA

0  governo ottomano parece que se commoveu com 
a reunião, que provocou cm S. Petersburgo o prin- 
cipe Gostechakoff; e ao passo que o Nord  (de Bru- 
xellas) diz que protestou contra a ingerência da Eu­
ropa nos seus dominios, o Jornal de S. Petersburgo 
publica um despacho telegraphico transmittido pelo 
ministro da Turquia, com a noticia de que o go­
verno da Sublime Porta enviou ás províncias do 
Norte e do Meio-dia do império, á Syria c á Rome- 
lia, tres commissõcs encarregadas de investigarem 
0 que ha de justo nas continuas queixas por parte 
dos christãos. (E I  Dia.J

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O liS E IlV A T O R IO  M ETEO R O LO G IC O

DO

NA ESCOLA PO LYTE C IIM C A

Os jornaes hespanhoes publicam os seguintes 
DESPACHOS TELEGKAPllICOS

Despachos dados pela Correspondência de Es­
pana:

Paris, 29 de maio— Chegaram hoje despachos 
importantes, porém as noticias são contradictorias, 
segundo a fonte d’onde emanam.

0  primeiro despacho datado de 27, diz que o 
exercito de insurreição commandado por Garibaldi 
foi derrotado, e o segundo do dia 28 dá a noticia 
da entrada de Garibaldi em Palermo, e do bom­
bardeamento da cidade pelas tropas reacs.

---- A  Patrie  retardou a sua publicação, meia ho­
ra, a fim de inserir um despacho telegraphico de 
Turim, com a noticia de que os revoltosos entraram 
em Palermo, que uma parte da população se rcvol- 
tára, c que o bombardeamento começára no dia 27.

---- A  este respeito diz tambem o jornal E l D ia
0 seguinte:

«A s communicações que o telegrapho electrico 
transmittiu hontem de Londres c de Paris, confir­
mam as noticias da Sicilia que hontem antecipamos, 
rela ivamente á situação dc Palermo, onde, segun­
do parece, continua encarniçada a luta entre os 
revoltosos e as tropas que defendem o governo do 
rei.»

---- Despachos dados polo jornal E l Horizonte:
Alexandria, 19 de maio— 0  antigo cônsul da 

Toscana negou-sc a entregar os archivos. 0  cousnl 
sardo, com os naturaes da Sardenha c da Tosca­
na, 0 a bandeira na sua frente, foi exigir a entre­
ga; e o cônsul da Toscana protestou, declarando 
que só cedia perante a força. Em seguida os indi­
víduos, que acompanharam o cônsul sardo, percor­
reram a cidade, dando vivas a Napoleão e a Victor 
Manuel.

Uma subscripção a favor da Sicilia produziu 
10:000 libras.

Os italianos pediram uma missa pelas almas das 
victimas da independência: o sacerdote só cedeu a 
instancias do cousul franccz.

Paris, 28 —  Dizem as correspondências dcTurim 
que ba crise ministerial; suppÕc-so porém que Ca- 
vour ficará oceupando a presidência do conselho 
de ministros.

Antibes, 28— A  população do condado do Niza 
protesta contra o dosmembramento dos districtos 
de Tciida c Brage, não obstante o voto unanimo 
da anncxação á França. Muitas exposições ao im­
perador SC cobriam de assignaturas.

Marselha, 28 —  Constantemente estão a chegar 
difterentes remessas de dinheiro, lanto de Nápoles 
como da Sicilia, entre ellas, os fundos da casa do 
Rothchild. Quasi todos os banqueiros c negociantes 
enviam os seus fundos para paizes estrangeiros.

Londres, 28— A  questão do Oriente prcoccupa a 
imprensa. OMoj-ningPost (jornal ministerial) diz que 
a Rússia póde reclamar como antes de 1856, porque 
este tratado alterou os direitos c os deveres respe­
ctivos das potências. O mesmo jornal protesta con­
tra 0 auxilio que, segundo se suppoz, o governo 
prestava á empreza do Garibaldi; porém suppõe 
quo 0 rei de Nápoles perde a Sicilia.

Turim, 29 —  A  camara dos deputados approvou 
hoje 0 tratado de cessão dc Saboya e Niza, por 
229 votos contra 33. Deixaram dc tomar parte na 
votação 23 deputados.

PIEMONTE
Na discussão que acaba dc ter logar na camara 

dos deputados d’estc ])aiz, relativamcnte ao tratado 
dc cessão de Niza c Saboya á França, fizeram uso 
da palavra muitos deputados, tanto a favor como 
contra a anncxação, porém os discursos mais notá­
veis foram os de Guevazzi e Carutte. O primeiro 
tratou de provar que o tratado não é consequência 
da necessidade, e que a posse da Italia central, com­
prada com a perda das duas provincia-s cedidas á 
França, é excessivamente cara, declarando om se-
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filha, Daniel do Rogo, Domingos Alves Barbosa, 
Delfino Ribeiro dos Santos, Domingos José da Silva 
Chaves, Francisco de Carvalho^ Francisco Esteves, 
Francisco Pires, Antonio Cardoso da Cunha, Anto­
nio Pinto Ferreira, Bh-ancisco Pereira com duas pes­
soas do familia, Bk-ancisco Ferreira da Silva, Igna- 
cio Augusto Soares, Joaquim A . Teixeira, J . Cardoso 
Pires e sua mulher, J. l^erreira e sua mulher, J. 
J. Alves da Silva, J. Martins Marques, J. Marques 
Novo, J. de Bastos, Joaquim Pacheco, Joaquim Pe­
reira da Silva, José Gonçalves da Silva, Joaquim 
Teixeira, José Baptlsta Esteves, José Rodrigues de 
Barros, José Pinto de Sousa, José de Sousa San­
tos, João Manuel Soares, José Antonio Tinoco, Joa­
quim Rodrigues Villella, João Pinto Miranda, José 
B'erreira Gonçalves, José da Silva, Joaquim de Pai­
va com uma pessoa dc familia, José Martins, Luiz 
Cardoso, Manuel Joaquim de Abreu, Miguel Nunes 
Jorge, M. Leite, M. da Costa, M. do R. Meirelles, 
Manuel Martins Cepa, Manuel Martins, Manuel da 
Silva, Manuel Vieira de Sousa, com uma pessoa de 
familia, Manuel B'erncandes, ílanuel Bh-ancisco, Ma­
nuel B^erreira Barreiro, Manuel Linhares, Antonio 
Pinto Ferreira, Pedro Duarte Ribeiro, Vicente da 
Rosa Pinheiro, lavradores; José Martins Souto, An­
tonio Joaquim Rodrigues, Antonio Teixeira Mendes, 
e sua mulher, Antonio Manuel Ferreira, Bernardo 
Portella, BVancisco Garrido, Jeronymo Pinto, com 
duas pessoas dc familia, José Marques Correia, Joa- 
quun Bernardo, Julio Pinto Barbosa, Joaquim da 
Silva Ribeiro, José Pinto Caetano, Joaquim Duarte, 
José Luiz Lopes, Jacintho José Arruda, e sua mu­
lher, Joaquim d’Abreu, José Pereira Leal, e sua 
mulher, Joaquim Antonio d’Azcvedo, cora um filho; 
Manuel de Sousa, Manuel Dias, Manuel Joaquim 
dos Santos, Manuel de Carvalho, e sua mulher, Ro- 
mão Garcia, Rodrigo José de Freitas, Salvador 
Vieira Pinto, artistas; Sérgio Augusto, Manuel Joa­
quim Maciel Correia, Manuel B^arinha Arzilla, Ma- 
ximiano José, Manuel Joaquim dAraujo, Manuel 
José Victorino, M. de Sousa Queiroz, M. Gonçalves, 
João Barreiro, Joaquim Antonio Gomes, Antonio 
José Machado Ribeiro de Abreu, Francisco Salles 
de Oliveira, Antonio Joaquim de Carvalho, caixei­
ros; Francisco dos Santos, Jacinto Coelho Ribeiro, 
maritimos; Antonio Barbosa, com 1 pessoa de fami­
lia, artista; Antonio da Costa Pinto, negociante; 
José Machado de Araújo Ribeiro, lavrador; Maria 
Jacinta, Maria B^elicia, portuguezes.

Jason, paquete inglez a vapor, capitão R. Eus- 
tice, do Rio de Janeiro em 28 dias, da Bahia era 
24, de Pernambuco em 21, edas ilhas do S. Vicente 
e de Cabo Verde em 11, e da Madeira em 3, com 

i'0s a P. Ollive & C."; 108 pessoas de 
tripulação, 5 malas e 143 passageiros.

EHRARCAÇÕES SAÍDAS

Bretagne, paquete franccz a vapor, capitão A . 
Lavallée, para Cadiz e Gibraltar, com vários géne­
ros; 24 pessoas da tripulação, e 38 passageiros.

Conceição de Maria, bateira, mestre J. L . Coe­
lho, para Setúbal, ein lastro; 7 pessoas de tripu­
lação.

Tres Amigos, hiate portuguez, mestre A . B. Ca­
bral, para a ilha das Flores, com sal c cal; 7 pes­
soas de tripulação.

Alliança, hiate portuguez, mestre M. Esteves, 
para o Porto, com barro; 7 pessoas de tripulação.

Portimão, brigue portuguez, capitão A . P. Mar­
tins, para Àrchangel, com sal; 10  pessoas de tri­
pulação.

Douro, paquete inglez a vapor, capitão T . Bar- 
ron, para Liverpool, com fructa e mais géneros; 
16 pessoas de tripulação, e 13 passageiros.

Bordo do vapor Infante D . Lu iz, era frente de 
Belcm, em 2 de junho de 1860.=»/. J. Cecilia Kol, 
capitão tenente, commandante.

EONDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, em 2 de junho —  3 por cento 
consolidado a 48,30— 3 dito differido a 38,55 e 
38,50.

Bolsa de Paris, em 2 de junho —  3por cento fran- 
cez a 69,65 —  4^2 dito a 96,25.

Bolsa de Londres, em 2 de junho— Consolidados 
a 95.

Ozone
Chuva

NOTICIAS COWIIVIERCIAES
MOVIMENTO MARÍTIMO

BARRA DE LISBOA 
Dia 2 de junho

EMnARCAÇÒES ENTRADAS
Osprey, chalupa inglcza, capitão W . Lcrett, de 

Gibraltar cm 12 dias, e do Cabo de S. Vicente em 
3; 12 praças de guarnição. Pertence á associação 
denominada Rogai Yacht Squadron.

Hermitage, barca americana, capitão S. D. King, 
dc New Orlcans em 38 dias, com aduella, a A . F. 
de Avellar; 9 pessoas do tripulação, c 1 passagei­
ro, que é J. Bison, estudante; inglez.

Maria Amalia, polaca romana, capitão B. Anto- 
neei, de Marselha em 62 dias, c do Stora em 31, 
com trigo, a ordens; 1 1  pessoas de tripulação.

Santos e Oliveira, hiate portuguez, mestre B\ A . 
Rodrigues, de Setúbal era 2 dias, com madeira; 7 
pessoas dc tripulação.

Oliveira, hiate portuguez, mestre J. Marques, de 
Lagos cm 4 dias, cora madoira; 6 pessoas de tri­
pulação.

Nova Sociedade, hiate portuguez, mestre A . A. 
dos Santos, de Sines em 2 dias, com carvão; 7 pes­
soas de tripulação.

Oliveira, canoa portugueza, mestre M. Lopes, de 
Setúbal em 2 dias, com trigo, arroz e casca; 4 pes­
soas de tripulação.

Flor de S. Simão, barca portugueza, capitão M. 
A . Canario, de Pernambuco em 41 dias, com assu- 
car, madoira e mais generos, a R. C. Carvalho; 24 
pessoas de tripulação, c 19 passageiros, que são: 
Albino José da Silva com 4 pessoas dc familia, Pe­
dro Conçalvcs Pereira com 3 pessoas dc familia, 
Antonio Pereira da Costa Lima, Bh-ancisco dc Me­
deiros Rapozo, Manuel José Pacheco de Mello com 
3 pessoas de familia, Manuel dc Medeiros Rapozo, 
negociantes; portuguezes: Manuel B^rancisco dos San­
tos coni 2 pessoas do familia, negociante; brazi- 
leiro.

Senhora da Conceição, hiate portuguez, mestre 
B\ A . dos Santos, de Villa Nova de Milfontes em 
3 dias, com cepa; 7 pessoas de tripulação, e 3 pas­
sageiros, que são: Antonia B^elizarda, Maria José 
com 1  pessoa de familia; portuguezes.

Lusitania, galera portugueza, capitão E. V . da 
Costa, do Rio de Janeiro em 55 dias, em lastro, a 
A . J. F . Serzedello; 26 pessoas dc tripulação, e 
137 passageiros, que são: Antonio da Costa Pinto, 
Manuel Rodrigues de Oliveira, Paulino B‘'erreira 
BVeire com 2 pessoas de familia, Antonio Joaquim 
de Faria e sua mulher, negociantes; João José da 
Cunha, Francisco de Jesus, Antonio do Moraes de 
Brito com 2 creados, Antonio Luiz de BVeitas cora 
2 creados, Antonio (Jardoso, Antonio dc Mattos, An­
tonio Manuel de Cerqueira, Antonio José Ribeiro, 
Antonio Coelho Carreira, Antonio de Barcellos, An­
tonio Domingos Herdeiro, Antonio José Pinto, An­
tonio da Costa, Antonio Machado Diniz com uma

rem com direito a opporem-se a que a aununciante seja jul­
gada habilitada como universal herdeira de seu fallecido fi­
lho, Filippe Thimoteo Gneco, e para que, n’essa qualidade, 
lhe sejam averbadas as ínscripçues de assentamento com ven­
cimento de juro de 3 por ceuto, do capital de 100^000 réis cada 
uma, n.*’ 4:089, 4:090, 4:091, 4:092 e 4:093; e bem assim mais 
a parte que o mesmo fallecido tambem tinha nas ínscripçues 
dos mesmos capitaes o natureza, n.®’ 4:094,4:095 e 4:096; para 
que no dito praso de tempo venham ajuízo e dito cartorio de­
duzir ésse direito, pena de lançamento, e de á sua revelia se 
julgar a mesma habilitação por sentença.

3 PELO j u íz o  d e  DIREITO DA 1.» V A R A  e orpba- 
iiologico do bairro de Alfama, e cartorio do escrivão Masca- 
leubas, vae á praça no tribunal da Boa Hora, no dia 25 do 
cuTcntc mez de junho, pelas onze horas da manhã, uma pro­
priedade de casas na rua direita de S. Paulo, n.”  206 a 216, 
numeração moderna, no valor de 11:500^000 réis; tem dois 
quintaes, uma mina de boa agua, e um poço, pertencente ao 
casal de João Filippe da B̂ onseca, de que é inventaiiante sua 
viuva D. Maria do Carmo Caídas da Fonseca: para o que cor­
rem 03 editos da lei.

4 PELO j u íz o  d e  DIREITO DA 1.* VARA,escrivão 
Barroso, no dia 11 do corrente, ao meio dia, se procederá á 
almoeda do espolio da fallecida Maria Rita, no tribunal da 
Boa Hora.

5 PELO JUÍZO DE D IREITO DA 3.® VARA, escrivão 
Gentil, correm editos de trinta dias, chamando todas as pes­
soas que por créditos, dominios ou quaesquer outros motivos 
jurídicos se julguem com direito á propriedade de casas, sita 
na rua nova do Almada, n.** 54, 56 e 58 modernos, e n.*’ 59, 
60 e 61 antigos, e para a travessa de S. Nicolau, n.”  69 a 72 
antigos, ou ao seu producto que se acha no dejwsito publico 
d’esta cidade, carregado em receita a fl. 4 do liv. 16 dos or- 
phâos, para que no dito praso o venham deduzir, sob pena de 
lançamento e revelia, julgando-se era seguida, e no caso de 
nào haver opposição, livre e desembaraçado o dito prédio, o 
seu preço depositado, cujo jiredio foi arrematado em virtude 
do inventario a que pelo dito juízo e cartorio se procede dos 
bens que ficaram por fallecimeuto de João dos Santos Rosa, 
e pela annuencia dos irmãos do mesmo finado, que tinham 
parte no mesmo prédio.

6 PELO JUIZO DE DIREITO DA 3.® V A R A  d’esta ci­
dade, escrivão Gentil, e na execução que move a companhia 
do sQgnvos fidelidade a Ale.\andre Caiado de Gamboa Lourei­
ro, correin editos de dez dias, chamando quem tiver que op- 
por-so a que se julgue livre para a companhia, na parte res­
pectiva, a receita penhorada, e lançada a fl. 364 do liv. 15 
dos orphãos, no deposito publico; e findo o dito praso se pro- 
seguirá á revelia dos quo não comparecerem.

7 N A  3.® VARA, escrivão Coutinho, correm editos cita- 
torios da lei, a requerimento de D. Joanna ITrancisca da Sil­
va, em que se habilita legataria do fallecido seu irmão José 
Pedro da Silva, para em seu nome se averbarem as iiiscri- 
pçòes da junta do credito publico, n.®’ 45:886,45:890 a 45:894, 
48:604 a 48:606, 48:616 a 48:626, todas dc 100^000 réis cada 
uma: quem tiver que oppor-se o fará no dito termo, pena de 
lançamento.

8 NO JUÍZO DA 4.® VARA, escrivão Jacome, correm 
editos de dez dias, chamando quem tiver direito á quantia 
de 6:771)5779 réis, producto da arrematação de dois prédios, 
constantes das receitas do liv. 138 a fl. 54, e do liv. 155 a fl. 
210, por execução de Eduardo Price contra D.GertrudesCar- 
lota da Cruz, e seus filhos, o venha deduzir dentro do dito 
praso, pena de lançamento, e de se julgar livro e desemba­
raçada, e á sua revelia ser entregue ao exequente.

9 PELO JUIZO DA 6.® VARA, escrivão Roque, correm 
editos de dez dias, findos os quaes, c no dia 18 do corrcbte 
mez, pela,9 dez hora.s da manha, se ha de proceder á arrema­
tação da almoeda dos fallecidos Ignez da Assumpção Almei­
da e Silva, e seu marido André Gonçalves B'eiTeira, cuja ar­
rematação ha de ter logar na rua direita dc Belem, casa da 
residência de Agostinho José de Mattos.

10 PELO JUIZO DE D IREITO DE TORRES NOVAS, 
e cartorio do escrivão Almeida, correm editos de quinze dias, 
a requerimento de João Xavier Telles de Sousa, e sua mu­
lher D. Maria d’Assumpçâo de Sousa Girào, citando, sob as 
penas Icgaes, todas as pessoas que se julgarem com igual ou 
melhor direito a deferir-se-lhes a curadoria dos bens u’aquella 
comarca, comprebendidos no vinculo ultimamente adminis­
trado por José Antonio Mascarenhas, ausente ha mais de dez 
annos cm parte incerta; achando-se desde o mesmo tempo au­
sente o irmão d’este, immediato successor, Feliciano Antonio 
dc Mascarenhas, para na primeira audiência depois dos quinze 
dias e ultimo annuiicio no Diário de Lisboa verem offerecer 
08 competentes artigos de habilitação e justificação, em que 
0 annunciante mostrará ser o parente mais proximo dos au­
sentes, c como tal habilitado a deferir-sc-lhe a curadoria d’a- 
quelles bens.

do 94 Vs

A V I S O S
IMPRENSA NACIONAL

A  administração geral da imprensa nacional do 
Lisboa, proseguindo perseverantemente no empenho 
de dar o maior desenvolvimento á sua fundição de 
typos, vem apresentar hoje ao exame consciencioso 
dos srs. typographos um copioso supplemento ao spe- 
cimen publicado cm princípios dc 1859.

Executado com aquella perfeição e esmero que 
acreditaram a primeira publicação, a administração 
lisongeia-sc de que este supplemento será apreciado 
não só como um documento honroso para a typo- 
graphia portugueza, mas tambem como um teste­
munho insuspeito dos esforços que ha feito com so­
licitude e boa vontade para elevar a imprensa na­
cional dc Lisboa á cathcgoria de um estabelecimento 
typographico de primeira ordem.

Contem o supplemento que ora sác á luz, em tre­
ze paginas de folio, quarenta e oito diflferentes ca­
racteres ordinários e de phantasia desde corpo 6 ató 
592, nina collecção mui bella dc filetes de diverso 
desenho (corpos 2, 4, 6, 8, 10, 12 e 16), e uma pri­
morosa serie de colchetes (140), gravados pelo fa­
moso Marcellin Legrand, e fundidos em quatro pon­
tos, variando na largura entre 16 e 584 pontos.

Quasi todos aquelles caracteres são fundidos com 
esmero em matrizes provenientes das acreditadas of- 
ficinas dc Laiirent & Deberny e Battenberg, de Pa­
ris, Ilaennel, do Berlim, c outras, e alguns grava­
dos expressamente para esto estabelecimento, como, 
por exemplo, os corpos 14 e 16, caracteres ordiná­
rios, devidos ao buril de Aubert, e os grandes ty­
pos para cartazes, corpos 368, 416 c 592, abertos 
por artistas portuguezes. Na sua escolha, a que pre­
sidiu um gosto severo, teve-se principalmente cm 
vista satisfazer ás necessidades da typographia. Os 
colchetes c filetes systcmaticos, alem da clegancia 
do scii desenho, são de ura emprego utilíssimo, co­
mo se procurou demonstrar em uma pequena expo­
sição, qiic vac ser distribuída por todas as officinas 
typographicas.

A  administração geral da imprensa nacional de 
Lisboa, esperando que o supplemento ao seu speci- 
men mereça o elogio das pessoas entendidas, afian­
ça que não descançará, procurando jncessantemente 
attender a todas as exigências, que tenham por al­
vo o progresso da arte.

As condições da venda são as que repetidas ve­
zes SC têein annunciado; garantindo-se toda a prom- 
ptidão c regularidade na satisfação das encommen- 
das, por mais avultadas que sejam.

A N N U N C IO S
1 JOÃO DA S ILVA CARVALHO,extremameiito penho­

rado 2ielas provas dc ami.sade que recebeu dos seus amigos, 
e dos dc seu fallecido pne, no dia da trasladaçâo d este para 
o sou jazigo de familia, agradece por este meio, em quanto 
0 não faz pessoalmeiite a to<laa as pessoas que sc dignaram 
honrar aijuelle acto. Bemfica, 31 de maio de 1860._______

2 PELO JUIZO DE DIREITO DA 1.® VARA, cartorio 
do escrivão Barros, e a requerimento de D. Hellena JoséGne- 
co, viuva de Filippe Antonio Gneco, auctorisada por sou se­
gundo marido, José Antonio Salazar Freire, correm editos de 
trinta dias, citando todas as pessoas incertas que se conside-

11 NO JUIZO DE D IREITO de Villa Nova de Famali- 
câo, e cartorio do escrivão Comia, correm editos de quinze 
dias, a requerimento de Manuel Luiz Gonçalves, e irmãos, 
da freguezia de Telhado, da dita comarca, a chamar todos 
aquelles que se julgarem com melhor direito á curadoria das 
legitimas paterna c materna do ausente seu irmão Francisco, 
para o irem deduzir áquelle juízo, com pena de lançameuto, 
nos termos da lei.

12 OS CURADORES FISCAES provisorios da massa 
fallida de Josephina Salles, devidamente auctorisados pelo 
tribunal a seu requerimento e dos credores, abrem o arma­
zém de fazendas que a fallida possuía, para procederem na 
venda das fazendas e mais objectos ali existentes.

13 ANTONIO JOSE DE AMORIM o mulher, Maria 
Joanna de Ainorim e marido, e Alexandre de Amorim e mu­
lher, pretendem habilítar-se como herdeiros de José Antonio 
dc Amorim, ausente ha mais de vinte annos; e para que não 
haja ignorância o fazem publico, nos termos da lei: correu 
este iuventario no cartorio de José Antonio de BVeitas, ta- 
belliào publico da villa dos Arcos de Valle de Vez. Todos os 
herdeiros são do logar de Soutello, freguezia de S. Thiago do 
Sendufe, do concelho dos Arcos dc Valle de Vez.

14 JOSÉ JOAQUIM DA SILVA, para evitar mais en­
ganos, de ora em diante assignar-se-ba com o nome de=José 
Joaquim da Silva Botéin.

15 PE LA  REPARTIÇÃO das reaes cavallariças se an- 
nuncia que no dia 18 do corrente mez, ás onze horas da ma­
nhã, no real picadeiro, em Belem, se ha de vender era hasta 
publica algum gado cavallar e muar, inclusivè poldros e mua­
res seiTÍs. Belem, 2 do junho de 1860.--=̂ 0 escrivão, »7oao6wí- 
lherme de Brito.

16 A  REPARTIÇÃO das reaes cavallariças precisa con­
tratar 0 fornecimento de 720 inoios dc cevada da terra, e 9:240 
pannos de palha dc trigo, por partidas dc 60 nroios, e 770 pan- 
nos em cada mez: as pessoas que pretenderem fornecer os di­
tos generos farão as suas jiropostas em cartas fechada.?, de­
clarando 08 preços e os seus fiadores, e as entregarão no es- 
criptorio geral da mesma repartição, em Belem, até ao dia 20 
do corrente mez, em qne serão abertas ás duas horas da tar­
de, e preferidas (sc convierem) as que maior vantagem offe- 
receiem: as condiçoes estão patentes no supradito cscripto- 
rio geral todos os dias não santificados até ás tres horas da 
tarde. Belem, 2 de junho de 1860.— O escrivão, João Gui­
lherme de Brito.

17 NO BORDADOR da rua Augusta, n.® 213, 2.® andar, 
alugam-se mantos de todas as ordens militares, por preços 
commodos.

LEILÃO DA BARCA RUSSIANA EIVIILIE
18 NO SABBADO 9 DO CORRENTE, das duas para 

as tres horas da tarde, na casa da praça do comincrcio d’esta 
cidade, com auctorisação do consulado da Rússia, se fará lei­
lão da dita barca russiaiia Emilie, de 446 tonelladas, cons­
truída etn Nystad, no anno de 18ol, e forrada dc zinco em 
1859, com mastreação, apparellio, amarração e mais perten­
ces constantes do iiivenfario que está patente no escriptorio 
do corretor Gavazzo, travessa do Corpo Santo, n.® 9.

O dito navio acha-se ancorado no quadro da alfandega, 
onde se póde examinar.

Lisboa, 1 de junho de 1860.

Rcctificacão.— No .annuncio n.° 4 do D iá rio  n.“ 
126, onde se lê=João  Xavier de Sousa Tellcs =  
deve ler-sc=:João Xavier Telles de Sousa.

ESPECTACULOS
TIIEATRO DK D. MAUIA II 

Hoje 4 de junho (recita em que toma parte o ce­
lebre violoncellista Max Bohrer): O Embaixador—  
O Morgado de Fafe cm Lisboa— .4» tres Visinhas.
l .°  intcrvallo, phantasia sobre motivos de Bcllini, 
composta e executada pelo sr. Bohrer; 2.°, adagio 
da composição de Romberg, executado pelo mesmo 
senhor; 3 .°, peça caracteristica sobro motivos na­
cionaes, mexicanos e hespanhoes, composta e exe­
cutada pelo mesmo senhor.

TIIEATRO DE VARIEDADES 
Hoje 4 de junho, em beneficio de J. M. B^erreira, 

e de Fernandos: A  Bacharelice, em 2 actos, ori­
ginal portuguez—  O Cerco de TeUião, ornada de mu­
sica, composição do sr. Casimiro Júnior— O Viveiro 
d e 'F r. Anselmo— Cada qual o que nasceu—  
P o r  causa de um p a r de botas.
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